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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

SOLICITAÇÃO 

o  

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da aquisição de aventais, a serem 

utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes, solicita a Vossa 

Excelência a autorização para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

avental no impermeável frontal, em regime de urgência, através de Processo Licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar, dos item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 24 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de avental não impermeável frontal 

a serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 7.896 Unid. 

AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL 
FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  
ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO 
POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 
40. INDICADO AVENTAL PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS 
UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA 
SAÚDE E PACIENTES. TAMANHO 
APROXIMADO DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO POR 140 CM DE 
LARGURA. E, COM FECHAMENTO 
COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE 
TRASEIRA. 

6,00 47.376,00 

VALOR TOTAL (R$) 47.376,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 CONSIDERANDO a emergência de saúde pública ocasionada pela doença COVID-19 

como uma pandemia internacional, constituindo calamidade pública; 

2.2 CONSIDERANDO que a contaminação ocorre por contato entre pessoas, pelo ar ou 

por contato pessoal com secreções contaminadas, como: espirro, catarro, goticulas de saliva  etc;  

2.3 CONSIDERANDO que os aventais serão utilizados pelos profissionais de saúde para 

recobrir e proteger o corpo durante o atendimento de pacientes; 

2.4 CONSIDERANDO que a justificativa da Técnica em Segurança do Trabalho, em anexo, 

para o aumento na demanda de EPI's; 

2.5 CONSIDERANDO o Processo Licitatório n.2  171/2020, Memorando 1Doc n.2  

3.957/2020, pelo qual a Secretaria de Saúde pretendia a contratação de empresa especializada 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

no fornecimento de aventais não impermeáveis frontais, e o Despacho n.° 273/2020/PGM/FLSA, 

em anexo, onde foi recomendado a Secretaria de Saúde para que, imediatamente, instaurasse 

Processo Licitatório na modalidade pregão para a compra do objeto pretendido em sua 

totalidade, caso em que será possível a aplicação do prazo reduzido de que trata o  art.  42  - G da 

lei 13.979/2020; 

2.6 CONSIDERANDO as justificativas supracitadas, a Secretaria de Saúde solicita a 

realização de Processo Licitatório, com urgência, para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de avental não impermeável frontal a serem utilizados pelos profissionais de saúde 

durante o atendimento de pacientes. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item 

dos pregos obtidos junto às seguintes empresas: 

a) ECOPLUS IND. E COM. DE PRODUTOS ECOLÓGICOS EIRELI (anexo); 

b) CORPORATE GIFTS  COMERCIO EIRELI EPP (anexo); 

c) TRAIANO MULTI GRIFFES LTDA (anexo). 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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E
C

O
P

L
U
S

 IN
D

.  
E 

C
O

M
.  

D
E

 
I 

P
R

O
D

U
T

O
S

 

E
C

O
L

Ó
G

IC
O

S
 

EI
R

EL
I  

C
O

R
P

O
R

A
T

E
 

G
IF

TS
  C

O
M

E
R

C
IO

  

E
IR

E
L

I 
E

PP
 

T
R

A
IA

N
O

 M
U

L
TI

 
G

R
I FF

E
S 

L
T

D
A

 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 7.896 Unid. 
AVENTAL NÃO 

IMPERMEÁVEL 

FRONTAL 
6,40 4,90 6,00 6,00 47.376,00 

TOTAL (R$) 47.376,00 
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Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base 

na pesquisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1— Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 

dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago 

Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento de frete e, 

bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

4.3 - 0 produto  sera  analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se esta em conformidade com 

o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, 

encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 
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CHOPINZINHO 
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4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 47.376,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais) 

para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 

5.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 

para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os  qua  is 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n2  

76.995.414/0001-60. 

5.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete 5 Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar 5 Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento .6 Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete 5 Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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L)  

7.1.1.5 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.1.8 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §12, da Lei Federal no 8.666/93. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Francielle Cristina 

Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora 

Senhora Jonilene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77, e Fiscal Substituto Servidora Senhora 

Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, CPF: 065.369.959-02, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme os itens 9.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 

a serem apurados. 

8.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n2  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
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realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9. DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; .c;  

? 
'8 

77 a 79 da Lei n2  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. •E 
o  
ii  

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, o o o o 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. ,•ii  
a. 
:a 

9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face g o 
<3 
o 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos -0 — 
ci .c 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do o 

g a 0 O .. comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença o L' , 
0 0. 

entre estes e os créditos retidos.  
a o z o 

o 9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor u)  . 
Er-  m 
o 

o 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. w 

-J 
_l 72  
W 
Z . .3 . F)  9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

LL  
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

o 
contratado. 0:1 

CL > 

o 
CD 

1- CO 

• o 
-0 
CD> 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 

 

Secretaria de Saúde 

 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei ng 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei ng 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

o c 
E' 

o 
o 
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er 

= 
• u• ; 
w (.2 

w 
10. DAS PENALIDADES (7) z 

cr  
LL  • '0 

10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
O CO 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 0_ >. 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de N. N.  
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ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  

art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n9- 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

Pagina 10 de 14  
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais 5 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 5 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei ng. 8.666/93. 

10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
c0 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. c» 

10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o Ea- 
(3, 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

-6 
10.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA 
'a 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
-6 
2 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 2 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 8 

-o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 
o .c 

11. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 0 
o 0 o a 

11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
EE  o u; 

11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: w 
_J 

L11 

-.- a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer z 
• CO  
LL  

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
o 

na execução de contrato; To 1:1 > 

o -o 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em nil/6s artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

12. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A pesquisa de pregos ficou a cargo da Servidora Jonilene Araújo Naiverth. 

Chopinzinho/PR, 24 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 24/09/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AVENTAL 

NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL A SEREM UTILIZADOS PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE 

0 ATENDIMENTO DE PACIENTES. 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

avental não impermeável frontal, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a 

abertura de Procedimento Licitatório. 

--- 
VA DENIS CENI SCOLARO 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA PARA A COMPRA DE AVENTAIS DESCARTÁVEIS  TNT  40g 

Com o aumento na demanda nos últimos dias na Unidade Sentinela Frei  Vito  para 

atendimentos, há a necessidade de aquisição de mais EPI's na mesma proporção. Ainda, após a 

volta aos atendimentos, o uso desse EPI também se intensificou nas demais unidades de 

atendimento. Segue abaixo os profissionais que mais utilizam os aventais descartáveis, a 

quantidade por equipe e por mês. 

FREI VITO — UNIDADE SENTINELA — COVID -19 

Profissionais hoje atuando na Unidade — 28/08/2020 

✓ 2  medicos  

✓ 1 Enfermeira 

• 3 Téc. Enfermagem 

✓ 1  Aux  de Serv. Gerias 

*:* Total= 7 servidores. 

• Cada servidor utiliza 2 aventais ao dia. 

Dando 14 aventais/dia 

• 14 X 14 dias de cada equipe = 196 aventais 

r. 196 X 2 (2 equipes, aprox. lmês) = 392 AVENTAIS/MÊS 

r- 392 X 4 MESES ( até o final do ano) = 1568 AVENTAIS NECESSÁRIOS 

✓ 392 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 2352 AVENTAIS NECESSÁRIOS 

ODONTOLOGIA — U.B.S. CENTRAL + U.B.S. INTEIOR + U.B.S. BAIRRO APARECIDA 

✓ 4 Cirurgiões Dentistas 

✓ 5  Aux.  De Consultório Odontológico 

• Total = 9 Servidores 

• Cada servidor utiliza 2 aventais ao dia 

• Dando 18 aventais/dia 

18 x 22 (dias úteis em cada mês) = 396 AVENTAIS/MÊS 

396 X 4 MESES (até o final do ano) = 1584 AVENTAIS NECESSÁRIOS 

396 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 2.376 

FONOAUDOLOGAS — U.B.S. CENTRAL 

✓ 2 Servidoras 

✓ 4 jalecos/dia/cada servidora 

+ TOTAL = 8 DIA X 22 (1mês) = 176 Aventais /Mês 

176 X 4 MESES (até o final do ano) = 704 Aventais 

r- 176 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 1056 Aventais. 



LIMPEZA 

✓ 5 Servidoras U.B.S. Central 

✓ 1 Servidora U.B.S. BAIRRO APARECIDA 

✓ TOTAL DE SERVIDORAS = 5 

✓ 6 SERV. X 2 AVENTAIS/DIA = 12 

•I'• 12 AVENTAIS X 22 DIAS (1 MÊS) = 264 AVENTAIS 

»r- 264 X 4 MESES (até o final do ano) = 1056 AVENTAIS 

264 X 6 (previsão sugerida licitação) = 1584 AVENTAIS 

LABORATÓRIO U.B.S.CENTRAL 

✓ 2 Servidoras 

✓ 2 Aventais/ dia X 2 Servidoras = 4 Aventais/dia 

✓ 4 Aventais X 22 DIAS (1 MÊS) = 88 AVENTAIS 

88 X 4 MESES (até o final do ano) = 352 AVENTAIS 

88 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 528 AVENTAIS 

Diante disso, teremos: 

TOTAL DE AVENTAIS ATÉ 0 FINAL DO ANO  PARA TODOS OS PROFISSIONAIS: 

• 392 X 4 MESES ( até o final do ano) = 1568 AVENTAIS NECESSÁRIOS — FREI VITO 

• 396 X 4 MESES (até o final do ano) = 1584 AVENTAIS NECESSÁRIOS — ODONTOLOGIA 

" 176 X 4 MESES (até o final do ano) = 704 Aventais — FONOAUDIÓLOGAS 

264 X 4 MESES (até o final do ano) = 1056 AVENTAIS — LIMPEZA 

88 X 4 MESES (até o final do ano) = 352 AVENTAIS — LABORATÓRIO CENTRAL 

+ TOTAL FINAL= 5264 AVENTAIS 

TOTAL DE AVENTAIS PARA 6 MESES CONFORME PREVISÃO SUGERIDA: 

392 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 2352 AVENTAIS NECESSÁRIOS 

• 396 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 2376 

»*- 176 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 1056 Aventais. 

264 X 6 (previsão sugerida licitação) = 1584 AVENTAIS 

i•-• 88 X 6 MESES (previsão sugerida licitação) = 528 AVENTAIS 

• TOTAL FINAL = 7896 AVENTAIS 

Portanto, salientamos que é necessário a aquisição em grande quantidade desse EPI, visto a 

demanda de atendimentos em todos os setores, principalmente na Unidade Sentinela do FREI 

VITO. 

qr 
NILENE D ARAUJO NAIVERTH 

Olcnica em Segurança do Trabalho 

1?  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Prod:plc Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.9171/2020 

MEMORANDO 1Doc N.93.957/2020 

DESPACHO N.9273/2020/PGM/FLSA 

1. Trata-se do Processo Licitatório n.° 171/2020, pelo qual a Secretaria de Saúde 
pretende a contratação de empresa especializada no fornecimento de aventais não 
impermeáveis frontais, ao preço de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

2. Através do Despacho n.° 257/2020/PGM/FLSA esta Procuradoria solicitou 
Secretaria que: a) providenciasse declaração do CONIMS de que não há processo licitatório em 
andamento para a compra de aventais impermeáveis, além de informar se há ou não previsão 
de instauração de processo licitatório para esse fim, diante da informação contida no Item 2.5 
do Termo de Referência; b) quanto ao Item anterior, necessário, ainda, que o CONIMS informe 
o valor unitário do avental impermeável, para fins de comprovação de que não há sobreprego 
neste processo de dispensa de licitação e; c) tendo em vista que a Secretaria solicitou o 
quantitativo para duração de, em média, 20 (vinte) dias (Item 2.6 do Termo de Referência), 
necessário que informe o que pretende fazer após esse período, caso o fornecimento pelo 

COMINS não se regularize. Pois, a depender da resposta, o correto seria, em paralelo a esta 
dispensa, dar inicio a um processo licitatório na modalidade Pregão, com Sistema de Registro 
de Pregos, para a compra na medida de sua necessidade, por 06 (seis) ou 12 (doze) meses (fls. 
67/68). 

3. Em resposta, a Secretaria informou que pretende iniciar um novo processo 
licitatório para suprir a demanda (fls. 70).  Juntou aos autos o Oficio n.2  713/LIC/CONIMS, pelo 
qual o Coordenador de Licitações e Contratos, Sr. Marcos Brandoli de Lima, informou que o 
CONIMS possui o Pregão Eletrônico n.° 013/2020 para a compra do Item "Avental Hospitalar 
Descartável", ao preço de R$ 82,90 cada pacote com 10 (dez) unidades (fls. 70/71). 

4. Posto isso, considerando que o presente processo licitatório tramitou com fulcro no  
art.  24, II, da Lei 8.666/93 (dispensa pelo valor), bem como que não restou caracterizada a 
hipótese de contratação emergencial com fundamento no  art.  24, IV, da Lei 8.666/93 ou no  art.  
42 da Lei 13.979/2020 e, de modo a evitar o fracionamento indevido de despesa,  recomenda-
se que a Secretaria de Saúde  solicite, imediatamente,  a instauração de Processo Licitatório, na 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

modalidade Preg5o, para a compra do objeto pretendido em sua totalidade, caso em que será 
possível a aplicag5o do prazo reduzido de que trata o  art.  42  - G da Lei 13.979/2020.1  

Chopinzinho (PR), em 15 de setembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 
DECRETO 014/2018— OAB/PR 26.368  

"Art.  49-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a 
aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade." 
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[Corporate Gifts  

Brindes Corporativos  

1.  Mascara embalagem 
unitária com  clip  nasal 

2.  Elástico lateral 
R$ 0,80 

3.  Mascara tripla camada ( valor unitário para grande 
quantidade) 

4 Registro Anvisa: liberado 
conforme - RDC N° 356, 
23 de Março de 2020. 

• 

• 

1. - 
unitária com  clip  nasal 

2 Eltstico lateral 

3. Mascara tripla camada 

4.  
56. 

23 de  Marv)  de 2020. 

R$ 0,99 
( valor unitário para grande 
quantidade embalada uma 

a uma) 
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1.5 3321 1563 I  15 3202 5538 'f  

Av. Paula Emanuel de Almeida, 246 
Wanel  Ville  - SororabalSP www.corporategifts.com.br  

Comte:74e Ofhs Comtrao EirrI EP= 

Sorocaba, 18 de Setembro de 2020 
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Pedr iz  Sobreira  Junior 



Corporate Gifts  

Brindes Corporativos 

Av  Pallid Emanuel de  Almeida,  246 

Wane) Ville - SorocabaISP 

Corpci•le Gifi CoTitrao Eire+ EP 

wv~.corporategifts.com.br 

t5 3321 1563 I 15 3202 5538 \NA,  
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1. Descrição: avental não 
impermeável frontal, 
descartável, com 
manga longa e punho 
lastex. Atóxico 

2. Composição: tecido 
polipropileno 100%, 
gramatura 40. 

3 Indicação: avental para 
procedimentos não 
cirúrgicos utilizados por 
procedimentos da 
saúde e pacientes. 

4. Tamanho: 120 cm de 
comprimento por 140 
cm de largura. 

5. Fechamento: tiras 
ajustáveis na parte 
traseira. 

6. Cor: branco 
7 Validade: 36 meses. 

8. Normas técnicas 
seguidas: ABNT NBR 
ISSO 13688-2017 E 
ISSO 16693-2018 

9. Registro  Anvisa:  
liberado conforme  - 
RDC N° 356, 23 de 
Margo de 2020. 

R$4,90 
( valor unitário para grande 

quantidade)  

Pedro Luiz SobreiraJu -kr  bt-P1'7145  t

:
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‘ 

"t±Szt 
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OECI1PLUS 

[.._ 
www.ecoplus ,nd.br  

ECOPLUS IND E COM DE (47) 3397-6167 
PRODUTOS ECOLOGICOS EIRELLI 
RUA  JOSE  AUGUSTO WaA, 61 - FORTALEZA - SC - CEP-  89056060 
CNPJ: 18.916.20910001-65 IE: 257.157.212 Orça nto: 00483 

Cliente: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Fantasia: PREFEITURA MUNICIPAL 
Endereço: R MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 Bairro:  SAO  MIGUEL. 

CEP: 85560000 - 
Cidade: CHOPINZINHO - PR 

Telefone:  

E-mail:  jonilene@hotmail.com  
CNPJ/CPF: 76.995.414/0001-60 

Inscrição: ISENTO 

Vendedor: ROBIA LITZENBEFtGER 

DL Registro: 06/07 

Validade: 06/07/202& 

Transportadora: A DEFINIR' 

Frete: 1-Contratação do Frete por conta do 

Destinatário  (FOB);  

iCódigo Produto Cor Detalhes Oble Prego Uni. Valor Total 

19 1- JALECO/CAPOTE 100% BRANCO Gramatura: 40gr. 1000 6,40 6.400,00 
POLIPROPILENO 40GR ALTURA:93 Altura: 93cm 
LARGURA:1,38 Largura: 69cm 

(medida do Jaleco 
aberto ponta a ponta 
de 1,38cm) 
Mangas: 53cm apartir 
da costura, 
acabamento nos 
punhos com elástico 
Cor  TNT:  Branco 
CNies longo 
OBS: 
Não Esterilizado (E 
esterilizável) 
Não Impermeável 
100% Polipropileno 

Valor total: R$6.400,00 

Desconto geral: 0,00% 

Valor liquido: R$6.400,00 

Observações: 

Frete  FOB  - Por conta do Cliente 
Forma Pgto: A vista 
Prazo de entrega: 10 dias úteis. 

Condições Comerciais: 

- Prazo de entrega: 30 dias úteis após aprovação do  layout  e pagamento do sinal, mais o tempo de frete. 
- Todas as compras passarão pela liberação de crédito. 
- A quantidade de embalagens poderá variar em + ou - 516, os quais serão cobrados ou descontados. 
- A arte para impressão  sera  de responsabilidade do cliente para a realização do  layout.  
- Opções de parcelamento mediante a aprovação de crédito. 
- Os valores poderão sofrer alterações mediante recebimento e avaliação da arte. 

IMPOSTOS 

Os preços estão com os impostos inclusos (ICMS, ISSQN). 

ACEITE COMERCIAL 

.....4..

as Eu atraao Pack;L
:
autorizpfornecitrito ¡tens pertencentes a esta proposta em sua totalidade. 

frlit t Cr y  
Nome da Empresa 

Nome do Responsável (Legivel) Assinatura 
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18/09/2020 Gmail - Sciicitaçâo de atuai izaçao de orgamento 23 

NI Gmail  orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

Solicitação de atualização de orçamento 

   

      

Rtibia - ECOPLUS <rubia@ecoplus.ind.br> 17 de setembro de 2020 13:54 
Para: ornamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 

Segue proposta assinada, 

Aguardo breve retomo. 

[Texto das mensagens antenoresoculto] 

chopinzinho.jpeg 
1340K 

htlps://mail.g oog I e.corrimail/u/0?i k=a4ec6e66a5&‘.4 pt&search= al I &per mnisg  i  d= msg -P/o3A1678100864342146441&si mpi = msg-r/o3A167810086434214... 1/1 
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TRAYMON 

Traiano Multi Griffes Ltda 

Rua Dom Pedro I, 576 - centro - Santo Antonio do Sudoeste - PR 

CEP: 85710-000 - Fone: 46 3563 8400 

ONPJ: 05.257.550/0001-04 - Inscrição Estadual: 9026500750 

Orçamento 

1 - Mascara descartável. dupla camada de tecido não tecido  (TNT)  100% poliéster (2 
camadas de 40gr M2 = 80gr M2), tratamento antimicrobiano e hidrofóbico, atendendo 
os requisitos exigidos pela ABNT NBR 15052:2004 

R$ 0.99 a unidade 

Entrega: Imediata 

2 - Avental descartável, em tecido não tecido  (TNT)  40gr/m2  poliéster, punho com 
Lastex, faixas de fixação no pescoço e cintura 

R$ 6.00 a unidade 

Entrega: imediata 

Prazo de pagamento: A combinar 

Pacotes: Quantidade: 
[10 un. 1.000 un.  

Valor unitário: 
R$ 6,00 

Total: 
R$ 6.000,00 

Duvidas fico à disposição 

Traiano Multi Griffes Ltda 

GRIM'S t3011, 
RECH 

14. OCURADORA  

Santo Antônio do Sudoeste - PR, 21 de setembro de 2020. 
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CHOPINZINHO 

Secretaria de Saúde 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 24/09/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AVENTAL  NM)  IMPERMEÁVEL FRONTAL A 

SEREM UTILIZADOS PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE 0 ATENDIMENTO DE PACIENTES. 

— VALOR R$ 47.376,00 cs,  
cc)  
I1J 

6 
Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 1 

0, 
orçamentárias constantes nas seguintes leis orçamentárias Lei n°  3797/19 — LOA, Lei n° (.) 

3.676/2017 — PPA (2018-2021). SECRETARIA DE SAÚDE: 

E 

F_ 
o 

2 

Atenciosamente, 

--RODRIGtJAZY 

Contabilidade 

LUCIANI MS Vi CENCI 

Fina nceic 

Pagina 13 de 14 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 25/09/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 

Procedimento Licitatório para a aquisição de equipamentos de proteção individual tipo 

aventais, não impermeáveis, frontais, descartáveis, constante no Termo de Referência, 

temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 

ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 

seja realizada na Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA. 

Atenciosamente, 

Josiane 4scMien 
Presidente da Comissão P manente de Licitações. 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitacties. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

• o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 



GABINETE DO PREFEITO DE CHO , TDEDEZEMBRO DE 2019. 

colaro 
refeito 

Município de Chopinzinho,. 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
INEIMMEMMTIT!! 

DECRETO N° 534/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que  [he  são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado o 

Decreto n° 581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4.540/2020 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Saúde, autorizo o Processo Licitatório, na Modalidade Pregão, forma Eletrônica, 

do tipo menor prego, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores e n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, bem como a  LC  123/06 

e LC147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adecuação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

varo enis Ceni Scolaro 
Prefeito 



30  

Município de Chopinzinho 
4 F ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.ar  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel • .. • 

85.560-000 CHOPINZINHO PP,RANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 215/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

FORMA: ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEA- 
VEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.,5r  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro SãO Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PP,RANA 

31  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2020 

PROCESSO LICITATORIO N° 215/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: **r*/2020 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

avw.cornpras‘iovernamentais.gov.br  "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE, OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado a Rua Miguel Procopio Kurpel. n 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho.  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PRE-
GÃO ELETRôNICO, do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR ITEM. para atender á solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde. objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEAVEIS, FRONTAIS, DESCARTA'VEIS, em 
conformidade com as condições das clausulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2020 As 10h0Omin 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br   

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos. da Lei n° 10.520/02. da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber. na  Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 
581/2018. publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1763, de 02/01/2019. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2020 As 
10h0Omin, no  site  www.comprasciovernamentais.qov.br  

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 
2020 As 10h0Omin, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEAVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasqovernamentaisAlov.br  e vvww.chopinzinho.pr.qov.br  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul- 
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas 

•
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação, exclusivamente os interessados qualificados como mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, aptas a se beneficiarem do tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se 
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 
3.3.1 - Declaradas inidemeas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.3.2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos 
termos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
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3.3.3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87, Ill, da Lei n° 8.666/1993; 
3.3.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
3.3.6 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
3.3.6.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitapão, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.4.1.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.4.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, r os ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução N Drmativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho deçradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  10  e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.4.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  Icita2Cp__chopinzinho  pr  apv br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias Oteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 
5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
Nww.comprasoovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

6 — DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

ah 6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após c encerra-
mento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

ah não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
INF insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregceiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance  Ina'  e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de  tit's,  na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utili2:ado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edi::al e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.30.1 - no pais; 
7.30.2 - por empresas brasileiras; 
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7.30.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no ais; 
7.30.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor praço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

•
licitantes. 
7.34 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
go máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

•
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser -einiciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
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8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

ill
8.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que i Tipega a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas ca União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.b0) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https. //servicos.tce.prgov.brIceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosVVeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas, o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

•

9.4 — Confirmada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.6 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.6.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja acei- 
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

7 1 ciaerroreenddoc  acv  
9.6.4 - Certidão Simplificada de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Demais expedida 
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

9.7 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.7.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
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licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento. 

9.8 - A documentação relativa a REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Sec-etaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.8.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.8.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.8.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.8.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.10 - Devera apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO  III).  
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  .Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada, de acordo com o dis-
posto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014 - (ANEXO V). (Exclusivo para empresas enquadradas como 
ME/EPP/Equiparadas). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tagão e classificação. 
9.11.1 — Para auxiliar o julgamento, o Pregoeiro poderá solicitar catálogo ou prospecto com ficha 
técnica dos produtos ofertados para a licitação, de acordo com o item 8.8 deste Edital. Obs. Os 
catálogos ou prospectos deverão apresentar o objeto que realmente esta sendo licitado, onde  
sera  analisado como critério de classificação da proposta. 
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9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

•
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, devera 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
cão devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertir entes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta deverá conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06, (quando for o caso). 
10.3.7 - 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.  
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10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por ate 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

• 11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 'Reis,  contados da solicita-
ção do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e ao pregoeiro responsável: Onério Cambruzzi Filho. 0 envelope contendo os docu-
mentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do 
CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de acei.:abilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12 — DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

•

12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exi-
gências editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.briceis) e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
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preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. • 13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGA0 ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz6es de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto a Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em • primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a aquisição do 
objeto licitado. 

15- DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
15.2 - 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento.  
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  
sera  disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa- 
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go  Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 

16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
16.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de frete e, 
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
16.3 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade 
com o solicitado. 
16.4 - A desconformidade do objeto es condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando cópias e Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, es suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen- 

•
tadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
16.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda e abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/9a e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
16.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante es cominagões legais. 
16.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

17— DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 - Fica estipulado o valor de R$ 47.376,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis re- 
ais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
17.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen- 
tárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.1.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 
17.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Ncta Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circJnstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.5 - O MUNICiP10 não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
17.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

•

76.995.414/0001-60. 
17.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
17.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos preços contratados. 

18 — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1 - Compete à Contratante: 

•

18.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
18.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
18.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
18.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
18.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
18.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem somo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
18.2 - Compete a Contratada: 
18.2.1 — Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
cão do objeto e, ainda: 
18.2.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
18.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  co  1.1 os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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18.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos. 
18.2.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsio, com a 
devida comprovação. 
18.2.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
18.2.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
18.2.1.7 — 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  in  cial atua-
lizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. • 19 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
19.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo das Servidoras Senhora Francielle Cristi-
na Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14, atual Secretário Municipal de Saúde. 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Servidora Senhora Joni-
lene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Sen riora Tati-
ane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contratc,, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
19.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 20.8 e 22.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
19.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi- 

•
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20- DA RESCISÃO 

20.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
20.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sen-  a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
20.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
20.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
20.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
20.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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20.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Reis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
20.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen-
te. 
20.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

•
20.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
20.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
20.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
20.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
20.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
20.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
20.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

•
20.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
20.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Instrumen-
to. 

21 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

21.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
21.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

22 - DAS PENALIDADES 

22.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar- 
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cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
22.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

•
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 

•
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
22.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
22.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
22.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
22.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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22.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

•
22.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

23 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
23.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqier vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OJ na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 

•

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
23.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multila:eral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inideinea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
23.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorde e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

24— DA PUBLICAÇÃO 
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24.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

25 - DO FORO 

25.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
25.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos • legais. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgadó nos Or-
Oos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br  
26.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. • 26.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
26.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu -epresen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
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não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações ?. dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
CM subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

•
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
26.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.20 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

ALVARO DENIS CENI SCOLARO 
PREFEITO 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da  CPL  
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS. 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

• 1.00 OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de avental não impermeável fron-
tal a serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TO-
AL (  TR$) 

01 7.896 Unid• 

AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL 
FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LA- 
TEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR 
TECIDO POLIPROPILENO 100%, 
GRAMATURA 40. INDICADO AVEN-
TAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR 
PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E PA-
CIENTES. TAMANHO APROXIMADO 
DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 
140 CM DE LARGURA. E, COM FE-
CHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS 
NA PARTE TRASEIRA. 

6,00 47.$76,00 

VALOR TOTAL (R$) 47.:.176,00 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 CONSIDERANDO a emergência de saúde pública ocasionada pela doença COVID-19 como 
uma pandemia internacional, constituindo calamidade pública; 
2.2 CONSIDERANDO que a contaminação ocorre por contato entre pessoas, pelo ar ou por con-
tato pessoal com secreções contaminadas, como: espirro, catarro, goticulas de saliva  etc;  
2.3 CONSIDERANDO que os aventais serão utilizados pelos profissionais de saúde para recobrir 
e proteger o corpo durante o atendimento de pacientes; 
2.4 CONSIDERANDO que a justificativa da Técnica em Segurança do Trabalho, em anexo, para o 
aumento na demanda de EPI's; 
2.5 CONSIDERANDO o Processo Licitatório n.° 171/2020, Memorando 1Doc n.° 3.957/2020, pelo 
qual a Secretaria de Saúde pretendia a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
aventais não impermeáveis frontais, e o Despacho n.° 273/2020/PGM/FLSA, em anexo, onde foi 
recomendado a Secretaria de Saúde para que, imediatamente, instaurasse Processo Licitatório na 
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modalidade pregão para a compra do objeto pretendido em sua totalidade, caso em que será pos-
sível a aplicação do prazo reduzido de que trata o  art.  4°- G da lei 13.979/2020; 
2.6 CONSIDERANDO as justificativas supracitadas, a Secretaria de Saúde solicita a real zação de 
Processo Licitat6rio, com urgência, para contratação de empresa especializada no forr ecimento 
de avental não impermeável frontal a serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o 
atendimento de pacientes. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto ás seguintes empresas: 
a) ECOPLUS IND. E COM. DE PRODUTOS ECOLÓGICOS EIRELI (anexo); 

ip b)  CORPORATE GIFTS  COMERCIO EIRELI EPP (anexo); 
c) TRAIANO MULTI GRIFFES LTDA (anexo). 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item. 
Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 7.896 Unid. 

AVENTAL 
NA()  IM- 

PERMEA- 
VEL FRON- 

TAL 

6,40 4,90 6,00 6,00 47.376,00 

TOTAL (R$) 47.376,D0 

Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na pes-
quisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago Dan-
tas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de fre:e e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.3 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade com 
o solicitado. 
4.4 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

• 
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4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 

111 4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 47.376,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 
5.3 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, relati-
va aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei  

up  11.960/091. 
5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.5 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
5.6 - A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 — Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executadcs com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
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6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem somo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 
7.1.1.80 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal no 8.666/93. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
8.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficara a cargo da Servidora Senhora Francielle Cristina 
Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora 
Senhora Jonilene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77, e Fiscal Substituto Servidora Senhora 
Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, CPF: 065.369.959-02, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 9.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
8.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
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seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9. DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-• niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
cão total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 
9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

• 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando .verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
10.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

e  
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10.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

11. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces- • so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OJ na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

12. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da Servidora Jonilene Araújo Naiverth. 
Chopinzinho/PR, 24 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 
Secretaria Municipal de Saúde 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa  estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 

/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRôNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NA() IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTA VEIS 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

 DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
, n° C. N. P. J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NA() IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO - V 

• MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa • (Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO — VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
• com sede na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-00C,  Chopin-

zinho,  Parana,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de ou.:ro a Em- 
presa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade de  , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico n° /2020, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Total — R$ 

Total - R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 

da dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
Ir 2.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago Dan-

tas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento de fre':e e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 
2.3 - 0 produto  sera  analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se esta em conformidade com 
o solicitado. 
2.4 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de 
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penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
2.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis- 
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
2.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$    reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.1.038.3.3.90.38 (1720/F1019). 
3.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo cs  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circ...instância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cob-ança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
3.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.7 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas • ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1 - Compete a Contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
4.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica- 
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

• 
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4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
4.2 - Compete a Contratada: 
4.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. • ainda: 
4.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
4.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
4.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
4.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal no 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo das Servidora Senhora Francielle Cristina 
Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14, atual Secretário Municipal de Saúde. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Servidora Senhora Joni-
lene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senriora Tati-
ane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

• 
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CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 
6.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sen-  a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
6.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen-
te. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apl cação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultaoo do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Instrumen-
to. 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
7.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acres-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen- • to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos. 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

• o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultac o do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

• 9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces- 
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OJ na exe-
cução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
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qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até • o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
11.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam este instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho, de de 2020.  

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

MIP DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES CIO INCISO 
Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges. companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 4.  (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-La  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgao ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data.  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

ln Pai/Mãe Filho (a) 
2'  
3'  

Aviti/Avd. Neto (a) Irmão (A) 
Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)fTio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A) do Cônjuge 
3° Avô (o) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
20 Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (15) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2020. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia de de 
2020, ás : ( ) horas. Objeto: AouisIçÃo DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEAVEIS, FRONTAIS, DESCARTAVEIS. Valor máximo estimado: R$ 
47.376,00. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinh or.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

71  
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Memorando 2: 4.540/2020 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 28 de Setembro de 2020 as 08:27 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 4.540/2020 
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TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
às : 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

    

      

2 
Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atend mento: De segundi 

E 
a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www. 1 doc.com.br  

• (1) 
Impresso em 28/09/2020 08:27:09 por  Michell Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo > 

a) El 
"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação." -  Dalai  Lama 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&erros=0&itd=1&hash=EDCD2D99AC008F8563D67A9C&folha_rosto=1&subnum=2&escon  ... 1/1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 28 de setembro de 2020. 

- (TrOtA/Pj cotury,10 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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CHOPINZINHO 

Memorando 4: 4.540/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMS - Secretaria de Saúde - A/C Francielle G. 

Data: 29/09/2020 As 11:53:00 

Setores envolvidos:  

GAB, SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC 

Em anexo o Despacho n.° 285/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 L71  

co 
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PROCESSO LICITAT61110 N. 215/2020 

MEMORANDO 1Doc N.24.540/2020 

DESPACHO N.2285/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Licitatório n.2  215/2020 

(Memorando 1Doc n.2  4.540/2020), Pregão Eletrônico, pelo qual a Secretaria de Saúdedi 
pretende a aquisição de equipamentos de proteção individual tipo aventais não impermeáveisw  
frontais descartáveis, ao prego máximo de R$ 47.376,00 (quarenta e sete mil e trezentos e 

setenta e seis reais). 

2 Antes da emissão de Parecer Jurídico, recomenda-se que a Secretaria de Saúde: 

a) adéque os valores do Termo de Referência de acordo com o menor orçamento 

constante dos autos (fls. 21), pratica adotada neste Município; ou, justifique a impossibilidade 

de fazê-lo; 

b) adéque o descritivo do Termo de Referência, de modo a constar a variação  maxima  

em percentual para as medidas do objeto (para mais ou para menos); 

c) inclua no Termo de Referência os critérios de qualificação técnica que entender 

pertinentes e/ou normativas que a licitante deverá observar para a entrega do produto, como 
normas da ABNT, Certificado de Registro na Anvisa, entre outros; 

d) justifique o motivo pelo qual o Município optou pela licitação ao invés do 

credenciamento junto ao processo licitatório vigente com o CONIMS, conforme noticiado pelo 

Oficio n.2  713/LIC/CONIMS (em anexo), inclusive, sendo o caso, apresentando documentos. 

3 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), em 29 de setembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

Página ide 1 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 820A-AF8F-E51A-E597 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 29/09/2020 11:53:10 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/820A-AF8F-E51A-E597  

• 

• 



COMBOS 
aciusetecoci IVIERMIJMICPAL DE SAEEIE  

OFÍCIO No 713/LIC/CONIMS Pato Branco/PR, 09 de setembro de 2020. 

Francielle Cristina Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 

1. Considerando o Ofício no 098 de 28 de agosto de 2020 da Secretaria de Saúde do 

Município de Chopinzinho, pelo qual solicita informações acerca da disponibilidade de 

Processo para a aquisição de aventais não impermeáveis frontais. 

2. 0 CONIMS informa que possui Pregão Eletrônico n° 013/2020 - cujo objeto é a 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, EQUIPAMENTOS E TESTES RÁPIDOS PARA FINS DE PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3. No mencionado Pregão consta o item que tem por descrição o seguinte: "Avental 

hospitalar descartável, confeccionado em  TNT,  100% polipropileno, gramatura  minima  de 

40g/m2, manga longa, tamanho M, cor branca. Pacote c/10 unidades". Constata-se que o 

referido material é não impermeável. 

4. Em consulta a Ata de Registro de Pregos derivada do referido pregão, verificou-se que 

o prego unitário é de R$ 82,90 cada pacote com 10 unidades, em conformidade com a 

sessão pública eletrônica de lances realizada na Plataforma COMPRASNET. Ressalta-se que 

o material em questão, foi submetido a análise dos setores competentes. 

5. Qualquer dúvida estamos à disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, MARCOS  JOSE Assinado de forma digital por 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE 

BRANDOLI DE UMA 06427092979 
Dados: 2020.09.09 07:24:41 

LIMA:06427092979 -03.00' 

MARCOS JOSÉ BFtANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
conims@conims.com.br  - CNP): 00.136.858/0001-88 



"Y-C.J 

REMESSA 

Aos 29 dias do mês de setembro de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Saúde, do 

que lavro o presente termo. 

rroo -)0(1 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto ng 433/2018 
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Memorando n2  102/2020/Saúde Chopinzinho, 30 de setembro de 2020. 

De: Francielle Cristina Acco Guzzo - Secretária de Saúde 

Para: Thiago Voracoski Santos — Procurador Municipal 

Assunto: Processo Licitatório n.2  215/2020, Memorando 1Doc N.2  4.540/2020, 

Despacho N. 285/2020/PGM/FLSA, segue as informações pertinentes: 

a) Segue em anexo Termo de Referência com os valores adequados de acordo 

com o menor orçamento constante dos autos (fls. 21); 

b) Segue em anexo Termo de Referência com o descritivo adequado, com a 

variação  maxima  em percentual para as medidas do objeto; 

c) Segue em anexo Termo de Referência com os critérios de qualificação técnica 

inclusos; 

d) 0 motivo pelo qual o Município optou pela licitação ao invés do 

credenciamento junto ao processo licitatório vigente com o CONIMS, é devido 

ao valor unitário do objeto para compra através deste, ser de 

aproximadamente 70% maior do que a pesquisa de prego no mercado, 

conforme noticiado pelo Oficio n.2  713/LIC/CONIMS. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da aquisição de aventais, a serem 

utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes, solicita a Vossa 

Excelência a autorização para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

avental não impermeável frontal, em regime de urgência, através de Processo Licitat6rio, na 

modalidade em que se enquadrar, dos item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 30 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de avental não impermeável frontal 

a serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
 

(R$) 

01 7.896 Unid. 

AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL 

FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 

COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  

ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO 
POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 

40. INDICADO AVENTAL PARA 

PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS 

UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA 

SAÚDE E PACIENTES. TAMANHO 

APROXIMADO DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO POR 140 CM DE 

LARGURA. E, COM FECHAMENTO 

COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE 

TRASEIRA. 

OBS: 0 TAMANHO PODE TER 
VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 5% (CINCO 

PORCENTO), PARA MAIS OU PARA 

MENOS. 

4,90 38.690,40 

VALOR TOTAL (R$) 38.690,40 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 CONSIDERANDO a emergência de saúde pública ocasionada pela doença COVID-19 

como uma pandemia internacional, constituindo calamidade pública; 

2.2 CONSIDERANDO que a contaminação ocorre por contato entre pessoas, pelo ar ou 

por contato pessoal com secreções contaminadas, como: espirro, catarro, goticulas de saliva  etc;  

2.3 CONSIDERANDO que os aventais serão utilizados pelos profissionais de saúde para 

recobrir e proteger o corpo durante o atendimento de pacientes; 

2.4 CONSIDERANDO que a justificativa da Técnica em Segurança do Trabalho, em anexo, 

para o aumento na demanda de EPI's; 
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2.5 CONSIDERANDO o Processo Licitatório n.2  171/2020, Memorando 1Doc n.2  

3.957/2020, pelo qual a Secretaria de Saúde pretendia a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de aventais não impermeáveis frontais, e o Despacho n.g 273/2020/PGM/FLSA, 

em anexo, onde foi recomendado a Secretaria de Saúde para que, imediatamente, instaurasse 

Processo Licitatório na modalidade pregão para a compra do objeto pretendido em sua 

totalidade, caso em que  sera  possível a aplicação do prazo reduzido de que trata o  art.  42  - G da 

lei 13.979/2020; 

2.6 CONSIDERANDO as justificativas supracitadas, a Secretaria de Saúde solicita a 

realização de Processo Licitatório, com urgência, para contratação de empresa especializada no 

0 
fornecimento de avental não impermeável frontal a serem utilizados pelos profissionais de saúde 

durante o atendimento de pacientes. 0 
6 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item -5  
on  

o 
dos pregos obtidos junto às seguintes empresas: 

ECOPLUS IND. E COM. DE PRODUTOS ECOLÓGICOS EIRELI (anexo);  

CORPORATE GIFTS  COMERCIO EIRELI EPP (anexo); 

TRAIANO MULTI GRIFFES LTDA (anexo). 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. o 

Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: .c 

o 

o 
a)  

b)  

c)  

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO 

E
C

O
P

LU
S

 IN
D
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O

M
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C
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R
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N
O

 M
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I  

G
R

I FF
E

S
 L

T
D

A
 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 7.896 Unid. 
AVENTAL NÃO 

IMPERMEÁVEL 

FRONTAL 
6,40 4,90 6,00 4,90 38.690,40 

TOTAL (R$) 38.690,40 

CO o  
oco  CO 

7,3 
> 

COO  O. 0 
o 
-o 
CO 

Pagina 3 de 15 ; 
•k° 



Governo Municipal de 

 

CHOPINZINHO 

 

Secretaria de Saúde 

  

Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base 

na pesquisa de prego de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 

dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago 

Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de frete e, 

bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade com 

o solicitado. 

4.4 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda A abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 
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4.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 

4.9 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Os aventais e roupas para procedimentos não cirúrgicos devem: 

5.1.1 Atender a NBR 16693 de 12/2018: os requisitos de aventais e roupas para procedimentos 

não cirúrgicos. 

5.1.2 Ter registro na AN VISA. 

6. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1 Fica estipulado o valor de R$ 38.690,40 (trinta e oito mil, seiscentos e noventa reais e 

quarenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 

6.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 

para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

6.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis 5 caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 

circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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6.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

6.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 

76.995.414/0001-60. 

6.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 

vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Compete à Contratante: 0, 
o 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
0 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 6 0 (C, 
cs. 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
0, 

definitivo; 0, 
-0 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 8 
o 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada o .2 

o 2 com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por o 
o 
O a 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
o 
• e z 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA u, 
• <A- 
z 

8.1 Compete à Contratada: LI.  ID  

-o 
o co  

coco o. > 

o co o. o 
o 9=  

Pp  >5  
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8.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

8.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

8.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

8.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.1.5 Comunicar .6 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.1.8 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §12, da Lei Federal no 8.666/93. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

89.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Francielle Cristina 

Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14. 

9.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo da Servidora 

Senhora Jonilene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77, e Fiscal Substituto Servidora Senhora 

Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, CPF: 065.369.959-02, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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9.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme os itens 10.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

9.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

? 
O 

10.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): o 

10.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
o ,-- 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a tr, > 
15. 

previa comunicação ao CONTRATANTE; g o 
ci 
o 

10.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja -0 
•- 
6 .c 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 2 2  N g„ 
D 

10.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução 
0 0 0, 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/103 e demais dispositivos a o z . 
R- - 

normativos aplicáveis. u, o o 

0 oi 
10.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos u, E? _i o 

Lu c  
5 <7,  77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

-0 
10.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

o 
o c, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

(j5 

> 
o 

O (—a 
ca. o 
0 

> 

Pagina 8 de 15 7) '13 
:z) 

novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
06 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 0 
cS 
0 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

10.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 

judicialmente. 

10.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
0, o 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto o  co  
os 

contratado. 18 
O 0 

10.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de Lo  
r-,- 0,  
<co  

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a  
co  
o 0, 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
o 

10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; ? 

10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 4) 
'a 
3 

CONTRATANTE; 
E- 

<1 3 

10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para z_ 
.8 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 8 
o 

- o ‘ - 
10.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado . 6 

. c 
0 • 
N 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem:  
D 0 O c 

° 10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 0 0 
  ie, o o. ca 

dos fatos fatos a serem apurados; a z a'  co  
P 2  
co  . 

10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 0 vi 
LLI 2 
-I Z 

documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 111 c 5 ,T) z ‘" 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no < o,  cc  0  

LL  -0 
0 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; -0 
o co  -0 
o,  
co  To  
co.  > 10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município;  

10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal;  
<0 
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10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 

ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  

art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n2  8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
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cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n2  8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n2  8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n'' 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 0 
0 (i) 
c6 vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
0 

0 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

? 
8 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer s 
a, 

--e5 
preços  ern  níveis artificiais e não-competitivos; 

‘E• 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às a)  

-?. 

pessoas ou ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou g o 
(5 o 

afetar a execução do contrato; -0 — 
ci .o 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer o r, 

a O - declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir .. 
O io o o. 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja a a, z a, 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. a,  • . a, 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, al 
 .g  
• P- 
__I 
_J 
UJ c 
Zr5 '7' mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor o < o, ec ca -0 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente to a, -0 o a, ,a -0 ca 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou CD rt) 

CL > 
•— cl) 

8 município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 
8 45 
o. o 

I 
-Er -. a, > c 
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ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de pregos ficou a cargo da Servidora Jonilene Araújo Naiverth. 

Chopinzinho/PR, 30 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 

Secretária Municipal de Saúde 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/09/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AVENTAL NA() IMPERMEÁVEL FRONTAL A 

SEREM UTILIZADOS PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE 0 ATENDIMENTO DE PACIENTES. 

— VALOR R$ 38.690,40 (TRINTA E OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias constantes nas seguintes leis orçamentárias Lei n°  3797/19 — LOA, Lei n' 

3.676/2017 — PPA (2018-2021). SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1720) FONTE: 1019 

Atenciosamente, 

RODRI J SKI  

Contabilidade  

LUCIAN! 

Fin  

RO CENCI 

eiro 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 30/09/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

CI)  o c.) 
REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE AVENTAL 2 

NA-0 IMPERMEÁVEL FRONTAL A SEREM UTILIZADOS PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DURANTE 0 
6 
o 

0 ATENDIMENTO DE PACIENTES. 

0 

-0 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada no fornecimento de 'a 

0 
avental não imperme6vel frontal, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a 

2 
2 

abertura de Procedimento Licitatório. 

ITIIITT 
o 

o  

NJ  2  
NJ  
o .0 
o 

0 DENIS CENI SCOLARO o 

Z• CD 

Cf) o 
E 
o 

e 

5 0,  z  o 

u_ 

CD 0 
O CD O 
C)  • CC  
• > 

'• F) 
a 0 
ocZ 7,g 
c 
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OFÍCIO  No 713/LIC/CONIMS Pato Branco/PR, 09 de setembro de 2020. 

Francielle Cristina Acco Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 

1. Considerando o Oficio no 098 de 28 de agosto de 2020 da Secretaria de Saúde do 

Município de Chopinzinho, pelo qual solicita informações acerca da disponibilidade de 

Processo para a aquisição de aventais não impermeáveis frontais. 

2. 0 CONIMS informa que possui Pregão Eletrônico no 013/2020 - cujo objeto é a 

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, EQUIPAMENTOS E TESTES RÁPIDOS PARA FINS DE PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3. No mencionado Pregão consta o item que tem por descrição o seguinte: "Avental 

hospitalar descartável, confeccionado em  TNT,  100% polipropileno, gramatura  minima  de 

40g/m2, manga longa, tamanho M, cor branca. Pacote c/10 unidades". Constata-se que o 

referido material é não impermeável. 

4. Em consulta a Ata de Registro de Pregos derivada do referido pregão, verificou-se que 

o preço unitário é de R$ 82,90 cada pacote com 10 unidades, em conformidade com a 

sessão pública eletrônica de lances realizada na Plataforma COMPRASNET. Ressalta-se que 

o material em questão, foi submetido a análise dos setores competentes. 

5. Qualquer dúvida estamos ã disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, MARCOS  JOSE Assinado de forma digital por 
MARCOS  JOSE  BRANDOLI DE 

BRANDOLI DE LIMA:06427092979 
Dados: 2020.09.09 07:24:41 

LIMA:06427092979 -03130. 

MARCOS 30St BRANDOLI DE LIMA 
COORDENADOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
conimsaconims.com.br  -  CRP):  00.136.858/0001-138 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 02 de outubro de 2020. 

YnaiWriV  ()Jr  W 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 05 dias do mês de outubro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

-YMJILV OVY-̀-*ItO 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

3?,  

• 
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Memorando 8: 4.540/2020 

1Doc 
gct 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 06/10/2020 As 14:22:53 

Setores envolvidos:  

GAB,  SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 266/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral CNI 

L1.1 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 (NI 

o  
co  
ur 

Anexos:  
in  

Parecer n.° 266-2020 - Processo n.° 215- 2020 - Pregão Eletrônico - Saúde (Aquisição - EPI - Aventais Não Impermeáveis Frontaitp. 
•-a -0 
o 

E  
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o 0 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 215/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 4.540/2020 

PARECER JURÍDICO N.2266/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE 

I NTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO • 
2 
,. ., .T 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTE- o 0,  
co  ao INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS NÃO IMPERMEÁVEIS FRONTAIS , 

DESCARTAVEIS. PREGÃO ELETRÔNICO. BENS DE NATUREZA CO- r_.3 w ,0  
MUM.  REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RE- 0 

ch 
-5 

COMENDAÇÕES. -0 
<.> 
0 

(1) 
E 
O 
.c 
o 
O  
co  o  
co  

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  215/2020 (Memorando 1  Doc  n.2  4.540/2020), pe- 
lo qual a Secretaria de Saúde pretende a aquisição de equipamentos de proteção individual :1 

tipo aventais não impermeáveis frontais descartáveis, ao prego máximo de R$ 38.690,40 (trinta 4) g .. 
e oito mil, seiscentos e noventa reais e quarenta centavos). 0 o -0 

Os autos, contendo 97 (noventa e sete) páginas, foram regularmente formalizados e —. 0 w _o D C encontram-se instruidos com os seguintes documentos: o 'r74  
CC  .c 

a) Solicitação (fls. 03); pw oa  
5_ b) Termo de Referência (fls. 04/14); D  o  

CO .6 
—J 0- 

C ) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. a _c 
w o 

15); o . 
Z a) 

d) Justificativa dos quantitativos (fls. 16/17); R.  0 z ° a .- 
e) Cópia do Despacho n.2  273/2020/PGM/FLSA (fls. 18/19);  

NJ  

0 Orçamentos (fls. 20/24); m 0 
.,7 

o 0,  
g) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 25);  a o 
h) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 26); u. -0 

o o -0 
i) Decretos Municipais n.2  536/2019 e 534/2019 (fls. 27/28); 0 d3 

CO '0 
(I) 
A) TO 

j) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão e o  en-  
— o 

caminhamento dos autos 6 Procuradoria para emissão de parecer (fls. 29); 8 
a !-= 

'6 
c) 

o — 
V 43 
CO > 
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ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS NA° IMPER-

MEÁVEIS FRONTAIS DESCARTÁVEIS 

1 Do RELATÓRIO 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Migu I 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  re)  

k) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaborados pela Divisão de Licita- 

ções e Contratos (fls. 30/71); 

I) Despacho n.2  285/2020/PGM/FLSA (fls. 74/77); 

m)Memorando n.2  102/2020/Saúde (fls. 79); 

n) Solicitação (fls. 80); 

o) Termo de Referência reformulado (fls. 81/92); 

p) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 93); 

q) Autorização do Prefeito Municipal (fls. 94/95); 

r) Cópia do Oficio n.2  713/LIC/CONIMS (fls. 96). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 05/10/2020 (fls. 97). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 

Página 2 de 7  
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101 Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

-TV ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2 

8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO • 
A Secretaria de Saúde pretende a aquisição de equipamentos de proteção individual 

tipo aventais não impermeáveis frontais descartáveis, ao prego máximo de R$ 38.690,40 (trinta 

e oito mil, seiscentos e noventa reais e quarenta centavos). 

o 0, 
ur 0, 

2.3.1 DA MODALIDADE o 

o 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer .0 

favorável à contratação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica (fls. 26). 
E 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de pregos e, com ela, o potencial aumento da pro-

babilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque os 

bens que almejam adquirir se enquadram no conceito de "bens comuns", previsto no parágra-

fo único do  art.  19  da Lei n.9  10.520/20023. 

eË0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e, 

ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 6 w 
D o 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal.  
• .c w Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos D ° 
O -5 

no  art.  39, da Lei n.9. 10.520/2002. D 
CO i6 

< 
W a, 
• u) 

7"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exi-
gível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 
licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,  pas- co  
sara a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. D 

- .5  Niteroi: Impetus,  2013. p. 465-366. o  
"Art.  12 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que < as• °  u_ -0  sera  regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles ai 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais o 03 ca  ID  
no mercado." • Cti 

O. 
4  "Art.  32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessidade 

de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções c, 0 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição do objeto 

> 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos a Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 15 e 29). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 81/82). 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-

ras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-
onamento (fls. 81/92). 

Através do Despacho n.2  285/2020/PGM/FLSA esta Procuradoria solicitou à Secretaria 
de Saúde que: a) adequasse os valores do Termo de Referência de acordo com o menor orça-

mento constante dos autos (fls. 21), ou, justificasse a impossibilidade de fazê-lo; b) adequasse 

o descritivo do Termo de Referência, de modo a constar a variação  maxima  em percentual para 

as medidas do objeto (para mais ou para menos); c) incluísse no Termo de Referência os crité-
rios de qualificação técnica que entender pertinentes e/ou normativas que a licitante devera 

observar para a entrega do produto, como normas da ABNT, Certificado de Registro na Anvisa, 

entre outros e; d) justificasse o motivo pelo qual o Município optou pela licitação ao invés do 

credenciamento junto ao processo licitatório vigente com o CONIMS, conforme noticiado pelo 
Oficio n.2  713/LIC/CONIMS (em anexo) (fls. 74/77). 

Depreende-se dos documentos de fls. 79/92 (Memorando n.2  102/2020/Saúde e Ter-
mo de Referência reformulado) que a Secretaria atendeu as recomendações exaradas no Des-

pacho n.2  285/2020/PGM/FLSA. 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 

(fls. 30/71) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Adminis- 

deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indis-
pensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 

do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor." 

Página 4 de 7 
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50' 7)) trativos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.2  10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-

gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pe-

nalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destacam: 

a) critério de julgamento: menor prego global por Item (Item 1). Medida econômica e 

operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 3.3 e seguintes; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 09, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi-

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 

(Itens 9.1.2, 9.1.3 e 12.1.6); 

d) vigência do Contrato:  Ausente; 

e) dotação orçamentária: Item 17.2; 
Lt) 

f) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Francielle Guzzo (Item 0 
19.2); u_ 

g) fiscalização do Contrato:  a cargo das servidoras Jonilene (titular) e Tatiane Fausto 0  L1J 
tr) 

(substituta) (Item 19.3). 0 

Não obstante, recomenda-se que Divisão de Licitações e Contratos: .0 

a) inclua nas minutas do Edital e Anexos cláusula de vigência contratual e prorrogação 

de entrega/execução, nos termos do  art.  57, § 12  e ss. da Lei 8.666/93; 8 

b) adéque as minutas do Edital e Anexos ao Termo de Referência reformulado; 
--o 

c) adéque o Item 13 do Edital (dos Recursos), nos termos do  art. art.  42 - G, § 22, da Lei 

13.979/2020.5  

up  
2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

-o 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se encontram da- D c 

tados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: Lu • o 

a) Corporate Gifts  Comércio e Indústria de Assessorios e Produtos Ltda. (fls. 20/21); g -5  
al  v) 

b) Ecoplus Indústria e Comércio de Produtos Ecológicos Eireli (fls. 22); a 
_• c 

c) Traiano Multi Griffes Ltda. (fls. 24). 
ct, 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Jonilene P 
Qi Araújo Naiverth foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 92). 

D 

- u)  
/I (5  
a  co  

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
-▪  to 

o co  
-• 0 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2 ▪  cu  a >  co  
a 0 

5  § 2g Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. -0 • Zr)  
> 
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147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação as micro e pe-

quenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a partici-

pação no certame. 

2.3.8 DA Damao  ORÇAMENTARIA  

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur- 

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 1019 (fls. 25). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 

0, 
De acordo com os Decretos Municipais 536/2019 e 534/2019, comprovam que a Co- 

missão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente  Lc,  
constituídos (fls. 27/28). 

o 
LLI  

o 0, -5 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos garanta a devida publicidade do 

certame, observando os ditames do  art.  42-G da Lei 13.979/2020, pois conforme a justificativa O 
c 

apresentada pela Secretaria de Saúde, o objeto desta licitação refere-se ao enfrentamento da . 
-5 

Covid-198. . 

> 

3 DA CONCLUSÃO 8 
0 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
-c c 

Processo Licitatário n.9  215/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.540/2020), pelo qual a Secretaria de CS .F4  
cc  
Lu a Saúde pretende a aquisição de equipamentos de proteção individual tipo aventais não imper- 

• a. 

 D 0 
a -5 
C 0 

6  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a a 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o • (i)  

art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis z 
o.  

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- (.0 C,P_ 
N 2 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e H - no caso de empresa de peque- D C'J  C 
no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 0 (4 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." "6-3 
o  

"Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá U- 
-• 0 realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens o 

0 :z) 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 0 cci o_ > 

8  "Art.  42-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição ou 

contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância  inter- 0. o 
nacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade". -`•=• c  

-o o 
> 
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meáveis frontais descartáveis, ao preço máximo de R$ 38.690,40 (trinta e oito mil, seiscentos e 

noventa reais e quarenta centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo de 
Referência reformulado; 

Recomendação 2: incluir nas Minutas do Edital e Anexos cláusula de vi-
gência contratual e prorrogação de entrega/execução, nos termos do  
art.  57, § 12 e ss. da Lei 8.666/93; 

Recomendação 3: adequar o Item 13 do Edital (dos Recursos), nos ter- 
 • 

mos do  art. art.  42-G, § 22, da Lei 13.979/2020; 

Recomendação 4: providenciar as publicações, observando-se os prazos 
previstos no  art.  42-G da Lei 13.979/2020. 

u_ 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo 

desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da 
0 

Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. .0 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
Chopinzinho (PR), em 06 de outubro de 2020. 

-(3 
o 
o 

FABio LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE Er: 
PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
w 
D 
O 
W • C. 
D 
O -5 
D 
CO  an  
_I a- < 32 

0, Z ,  
(e?, 

Z 
< 

N 
D .., .7)  
o 
< -0 

-o 
o 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 5EC9-F890-A52F-EA29 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 06/10/2020 14:23:06 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5EC9-F89C-A52F-EA29  

• 

• 



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 06 dias do mês de outubro do ano de 2020,  

fag()  REMEScA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

CÇjfi cAfr -n)to ))dnAÍM- 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• PROCESSO LICITATÓRIO N° 215/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° 90/2020 

FORMA: ELETRÔNICO • 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEÁ- 
VEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 90/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 215/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/10/2020 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasqovernamentais.qov.br  "Acesso Identificado 

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE, OU EQUIPARADAS. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-
60. através da Secretaria de Administração, sediado á Rua Miguel Procópio Kurpel. n 3.811 — 
Bairro São Miguel. Chopinzinho. Paraná. por intermédio do Excelentíssimo Prefeito. Senhor Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro. torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade  PRE-
GAO  ELETRôNICO. do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR ITEM. para atender à solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde. objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTA '‘/EIS, em 
conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16 de OUTUBRO de 2020 As 10h0Omin (Lei 13.979/2020) 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da  Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.b, (Sistema Compr3snet) 

0 certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos. da Lei n° 10.520/02. da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar 
Federal n.° 147/14. Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Lei Complementar Municipal 
n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e. no que couber. na  Lei Federal n.° 8.666/1993. 

0(s) Pregoeiro(s) será(ão) o(s) Servidor(es) Senhor(a) Onerio Cambruzzi Filho / Giliane Teles 
Forlin. designado(s) pelo Decreto n°534/2019. publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição 
n.° 2015, de 30/12/2019. 

1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
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3 1 0  

1.1 - Os documentos referentes as propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 16 de OUTUBRO de 2020 As 
10h0Omin, no  site  www.comprasqovernamentais.qov.br   (Sistema Comprasnet). 

1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 16 de OUTUBRO 
de 2020 As 10h0Omin, no  site  www.comprasgovernamentais.gov.br, (Sistema Com Drasnet), 
nos termos das condições descritas neste Edital. 

1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to n° 10.024/19,  art.  30, § 5°). 

2— DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO IN-
DIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NA° IMPERMEAVEIS, FRONTAIS, DESCARTAVEIS. 

2.1.1 - Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
wvvw.comprasqovernamentais.qov.br  e vvww.chopinzinho.pr.qov.br  
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3— DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação, exclusivamente os interessados qualificados como mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, aptas a se beneficiarem do tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, 
que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e 
em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se 
enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
3.3 -  Sera  vedada a participação de empresas: 
3.3.1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.3.2 - Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 
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3.3.3 - Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87,  III,  da Lei n°8.666/1993; 
3.3.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.3.5 - Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
3.3.6 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
3.3.6.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
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 comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 

em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, ll da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
3.4- Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
3.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem- .presa, empresa de pequeno porte. 
3.4.1.3 - que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4 - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 
3.4.1.5- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, r os ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução N Drmativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Consti-
tuição Federal; 
3.4.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4— DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme  Art.  23 e 24 do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por  e-mail:  hcita2g_chgpinzinho.pr.aov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 as 17h00, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n°3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data  sera  designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

5— DO CREDENCIAMENTO 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
cão dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, • 5.2 - 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
5.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

6— DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

• 
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após c encerra-
mento do envio de lances. 

7 — DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trario, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - 0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregceiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - 0 lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance :Final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que  trans  correrá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. • 7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender ás exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em  temp  D real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico uti112:ado para 
divulgação. 
7.26 - 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edi::al e seus 
anexos. 
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessIvamente, 
aos bens produzidos: 
7.30.1 - no pais; 
7.30.2 - por empresas brasileiras; 

• 
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7.30.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.30.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.33 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.34 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.35 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

8— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
go máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundatnentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 'einiciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência  sera  registrada em ata; 
8.6 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

• 
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8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

• 8.14 - Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9— DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas ca União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.bri)  
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR H.es servicos.tce.pr.qov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarl  mpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas, o licitante  sera  convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
9.4 — Confirmada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

lip  9.5 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

9.6 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2 - No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.6.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, suja acei- 
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
',N.' 1,1 portaldoempreendedor .qov .br; 
9.6.4 - Certidão Simplificada de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Demais expedida 
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

9.7 - A documentação relativa a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.7.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial,  expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
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7  

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste  MEGA°,  
se outro prazo não constar do documento. 

9.8 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

9.8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
9.8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante; 
9.8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicilio ou sede do licitante; 
9.8.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  
9.8.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.8.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.8.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.8.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.10 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

9.10.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
gão Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
9.10.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.10.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.10.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada, de acordo com o dis-
posto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014 - (ANEXO V). (Exclusivo para empresas enquadradas como 
ME/EPP/Equiparadas). 
9.11 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.11.1 — Para auxiliar o julgamento, o Pregoeiro poderá solicitar catalogo ou prospecto com ficha 
técnica dos produtos ofertados para a licitação, de acordo com o item 8.8 deste Edital. Obs. Os 
catálogos ou prospectos deverão apresentar o objeto que realmente esta sendo licita do, onde  
sera  analisado como critério de classificação da proposta. 
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9.12 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.13 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.14 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.15 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
9.16 - 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exi-
gências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.18 - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

10 — DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
gão devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao • certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior,  sera  desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previstas neste Edital. 
10.3 - A proposta devera conter: 
10.3.1 - proposta de pregos, conforme modelo constante do Anexo ll do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no  art.  69, § 2° combinado 
com o artigo 66, § 4°; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06, (quando for o caso). 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  corn  até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
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10.3.9 - 0 Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco l dias Citeis,  contados da solicita-
cão do pregoeiro, no seguinte endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, 
CEP 85560-000, Chopinzinho — PR. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos e ao pregoeiro responsável: Onério Cambruzzi Filho. 0 envelope contendo os docu-
mentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do 
CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto a apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocara o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de acei.:abilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

12— DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

• 12.1 - Visando a comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas  online,  em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — 
SICAF; 
12.1.2 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação; 
12.1.3 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 
12.1.4 - ter declarado no sitio Compras Governamentais que esta de acordo com todas as exi-
gências editalicias; 
12.1.5 - ter declarado no sitio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de Propos-
ta"; 
12.1.6 - não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante  sera  excluído do certame; 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
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prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13— DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarara aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 01 (um) dia  OM  para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apre-
sentar contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.1 - Os recursos somente terão efeito devolutivo  (art.  4°-G, § 2° da Lei Federal n° 
13.979/2020). 
13.2 - 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importara a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
raz6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
ra custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

14 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, ate o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
s6 poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
15.2 - 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de  e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura em até 
02 (dois) dias após o seu recebimento.  
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15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
go Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 

16 - DA ExEcupÃo E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
16.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de frete e, 
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
16.3 — 0 Prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a pós a sua assinatura 
16.4 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade 
com o solicitado. 
16.5 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.6 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem • prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
16.7 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresen-
tadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
16.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/92 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
16.9 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
16.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

17— DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 - Fica estipulado o valor de R$ 47.376,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e seis re- 
ais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
17.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen- 
tárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.1.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 
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17.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Ncta Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
17.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo  cis indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circJnstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.5 - O MUNICÍPIO não efetuara pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
17.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
17.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
17.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos pregos contratados. 

18 — OBRIGAÇÕES DAS PA  RTES  

18.1 - Compete à Contratante: 
18.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
18.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
18.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
18.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
18.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
18.1.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem somo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
18.2 - Compete à Contratada: 
18.2.1 — Cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, as-
sumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
cao do objeto e, ainda: 
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18.2.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
18.2.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  coil  os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 
18.2.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos. 
18.2.1.4 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsi:o, com a 
devida comprovação. 
18.2.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
18.2.1.6 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 
18.2.1.7 — 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor  in  cial atua-
lizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

19- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

19.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
19.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo das Servidoras Senhora Francielle Cristi-
na Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14, atual Secretario Municipal de Saúde. 
19.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Servidora Senhora Joni-
lene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Seniora Tati-
ane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
19.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. • 19.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 20.8 e 22.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
19.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

20 - DA RESCISÃO 

20.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
20.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou semi a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
20.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
20.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
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20.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
20.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
20.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
20.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado juclicialmen-
te. 
20.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
20.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativcs que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
20.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
20.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
20.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
20.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
20.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, • no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
20.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
20.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Instrumen-
to. 

21 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93) 

21.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apos'ilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
21.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

22 - DAS PENALIDADES 
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22.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  
80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
22.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
22.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposiçÕes cia Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
22.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
22.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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22.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
22.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
22.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

23- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
23.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqLer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
23.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
cao sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
23.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 
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24 — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

25- DO FORO 

25.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
25.2 - E por estarem cientes de todas as clausulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

26 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - 0 extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Or-
gaos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico vvwvv.chopinzinho.pr.gov.br  
26.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
26.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.4 - Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do- • cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
26.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
26.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
26.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
26.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
26.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de copia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
26.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu -epresen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
26.11 - Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
26.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
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da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
26.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
26.14 - 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
26.15 - 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
26.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
cão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
26.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
26.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
26.20 - As normas deste PREGA0 serão sempre interpretadas em favor da ampliação ca disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
26.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO  III  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 07 de outubro de 2020. 

JOSIANE MQCHEN  
Presidente  d CPL 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS. 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de avental não impermeável frontal a 
serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o atendimento de pacientes. 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TO- 
TAL (R$) 

01 7.896 Unid. 

AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL 
FRONTAL, BRANCO, DESCAR- 
TÁVEL, COM MANGA LONGA E 
PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COM-
POSTO POR TECIDO POLIPRO-
PILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚR-
GICOS UTILIZADOS POR PRO-
CEDIMENTOS DA SAÚDE E PA- 
CIENTES. TAMANHO APROXI- 
MADO DE 120 CM DE COMPRI-
MENTO POR 140 CM DE LAR-
GURA. E. COM  FECHAMENTO 
COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA 
PARTE TRASEIRA. 

OBS: 0 TAMANHO PODE TER 
VARIAÇÃO MAXIMA DE 5% 
(CINCO PORCENTO), PARA 
MAIS OU PARA MENOS. 

4,90 38.690,40 

VALOR TOTAL (R$) 38.690,40 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 CONSIDERANDO a emergência de saúde pública ocasionada pela doença COVID-19 como 
uma pandemia internacional, constituindo calamidade pública: 
2.2 CONSIDERANDO que a contaminação ocorre por contato entre pessoas, pelo ar a. por con-
tato pessoal com secreções contaminadas, como: espirro. catarro, goticulas de saliva  etc:  
2.3 CONSIDERANDO que os aventais serão utilizados pelos profissionais de saúde para recobrir 
e proteger o corpo durante o atendimento de pacientes: 
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2.4 CONSIDERANDO que a justificativa da Técnica em Segurança do Trabalho, em anexo, para o 
aumento na demanda de EPI's; 
2.5 CONSIDERANDO o Processo Licitat6rio n.° 171/2020, Memorando 1Doc n.° 3.957/2020, pelo 
qual a Secretaria de Saúde pretendia a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
aventais não impermeáveis frontais, e o Despacho n.° 273/2020/PGM/FLSA, em anexo, onde foi 
recomendado a Secretaria de Saúde para que, imediatamente, instaurasse Processo Licitatório na 
modalidade pregão para a compra do objeto pretendido em sua totalidade, caso em que será pos-
sível a aplicação do prazo reduzido de que trata o  art.  40  - G da lei 13.979/2020; 
2.6 CONSIDERANDO as justificativas supracitadas, a Secretaria de Saúde solicita a real zação de 
Processo Licitat6rio, com urgência, para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de avental não impermeável frontal a serem utilizados pelos profissionais de saúde durante o 
atendimento de pacientes. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item dos 
preços obtidos junto ás seguintes empresas: 
a) ECOPLUS IND. E COM. DE PRODUTOS ECOLÓGICOS EIRELI (anexo); 
b) CORPORATE GIFTS  COMERCIO EIRELI EPP (anexo); 
c) TRAIANO MULTI GRIFFES LTDA (anexo). 

De modo a comprovar que não há superfaturamento no prego individual de cada item. 
Segue demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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VALOR 

TARIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R $  

01 7.896 Unid. 

AVEN- 
TAL 
NÃO 

IMPER- 
MEAVEL 
FRON- 

TAL 

6,40 4,90 6,00 4,90 38.690,40 

TOTAL (R$) 38.690.40 

Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base na pes-
quisa de preço de mercado. 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago Dan-
tas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de fre.:e e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.3 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade com 
o solicitado. 
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4.4 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.5 - O MUNICiP10 registrara em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
4.7 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
4.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
4.9 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1 Os aventais e roupas para procedimentos não cirúrgicos devem: 
5.1.1 Atender a NBR 16693 de 12/2018: os requisitos de aventais e roupas para procedimentos 
não cirúrgicos. 
5.1.2 Ter registro na ANVISA. 

6. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
6.1 Fica estipulado o valor de R$ 38.690,40 (trinta e oito mil, seiscentos e noventa reais e qua- 
renta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
6.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen- 
tarias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1720/F1019). 
6.3 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
6.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstân- 
cia que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
6.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring"  
6.6 A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
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6.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vincula- 
das ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Compete à Contratante: 
7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executadcs com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem somo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Compete à Contratada: 
8.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
8.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
8.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
8.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; • 8.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
8.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.1.1.80 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal no 8.666/93. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
89.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
9.2 A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Francielle Cristina 
Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14. 
9.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficara a cargo da Servidora 
Senhora Jonilene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77, e Fiscal Substituto Servidora Senhora 
Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, CPF: 065.369.959-02, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
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9.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
9.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 
fatos a serem apurados. 
9.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos adiiivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais • adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

10. DA RESCISÃO 
10.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
10.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/103 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
10.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contra':ual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado juclicialmen-
te. 
10.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
10.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
10.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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10.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 
10.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultaco do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
10.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

11. DAS PENALIDADES 
11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
11.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA • para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces- 
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqi.er  vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas  

lip  ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da Servidora Jonilene Araújo Naiverth. 
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Chopinzinho/PR. 30 de setembro de 2020. 

FRANCIELLE CRISTINA ACCO GUZZO 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NA() IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO —II  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Muni- 
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 
90/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT UNID  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$  

Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGA0 ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 

Local e data  

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO - Ill 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

 DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NA() IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

, DECLARA. sob as penas da lei, para fins do dis- 
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trababo notur-
no. perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGAO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTA VEIS 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n°  com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado. DECLARA. sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é mi- 
croempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 
123/06. alterada pela Lei Complementar n° 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTA VEIS 

ANEXO — VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

• Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-00C,  Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de ou:ro a Em- 
presa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade de  , Estado 

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
gão realizada através do Pregão Eletrônico n° 90/2020, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Total — R$ 

Total - R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago Dan-
tas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento será feito pelos fiscais, isento de fre:e e, bem 
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 — 0 prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após a assinatura. 
2.4 - 0 produto será analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se está em conformidade com 
o solicitado. 
2.5 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.6 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, en-
caminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.7 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE CHO- 
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PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
2.10 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$    reais) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.1.038.3.3.90.38 (1720/F1019). 
3.3 - 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, rela-
tiva aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acirra fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.5 - O MUNICIPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de colyanga em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "facto-
ring".  
3.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° • 76.995.414/0001-60. 
3.7 - 0 pagamento efetuado a adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
gos, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1 - Compete a Contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
4.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica- 
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
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4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem somo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
4.2 - Compete a Contratada: 
4.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
4.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
4.2.5 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
4.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia atualiza-
do do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal no 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: • 5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficara a cargo das Servidora Senhora Francielle Cristina 
Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14, atual Secretario Municipal de Saúde. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Servidora Senhora Joni-
lene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Sen iora Tati-
ane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
5.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo n ecessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 
6.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sern a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
6.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para lazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item a nterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado juclicialmen-
te. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou apl cação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

• 6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON- 
TRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Instrumen-
to. 

S 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
7.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de :30 (trinta) 
dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
8.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, cbservado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces- 
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqi. er  vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação Ou na exe-
cução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe ecer pre-
gos em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
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qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
11.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam este instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho, de de 2020.  

 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Empresa 
CONTRATADA 

O  Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, 
NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO — VII 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

11, DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. • (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-0  Camara  
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data  

Assinatura de Representante Legal 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avi3/Ave. Neto (a) Irma() (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1°  Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 90/2020. Forma: Eletrônico. Data da Licitação (Lei n° 13.979/2020): Dia 
16 de outubro de 2020, às 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS, NA° IMPERMEAVEIS, FRONTAIS, DESCARTAVEIS. 
Valor máximo estimado: R$ 38.690,40. Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

• 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato  Tama  Aditivo 0172020. Ala de Registro  dc  Preços n*  
142/2020. Pregão Eletninice n° 08/2020. PARTES: Municipio de Pato 
Branco e Dimastcr Cornércio de Produtos Hospitalares Lida. OBJETO: 
A implantação de Registro de Preços para finura e eventual aquisição 
de medicamentos pertencentes 30 COMpORCIITC da Atenção Disica 
relacionados na REREME • Relação Regional de Medicamentos, 
prinneolos cspecificos de medicamentos instituidos  pale  municipio, 
corno de obesidade.  CAPS  - Centro de Atenção Psicossocial c 
Vascular, bem como os  medicament.,  de uso exclusivo (injetiveis) da 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento. atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. DO ADITAMENTO: Contbrine Lei 
8.666,  Art.  65. 11, "d" c justiticativa apresentada  pelf.  Secretaria de 
Saúde. através do  protocols"  423709/2020, as panes paettiom 
recomposição de valor inicialmente contratado para o irem 190 
Cloridraro de venlafasina 75mg cápsula gel dura liberação prolongada. 
que passa a viger com o valor unitário de 125 0,53 (cinqüenta e trés 
centavos) As panes pactuam tambem, a alteração da marca do produto 
de  Sun  Farina  porn  Geolab. As demais condições constamos da Ata 
pennanecem vigentes c inaltdradas. Pato Branco, 30 de setembro de 
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito Municipal. Gleison  Sachet  - 
Representante Legal. 

st)atin.A DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A ernpresa Expresso PB ServIços de Entrega LIDA, 25.422.768/000144, 
torna público que  mot=  do 111001010 An115.11181 00  Parana.  Licença de Operaçao 
para  tan-dada de  transport°  rodovian0 de carga e descarga. interrnuniopal, 
interestaduat internacional e serraos de malotes rão realaados pelo carreio 
nacinnal, 4 S. implan.ada na rua ROa00  Ortolan.  017 no mun1664. de Polo 
Branco. Estarlo do  Parana.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Ala de Registro de Preços  re  324/2020.  Preens'  Eletrimico 

O 76/2020. Processo n" 161/2020. PARTES: Municipio de Pato 
Branco e Luiz Chieouski dos Santos - EPP, inscrito no  COOPS  n°  
80.194.335/0001-27. VALOR ESTIMADO: RS 299.670.00 
(duzentos o noventa e nova mil c seiscentos e setenta reais). 
OBJETO: A Implantação  dc  Registro de Preços para  (Mum  e 
eventual aquisição de gases medicinais, com fornecimento  dc  
equipamentos necessários (cilindro, regulador com fluxômetro. 
umidificador,  extensor.  cateter nasal e/ou mascara) em regime de 
comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZOS, LOCAIS E 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: A entrego do objeto  sera  feita de 
acordo 1X/111 a necessidade e os pedidos serão formalizados através  
dc  Nota de Empenho, nas quantidades e locais ali determinados. 
Os produtos deverão ser entreguat no prato não superior a 2411 
(vinte quatro horas). contadas a partir do recebimento da  Nola dc  
Empenho, nos scguintcs endereços: Na Unidade Central de  Salida,  
situada na Rua Paraná n°  340, Centro, Municipio de Pato Branco-
PR; Na Unidade de Pronto Atendimento UPA, localizada na Rua 
Mal. Deodoro, se 2021, Cristo Rei, Pato Branco - PR, CEP: 
85507-520: Nas Unidades de  Saute  do Município. conforme  lists  
de endereços cm  =cam  No(s) endercco(s) domiciliar(es) do(s) 

paciente(s), compreendendo todo o território municipal - zona 
urbano ou rural, conforme tines°  III  da Ata. CRTFERIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: Usualmente os cilindros serão 
utilizados em diferentes situações c locais, tais como: Cilindro  dc  
01 m': cm transporte de usuários em TFD e UPA (sala de 
emergência), unidades básicas  dc  saúde e domicilios dos 
pacientes, caso se fizer necessário e de acordo  coin  interesse da 
administração, compreendendo todo o território municipal - zona 
urbana ou rural: Cilindro de 04 m': ein ambulancias o 1.111S; 
Cilindro de 07 m': UPA 24 horas,  VHS  c no(s) endereço(s) 
domiciliar(cs) do(s) paciente(s). compreendendo todo o, território 
municipal - zona urbana ou rural. DOS EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO: C0111 relação  on  número de errnipsmentos cm 
comodato necessarios ao longo do periodo de vigência da Ala  dc  
Registro de  Provos.  seguem abaixo descritas as quantidades: Para 
o item. 01  (lm'):  30 unidades mensais; Para o item 02 (4ne): 27 
unidades mensais; Para os itens 03 c 04 (7m.): 66 unidades 
mensais. PGTO: Os pagamentos serão efetuados  ern  até 15 
(quinze) dias  kris antis  a entrega do objeto, mediante catificação 
da Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Secretaria 
requisitante, do fiscal c do Gestor da Ata de Registro de Preços, 
juntamente com a apresentação do respectiva nota fiscal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes desta 
licitação OCOffer-30 por conta dos recursos das ',mochas 
Orçamentairias, conforme mirnero reduzido, das despesas c 
des.dobramcntos que seguem: 1195 - 5277; 1357- 5296; 1369 - 
5297; 1162 - 5275; 1246- 7006. GESTOR DA ATA:  Secretariat  
Municipal de Saúde. FISCAL DA ATA: A Administração indica 
como fiscal da Ala de Registro  dc  Preços a Chefe do Setor de  
Program.,  Especiais. Como fiscal substituto fica designada a 
servidora Elizangcla Greggio Vincensi, matrIcula n°  78891/1, 
lotada na Secretaria de Saúde.  Paso  Branco, 30  dc  setembro de 
2020. Augustinho Zucchi - Prcfcito. 

MUR1C1110 DE MAFtiOPOLIS  
EXTRATO ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  •  TOMADA  DE  PREÇOS  N° 6(21*  PROCESSO  
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Camas° n.  eamonole firrnadc enre o Linea. Oa Inlepaple Nacicrtal e o Munelpio ee 
9000140,0 oroccrierne: Common Oeue Sul EOM. mega nairlica de  dom privado.  CNN n° 
26.076.451000'44. Intatão Estadaar 01204200900 colon valor total de RS 315806.58 awaits 

genet rril otocento novena e can raw 0 *novella oilo centavos). E. apis Paw. Aside° 
Oa pacer:went Icitrzerie. NO/ACLOGO. 00000010 0, 03110 Le 0.666193.0 1651 0300(000. 
delenriro  que soja  elalicoN20 0000p90000 Term de Certrato, 00 tine Mau. 1.14'14,45, 070o 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 0003/2020.  Contralto n°20/2020.  OP.  
Tomada de Preços n" 01/2020. PARTES: Município de Pato Branco 
e Chagas c Casarim Engenharia, Arquitetura c Paisagismo LEDA - 
ME. OBJETO: A construção de Central de  Gas  • GLP  (Gas  liquefeito  
dc  paróleo), com  area  de 2,26 ire cm 23 Escolas do Municipio  dc  
Pato Brancos, cm cumprimento as exigências do Corpo de 
Bombeiros, cm atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação c Cultura c Secretaria Municipal ole Engenharia e 
Obras. conforme solicitação apresentada no protocolo  re  
423622/2020. ADITAMENTO: Do  Pram:  Com base no Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, § 2°, as panes pactuam 
prorrogação do  pram dc  execução ate 03 de dezembro  dc  2020 c de 
vigência contratoul até 12  dc  fevereiro de 2021. Pemionecem em 
plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
comflitem  coin  o presente Termo. Pato Branco, 01 de outubro  dc  
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Henrique  Adler  de Chagas - 
Representante Legal  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ANAILSE DO; AMOSTRAS 

EDITAL  OF.  PREGÃO ELETRONICO N' 89/2020 - PROCESSO N.*  
126t2020 

UASG 450996 
O Municipio de Pato Branco, atrivis da pregoeira Liciane Cristina  
'milkman,  toma público aos interctsados,  ern  euinprimenlo  co  disposto 
no item 10.6.2 do Edital de Pregão EletrOnico 11°  59/2020,  qua  tem por 
objcto a Implantacão de registro -  le  preços para  Mums  e fracionada 
aquisição de  materials  eletricos pasta :nano ton0io, consorstaBio e ampliação 
das rodes de energia do Munici no,  ern  atendimento ao Setor de 
Huminação Priblica da Sccretana Mtmicipal  dc  Engenharia c Obras, que 
fara Anfilise das Amostras apresontadis [alas empresas declaradas 
provisoriamente vaneedoras. A sessáo pública para a analise das amostras 
se iniciani as 09 HORAS DO DIA 08 DE otyrusin) DE 2020,  no 
eridereço sito á Rua ltacolomi, n°  1703, Amadori,  Pam  Branco - PR 

Departamento de Iluminação Pública. A sessão semi realizada com ou  
seas  a presença das empresas interesadas.  Palo  Branco. 07 de  outlaw°  de 
2020. Liciane Cristina Puttkanter - Pregoeira. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

P.F.C. I.AIUORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ: 20.438.684/0001-15 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2019 
Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano  dc  2020, Os 
I lhOOmin, na sala de Aberttra de Licitações da Secretaria 
Municipal de  Sande  do Municipio  dc  Pato Branco Estado do  
Parana,  localizada no Rua  Parana.  no  1605, Centro, CEP: 85.501-
1125 reuniram-se os membros da Comissão I(special  dc  Vistoria, 
que subscrevem a presente ala ao final, para certificarem a 
documentação da análise tecnica da capacidade instalada da 
empresa: P.F.G LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
I.TDA,  CNN  20.438.684/0001-15,  referent*  ao Chamamento 
Público n° 01/2019, que tem por objcio o chamamento para 
credenciamento de instituições privadas prestadoras de Serviços 
em Apoio a Diagnose c Terapia. Depois de acatado o Parecer 
Técnico emitido pela Comissão Especial  dc  Vistoria, nomeada 
pela Portaria 411/2020, registou-se que a empresa: P.F.G 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS I.TDA, CNPJ 
20.438.684/0001-15, esta apta a continuar com a prestação de 
serviços. Encaminha-se para contratação a documentação da 
empresa: P.F.0 LABORAT611.10 DE ANALISES CLINICAS 
LTDA, CNPJ 20.438.684/0001-15, conforme quantidades. 
serviços e valores constantes no: proposta. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos  participants:*  da sessão.  Joao  Paulo 
Ribeiro Barbosa;  Sabrina  P. Rigon; Medianeira S. Pernanguá - 
Membros. 

MUNICIPIO DE MARIOPOUS  
EXTRATO  OE  CONTRATO  DE  EMPREITADA POR  P1EP3 GLOBAL n' I0.0920 .GP.  TOMADA  DE 001(05 5' 
SOON %FRCP. OE W.RIOPCUS E A PROPON. 10 Pa. 6 DM Man Lae. res00  rodeado  *ea 
atatta. CRP/ n. 85.402.5940:01.77. alma. I•NAIAS n' 305011579:1. corn sear ro 6a, OmpaCaniote tiess. 
sn. Mac. aria CEP 0.5.566-010. 0 10.001 40  PECOS.  .4000 00 P.m. ea ore ran cliror drecrenedu  
CONTRATADA.  Cam otoorsta. de MVO. Pas emu,do de are de co.. %lea. f 
RDIrina krearnerna PAM. telabal. 01400000 (0 Reeve 700.2t0. 00 Arrao swn canagon0. rarlha 

mairsim • same e describe Do 0*0110 146003.61 !000Io0g.o00001.0505 nooNentot e 
rota e reels e Sealerla e Let centeost. 10000,0 1000101100 e *dn. Comsbai ari, swarm lee 
...Pa • •Tim.da 0004 4.1•Pree ACIREIVEOEI Mencsal ee Ma.. tin kaldocle. A Cent.. 
• om pt.* 90 (rovena pira  040.400 do drelo desdia -a ...A coraus. • beir 0o nassaa  da  
dam de wove aseadea DOE Adrrinatrack dl Pre..00 045(0100 0501 aeocsn 000 0401(00 0 

410 OC apkaa mar. come ce 3 rolamas earn 180 lcvde 
e oanta) Oar Apo" payee do ode" de sane,. a Nara. 1. lie.. 0.0 40500. mar • are A 
Amapa 00 ,00010 20sot evertuar... so- magi0  rei  lams Os erigs 57  ai ta  686693. Do 
PegaTerto Cre Dirarantra senie efetrares Orsas,, l• mph40 e lberacto addee  Cem  000400.0 e  
alvelas  alapooblizadus pea Munk.° ea 0000o516. Ocarneneria 1200. Deoeternetes de heron. 
Comecte• Teens - 1201 - Dens.. hanaa. 000016e Alarm - nhal Ear '.010,5)3 -600(45,00, - 
liadp EWOCE .PaÇue hoffrol - M.9151 - Ceres e hr.*. - Fen. (007). Cleepea 223.5. Os Rana. 
1.816040 pars curanTeniu do NNW. ao  mosses 00 6.0,005 DO Re.. WC., Jam ce Sh• 
Ger. du Cent. 1500010009 Sea Geo. do .100000.l0 S. Renal. Game.. Ca Soo4. • 
iadvaa de dim sore *KAM ids Realn lArrepal lO annecole starls de sea ergovaeo c.r.1 Snow 
Gamic OM  COSAS'  1341E0 uR roc Seam dos §1, 14  e 05,  ar,  6,  do Le r. 966E93 Gasols Oa lita de 
Ooro  Na  amratre 00 latterarre de cm.. am... • flea. Mi  (am O, 
00,0: 0000000005(000*, RS 7.068 MO era tear. ,u.rnt. sas Neil e  tem.  e 
cad lea.) r2000eisso. seg. gaeras. Pram as Beene as eie se Ara  tia  Dame.. mars de amide 
ma es Ian. de  ABNT  0060-  Cowes do 004.40. Estes  da  P.m Max.. CO de Camara de 2070. 

Nuncort Tubas Treq. (0100 3(000. 

MUNICIPIO DII MAR1OPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONVITE N° 7)2020. PROCESSO N. 
628/2020. 0 hlunicipio de Mooldpoli1, atraves do Prefeito Municipal e da 
Comissão  Permanent°  de Licitação. designada pola Podada n. 40/2020 de 
07 de  NMI  de 2020. toma PúIdl00 aos interessados cadastrados na 
cogrespondente especialidade,  quo  a .6 o dia 16 de OUTUBRO 40 2020, as 
141100 (QUATORZE HORAS). 00 Ediffclo da Prefeitura Municipal, 
tocauzada na Rua Seis, n°  1030, centre. na  OivisSo de Licitaçães e  
Cameras.  recebera  of,  envelOpos de Docurnentrição o Proposta de Preceq. 
referente ao Coosllo n°  772020.  qua tern  por objeto a contratar,„Do de 
empreso  pans  execução de obra de pavimentação poliedrica com pedras 
irregulares.  ern  trechos da Rua 05400 Alamedas Onze e  Quint°, corn area  
total de 2.321,0200' (dois mil trezertos 001010 c um metros quadrados o 
cdenta a  has  mntlmetros). de acordo  corn  cronograma. planilha de serviços 
e memonal descritivo cm anexo. que tazern pane do alga/.  senile  a 
licitação do ilpo 'MENOR PREÇO GLOBAL'. Convoca os interessados, não 
oonvidados.  quo so  manifestem ate 24 (vinte e quatro)  taros  da 
apresentaçao das proposto.  (Art.  :°2, § 3°  da Lei 8.666/03) para que 
possam participar do cename. A ilcitaçÃo  sera  EXCLUSIVA PARA A 
PAR I ICIPAÇA0 DE MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  
MCI  E Sociedade COOperativa (S.C.). nsoda polo Lei n°  8.666193,  stars  
Pastenoma a:mm*o'005. Loi Complementar n°  123/2006. Lei Complementar 
n° 14772014. Docreto  re"  8.538/2016 Lei Municipal Complementar n°  
41(2009, Decreto Municipal n°  360,315 n dernais legislaçãO  Pertinent.,  
eentorrne instrumento convocatóno. oforma*bes pocterla sor oblidas junto 

Proleiture Municipal do Marapolis no tarado de expediente, boalLvada 
na Rua  Sera,  n°  1030, centre. em Mendip:as-PR. pelo Tone (046) 3226- 
8100, no frenosoa )51e00Pm00000lis.C..000,1X Panel  
transpartincia do Municipio 00 no  site  vovvr.rpolLur.uov.br. na aba 
licitaçOes. Certincamos que o presente aAeo ficará exposto no mural da 
Prefeitura Municipal de Maridipolis, euranto o  pram minima  de cinco (05)  
Iliac  sitois, contados desta data.  Mad  5polis. 0700 Outubro do 2020.  Tobias  
Exoquiel Taffarel  Gnat*,  Prefeito Municipal. 

kfUNICIPICOVEÇEOMWSIMOIRS. 
AO. DE toolicoNo. 

IA*.  ave.  Edal fbeerna Dma, 14000000 50. ro Da left.... 
Kra.. 1000 Una... nronv aoANCAO Ecurn 001.001 06 IX MOROI, 1500 
NAO asaRtriaa Is. 1000(00. 00000090050  var 0100,  ramo.  Fat 00,04500 we. ea 0(00,.00 rera s vee ...as era facaa ...Mon ea Cragoonla. 00.100 0. 
datsper• Ceatate. Par  P.a.  Ea.. Kama "000 Glatonernal. 00502000 OH 901700 

• ro *as Oran.000 tIviseVeln pr 100. woo I ,  000110 ••4241.• 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira, 08 de Outubro de 2020 Ano IX - Edição No 2212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 90/2020. Forma: Eletrônico. Data da Licitação (Lei n° 
13.979/2020): Dia 16 de outubro de 2020, As 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUALTIPOAVENTAIS, NÃO IMPERMEÁVEIS, 
FRONTAIS, DESCARTAVEIS. Valor máximo estimado: R$ 38.690,40. Gênero: Material 
de Consumo. 0 Edital encontra-se A disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura 
de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procdpio Kurpel,  if  3.811 
- Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: VAVW. 

chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.  
Cod 34 2927  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



08/10/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 90-2020 - PE - AQUISIÇÃO AVENTAIS  NM/  IMPERMEÁVEIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 90/2020. Forma: Eletrônico. 
Data da Licitação (Lei n° 13.979/2020): Dia 16 de outubro  dc  
2020, is 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO 
AVENTAIS, NÃO IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, 
DESCARTAVEIS. Valor máximo estimado: R$ 38.690,40. 
Gênero: Material de Consumo. 0 Edital encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 
e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.brInformações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4B8CBACA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 08/10/2020. Edição 2113 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4B8CBACNO3AGdBq27qX-bb5Kiq4J7jSPs06RqLcJCxXU9nKph_UzWuCsvXoN7qAusSBM47jzjhpeW... 1/1 
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S.V. BRAGA IMPORTADORA 
RUA DOM LUIZ, NO 171, BAIRRO VILA REAL, 
CNP1: 30.888.187/0001-72  
INS.  ESTADUAL: 258738693 
FONE/FAX.: (47) 3311-7391  
E-MAIL:  mliCitaraci.botmailcOm 
BALNEÁRIO CAMBORIO - SC 
CEP: 88337-103 
SOCA ADMINISTRADORA: SOUANA VERGINIA BRAGA 
CPF: 030 178.600-35 - 80: 4108833262 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

PREGÃO ELETRÔNICO 11. 90/2020 

DATA: 16/10/2020 
NORA: 1060H 

PROPOSTA DE PREÇOS 

I 

i i 

1 I 

VALOR 

AVI STA, NAO ,m1.1 RMFAvt 1.  FRO%  IAL. BRANCO, DESCAR TAVEL, COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX  ATOXiC0  cos,  
, POSTO POR ELMO POEIPRO.  Plan°  1005. GRAMATURA 40. INDICADO AVENTAL PARA PROCFOEMENTOS  MAO  ORUR.  
LOCOS  UTILIZADOS POR PROCEOIMENTOS DA SACIOF E PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE 

7 895 unto 1COMPRIMENTO POR 140 CM  OF  LARGURA. E. COM  FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

1 
1000. 0 TAMANHO  POOL  TER VARIAÇÃO  MAXIMA OF Ss.  (CINCO PORCENTO), PARA MAIS Ou PARA MENOS 

PEROLA RS 4,70 RS 5:  HI...,  

TOTAL LOTE 1 TRINTA E SETE MIL (CENTO  EOM READ  (VINTE CENTAVOS RS 37.111,20  

Declarant.,  para tot!os os  flit,  de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habiUtaclo e que nossa proposta esta em conformidade com as exigências do  instrument°  convocatório. 
Declaramos que estamos sob o Regime de Tributas:lo de Microemperesa, conforma estabelece o  art.  31  da Lei Corniemenlar 147. de 07 de agosto de 2014. 

40 
 A proposta dera validade de 60 (sessenta) dias, a partIda da data de abertura do pregio. 
Declaramos Conheceres termos do Instrumental convocitório que rege a presente licit:10o. 
I. Declaramos que todos os direitos e obrigacoes est.lo de acurdo  corn  o edital. 
2. Declarain0S  Hue  os custos relacionados nas Memórias de Calculo da presente proposta correspondem as nossas necessidades. 

3. Declaramos que a presente proposta IncluI todos os custos e despesas necessirlas ao cumprimento Integral das obrigacrles decorrentes da contratacio. tais como, custos diretos e indirems. tributos Ineldentes, taxa 
de administracAo. transporte, materiais,  equipment.,  enmrgos sociais, trabalhistas, seguros, lucro da empresa e qualsquer  °taros  encargos necessfirtos ao eumpri inento integral do  °Met°  deste Edital e seu< Anexos 
4. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
5. Pram  de Entrega: Conforme SOUCITACil ES. 
6. Local de Entrega: Almogarifado da Saúde. 
7. Forma de Pagamento: Conforme Edital 
Garantia: conforme legistatalo vigente e  °WW1  

16 DE OUTUBRO de 2020. 

DADOS l'ARA ASSINATURA DO CONTRATO: Soliana Verginia Braga„ RG n" 4108833262, CPF n° 030.178.600.35. residente na Rua 2480, nT 255, centro,  Balm-art°  Camboriii • SC 
Dados Bancárias: Banco Bradesco • Agência: 0332; Conta 0024858.4 
llalnedrio Camborió . SC.30 de Novembro de 201& *pseudo cbgla roo,uk por SOL IANA 

VERONA BRAGA 03017860335 
SOLIANA VERGINIA DN. cnoSOLIANA VERGNIA 

BRAGA-03017860035. ozi3R. 
BRAGA- 030178600350,ice-&.4 PF 

ema10peroamp00040.aGtvm1oT",  
Ora. 2020 10 10 1635 13.8300' 

Sohana Verginia Braga 
Sócia Administradora 
RU nT 4108833262 

CPF n°030.178.600-35 

19/11W)0/0 



E OBRIGATÓRIA A coLocAÇAID DO ALVARÁ 
EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE ALVARÁ 

taw 
• 

BALNEARIO  

Município de Balneário Camboriú 
ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO 

Atividades Econômicas ALTO GRAU DE RISCO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CPF/CNPJ: 

30888187000172 

Nome/Razão Social: 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Nome Fantasia: 

PEROLA IMPORTADORA 

Para estabelecer na: 

RUA: DOM LUIZ, 171 Bairro: VILA REAL BALNEARIO CAMBORIU SC 

Atividades: 

• COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

SATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
IGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL * 

Data inicio atividade (Ato de registro) 

10/07/2018  

Inscrição Municipal 

169596 

Data Emissão 

27/08/2019  

Atividades Econômicas ALTO GRAU DE RISCO 

  

Atividades econômicas que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos e das entidades responsáveis pela emissão 
de licenças e autorizações, antes do inicio do funcionamento da empresa.  (Art.  9°, VII da Lei n°. 4.091/2017) 

Observação: 

REGIN PROTOCOLO 188757376 

VALIDADE CONDICIONADA AO RECOLHIMENTO ANUAL DA TLL. 

A AUTENTICIDADE DESTE PODERA SER VERIFICADA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
http://www.balneanocamboriu.sc.gov.br/servicos.cfm  -> Validação Alvará  Online 23472019 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo 

   



se 
bradesto 

Data da operação: 15/01/2020 - 09h39 

N' de controle: 447.479.120.303.602.503 I Documento-  0000207 I 51  

not  empresa 

Conta de de débito: Agência: 0332 I Conta: 0024858-4 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: S. V. BRAGA IMPORTADORA1CNPJ: 030.888.187,0001-72 

Código de barras: 34191 09008 09562 681412 25000 090008 1 81510000163322 

Banco destinatário: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. 

Razao Social PM BALN  CAM  BORIU I MOVIMENTO 
Beneficiário: 

Nome Fantasia PM BALN CAMBORIU / MOVIMENTO 
Beneficiário: 

CPF/CNPJ Beneficiário: 083.102.285,0001-07 

Nome do Pagador: S V BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

CPF/CNPJ do pagador: 030.888.187,0001-72 

Razao Social Sacador Não informado 
Avalista: 

4, CPF/CNPJ Sacador Não informado 
Avalista: 

Instituição Recebedora: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Data de débito: 15/01/2020 

Data de vencimento: 31/01/2020 

Valor: R$ 1.633,22 

Desconto: RS 0,00 

Abatimento: R$ 0.00 

Bonificação: R$ 0.00 

Multa: R$ 0,00 

Juros: R$ 0.00 

Valor total: R$ 1.633,22 

Descrição: TAXA TLL 

• 
A transação acima foi realizada por meio do Bradesco  Net  Empresa. 

Autenticação 

QuXxgSDC 8MQuNOn1 G3oT5Zo* RxZgFagz SyHopEt0 RX0fuYxr r9vScsQK 7j9CLDTM 
dJm5uvk8 D*?rtABf SxDtV9US fvdeJ9Um slAgiRyN PPWZ2@kk hHvKZ*Ot d7kgwLQF 
oem6?*44 kmXXpTh9 5#F3n77.11 ZcF@k3R2 Xrne13GR 1?QR*f3Q 05710220 32102001  

SAC  - Serviço de AO Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala Cancelamentos. Reclamações e 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Informações, 

Atendimento 24 horas. 7 dias por semana. 

Demais telefones 
consulte o  site  
Fale Conosco. 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira. das 8h as 18h, exceto feriados. 

CARTORIO AZEVÈn" DAS  OESSOAS NATINUUS 
Cedavo SW Of 110 0  

Autenticação  Digital 
De  ...et eeen ee . ....111916511004 • AM e Inc  XII  

. ..94.ahrada. reivadi410 



27/01/2020 https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/97602701201027230680  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAil3A 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00.  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 i Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Aber  Azevdclo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, 
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da  Paraiba,  
a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada 
Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela 
nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

gaautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
Wumento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a responsabilidade, única 

e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/01/2020 10:34:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azeviticlo Bastos, de acordo com o  Art.  1°, 
100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  blips://autdrgital.azevedobastos not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1445534 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 27/01/2021 10:31:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97602701201027230680-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014. 

0 referido e3 verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd6685091905310031daa84d75a45c199da38b96c4813bb9f0d9967639f1ec61e043a1c71577f6249b071679bce73d008f481804a4 
e3fccabc211b40f92d96510 

icpr..••••••.•••••••••••• Itna••••• 

411 Presidinal do Recut:4cm 

Mediae Pvowebis •4 • 2.20G 2, 
Cum Che 

clu, 24 de  agora Oa  2001, • 

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/97602701201027230680 1/1 



171 RUA DOM LJZ 

Concedido por DIVISÃO DE INGILÁNCIA SANITÁRIA 

Autenticação Digital Código: 97603107200106686829-1 
.0  Data: 31/07/2020 17:27:35 

Valor Total do Ato: RS 4.56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKH43113-3N54: 

8 Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 11 ▪ (83) 3244-5404 - cartorioaazevedobastos not.  br Bet V nor Ace, 
blips :farevedobastos not Dr 

,dre.X,te•d. 
tt, 

z 

• Cartório Azevêdo Bastos [11.171. 
• t.-z, Av. Presidente Epitacio Possoa - 1145 

o 

Carinnbn e Assinatura 
Adruirustrativa Direção  RECEBIDO EM: 

Nome Legivel: 

Entregue por:  

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Baineirio Camboriti 
Secretaria da Saúde e Saneamento 

BALNEARIC 
' CAMBOV ALVARA SANITARIO 

P Divisão de Vigilância Sanitária 

N° 28598 
Nome da Pessoa Fisica ou Juridica 
S V BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

DenominaçieComercial -Nome Fantasia 

PEROLA IMPORTADORA 

CMP.I/CPF 

30.1118.1571000142  

Endereço - Logradouro (Rua, Avenida, Praça) 

MunicipiolEstado 

VILA REAL BALNEARIO CAPABORIU -SC  

Atividade: 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS  MEDICOS-HOSPITALARES I COMERCIO ATACADISTA GERAL i COMERCIO ATACADISTA DE 
SANEANTES OOMJSSANITARIOS4 TRANSPORTE DE CARGAS 

O Estabelecimento está licenciado  conform*  a Lei Estadual n• 6.320 / 1933.  sees  decretos 
Lei Complementar Municipal  re  40! 2019, Decreto Municipal n• 8766 / 2017 e Portaria MS n• 15131/1394 

VALIDO ATE 

### 31 /1 2 / 2 0 20 ###  

Ru,,  1.500, rt° 1.100 - Centro, Balneano Combs:MU-SC - Fore ftax (47) 3261-C200 - vsarsitanaBbc.sc.dow.br  

Autoridade de Saúde (Assinatura de Validação) 

0111SERVACCMS 

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PUBLICO 

Bairro 
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59  
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartoriogazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

litrventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 08:00:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  bilps://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 97603107200106686829-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ Ne 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Av,  Jan Antonin  Bata. 06 - Centro - Piracaia - SP 
CEP 12970-000- Fone (011)403.6-2720 

CNPJ. n.°. 45.279.627/0001-61 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa 

S.V. BRAGA IMPORTADORA, CNPJ n2  30.888.187/0001-72, com sede na Rua Dom Luiz, 

171, Bairro Vila Real, Balneário Camboriú — SC, está inscrita como fornecedora do 

Município PICARAIA - SP, CNPJ N2  45.279.627/0001-61 e  tern  fornecido os seguintes 

materiais Odontológicos, Hospitalares,  Medicos,  Fraldas e Equipamentos: 

• 
• 

AGUA DEIONIZADA GALÃO DE 05 LITROS 
AGULHA HIPODERMICA 13X4,5 

- 

• 
• 
• 

ALCOOL 70% 01 UTRO 
ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CM 
ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM 

13' 
S2 15 
<3 

• ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CM § 
`. 

• ALGODÃO HIDROFiL0 250G 

• 

• 

ATADURA GESSADA 10CNI E 20 CM 

AVENTAIS DESCARTAVEIS EM  TNT,  EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 
IP 

• BANDAGEM TRIANGULAR P w 

• 

• 

COLETOR DESC. P/PERFURO CORTANTE 13  IT  E DE 7  LT  

COMPRESSA DE GAZE 7,5CM X 7,5CM PCTE COM 500 UNIDADES 

3 È 
o 0 o 
- R ,g 

• COMPRESSA DE GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 2 R3  
• EQUIPO NUTRIÇÃO  ENTERAL  

00 

• EQUIPO MACROGOTAS C/INJETOR - 

• INDICADOR BIOLÓGICO g 

• LENÇOL DE PAPEL 70CM X 50 M 3  
• LUVA DE  LATEX  PARA PROCEDIMENTO CAIXA COM 100 UNIDADES. 

U. 
• SACO BRANCO PARA LIXO HOSPITALAR 30, 50 E 100 LITROS. 

• SERINGAS DESC.ARTAVÉIS DE 101ViL E, E 
• TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA  PCT  C/100 

DECLARAMOS, que a empresa acima referida entregou dentro das descrições, prazos e 

quantidades combinados e estabelecidas em edital, não tendo nada que a desabone. 

PIRACAIA — SP, 31 de Agosto de 2020. 

Pr 
y 

Tatiane Góes Almeida 

Coord. Coiripras Depto de Saúde 
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pfarc 2 Autenticação Digital Código: 97600209203767763756-1 Cartório Azevêdo Bastos 
C4:5 Data: 02109/202009:39:05 4 Ast. Prosklento Epitâclo Posse* - 1145 

• /32 Valor Total do Ato: R$ 4,56 8 Bairro dos Estado.  Joao  Pessoa - PB 
.); (83) 3244-5404 - carlotioeszevedebaslos notbr 

Otei4: 't Selo Digital Tipo Normal C: AKK67078-0U3G; C.) httpc(lazovectobastos not.br 
ol
ç 

co 
CL 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Illtrventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/0912020 16:59:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartorio Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  LIBps://autdigital azevedobastos  not hr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 97600209203767763756-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb6bef454f341bd2c6b4c4f70cfaa453212321fe6979f693bf08508a3e1c23485e410e34c3e43dab8ec035806e6a0b84a043 
a1c71577f6249b071679bce73d008 
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Autentic.açáo Digital 
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C6d.  Autenticação:  97602204201308200699-1; Data: 22/04/2020 13:11:27 

qiãee 
Selo Digital de Fiscalizayao  Tipo  Normal C: AJ283163--7ED5: - 

Valor Total do  Ato:  R5 4,56 
"e1n1trat  os dados  do  ato  am: https://salodigitaltjpb.jus.be  ' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa S.V. 

BRAGA IMPORTADORA EIRELI. CNPJ n° 30.888 187/0001-72. com  sede na Rua 
Dom Luiz. 171. Bairro Vila Real, Balneário Camboriú - Sc está inscrita como 

fornecedora do Município de GAROPABA - SC. CNPJ N° 08.543-762/0001-46 e tem 
fornecido os seguintes materiais Odontológicos, Hospitalares, Médicos, Fraldas e 
Equipamentos: 

ATADURAS DE CREPE 04 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 06 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 08 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 10 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 12 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 15 CM - 300 PCTES 
ATADURAS DE CREPE 20 CM - 300 PCTES 
FIO DE SUTURA  NYLON  3-0 - 30 CX 
FIO DE SUTURA  NYLON  4-0 - 30 CX 
AGULHAS DESCARTAVEIS 40X12. 13X4,5 25X07 250 CXS. 
ALGODÃO ORTOPEDICO 06, 08. 10, 12 15 20 CM, 450 PCTES. 
COMPRESSA DE GAZE 7.5X7,5 COM 500 UNDS - 500 PCTES 
COMPRESSA DE GAZE EM ROLO QUEIJO - 150 ROLOS 
COMPRESA DE GAZE ESTERIL PCTE COM 10 UNDS - 2400 PCTES 
LENÇOL DE PAPEL EM ROLO - 400 ROLOS 
ALCOOL 70% - 110 LITROS 
AVENTAL MANGA LONGA - 100 PCTES 
LUVAS DE PROCEDIMENTO PP. P. M. G - 650 CAIXAS. 
SACO DE LIXO HOSPITALAR DE 30L. 5CL E 100L -100 PCTES 
MICROPORES 2 5X10 E 5X1D - 100 ROLOS 
ESPARADRAPO 10X4.5CM - 150 ROLOS 
PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, PCTE Ci 1000 UNDS - 400 PCTES 

DECLARAMOS, que a empresa acima referida entregou dentro das descrições. 

prazos e quantidades combinados e estabelecidas em edital, não tendo nada que a 
desabone. 

Garopaba - SC. 20 de Abril de 2020. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  1/6lber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, 
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da  Paraiba,  
a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada 
Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela 
nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
umento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a responsabilidade, única 

e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2020 14:00:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o  Art.  1°, 
10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https:i/aut itgital.azevedobastos not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1505405 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  ate 22/04/2021 13:11:28 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97602204201308200699-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcf4ababb164a2e75321fd0640a9ea11817d47211354b2d9ad686d51b7b817443043a1c71577f6249b071679bce73d0085b8e55d521 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

Secretaria Municipal de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa S.V. BRAGA 

IMPORTADORA EIRELI, CNPJ n8  30.888.187/0001-72, com sede na Rua Dom Luiz, 171, Bairro  \Ilia  

Real, Bainearic Camboriú - SC, esta inscrita como fornecedora da Prefeitura do Município Ce 

Paranaguá/PR, inscrita no CNPJ sob o ne 76.017.458/0001-15 e tem fornecido os seguintes materiais 

Oclarltolagicos, Hospitalares,  Medicos,  Fraldas e Fquipomentas: 

1280 UND AGUA DESTILADA 5  LT  

9600 UND ESPECULO VAGINAL P ESTERIL 

817 UND FITA CREPE 16 X  SO  

801 CX LUVA GINECOLOGICA 

110 UND PAPEL GRAU 30 CM X 100 M 

560 UND PAPEL GRAU 10 CM X 100 M 

120 UND PAPEL GRAU 20 CM X 100 M 

240 UND PAPEL GRAU 20 CM X 50 M 

320  ',AD  PAPEL GRAU 08 CM X 100 M 

480 UND PAPEL GRAU 05 CM X 100 M 

809  PCT  SACO DE LIXO HOSPITALAR 50 LITROS 

447  PCT  PAPEL TOALHA 23 X 21 

5986  PCT  ATADURA CREPE 08 CM X 1,80 

8007  PCT  ATADURA CREPE 10 CM X 1,80 

6997  PCT  ATADURA CREPE 15 CM X 1,80 

3000  PCT  ATADURA CREPE 20 CM X 1,80 

1250 UND GAZE TIPO QUEIJO 

48 CX DE FILME DE RAIO X TAMANHOS 24X30 

48  KIT  DE REVELADOR PARA FILME DE RA,0 X 

48  KIT  DE FIXADOR PARA FILME DE RAIO X 

DECLARAMOS, que a empresa acima referida entregou dentro das descrições, prazos e quantidades 

combinados e estabelecidas em edital, no tendo nada que a desabone. 

Paranaguá - PR, 02 de setembro de 2020. 

 

  

LÍGIA REGINA tZ...t5A CORDEIRO 

Setkretaria My'nicipal de Saúde  

Dec  ..f!_rI56 de 23/10/2018 

Rua .loáo Eugenio, 959 -  Joao  Gualberto - CEP: 83.203-400 - Paranaguá / Paraná 

2 Autenticação Digital Código: 97600209206276872228-1 
.,x' 0 Data: 02/09/2020 17:14:47 

.74rr 
rAi.4% cc  Valor Total do Ato: RS 4,56 

Selo Digital Tipo Normal C: AKK69193-VYLS: 

Cartório Azevêdo Bastos 
E Av. Presidente Epdacto Pessoa 1145 

Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 
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-11Ca  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL b  
ESTADO DA PARAÍBA , 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

illir
entia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 

pvs://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digitaU 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/09/2020 18:49:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o  Art.  10, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 97600209206276872228-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 
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30.888.187/0001-72 

lanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2019 2018 

31/12/2019 31/12/2018 
ATIVO 517.888,770 34.126,87D 

CIRCULANTE 429.608,750 34.126,870 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 92.659,44D 34.126,87D 

BENS NUMERÁRIOS 29.568,270 32.197,88D 

Caixa Geral 29.568,270 32.197,88D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 11,00D 1,000 

Banco Bradesco s/a 1,00D 1,000 

Banco  Rai,  S/A 10,00D 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDI 63.080,170 1.927,990 

Banco  Rail  s/a 53.403,52D 0,00 

Investi Facil - Bradesco 9.676,650 1.927,99D 

ESTOQUES 336.949,310 0,00 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 336.949,310 0,00 

Mercadorias para Revenda 336.949,31D 0,00 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 88.280,020 0,00 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 88.280,020 0,00 
IMOBILIZADO 88.280,02D 0,00 

BENS MOVEIS 98.626,960 0,00 
Veículos 98.626,96D 0,00 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 10.346,94C 0,00 

Deprec.de Veículos 10.346,94C 0,00  

PASSIVO 517.888,77C 34.126,87C 
PASSIVO CIRCULANTE 254.043,98C 2.806,24C 

FORNECEDORES 175.959,60C 376,75C 
FORNECEDORES NACIONAIS 175.959,60C 376,75C 

BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 20.162,64C 0,00 

BMH PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES - BREU 930,00C 0,00 
DESCARBOX DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 16.831,33C 0,00 

Duotec Embalagens Ltda  Epp  14.505,24C 0,00 
DVT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 18.265,28C 0,00 

EXPRESSO  SAO  MIGUEL LTDA 324,86C 0,00 

FORTCLEAN COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS EIRELI 11.854,08C 0,00 

HADASSAH COSMETICOS LTDA 2.010,00C 0,00 

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A 3.383,87C 0,00 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA INOVATEX LTDA 1.820,00C 0,00 

LABOR  IMPORT  COMERCIAL  IMP  EXP LIDA 5.288,58C 0,00 
MEDIX BRASIL  PROD  HOSP E ODONT LIDA 3.240,00C 0,00 
MISSNER & MISSNER LIDA 1.594,56C 0,00 

Orsegups Monitoramento Eletronico Ltda 133,09C 126,75C 

Ortofibras Confeccoes Ltda - ME 745,20C 0,00 
RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS LIDA 399,22C 0,00 
SNOP INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA 9.160,00C 0,00 

SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA S/A 4.166,59C 0,00 

TRANSPORTADORA PUMOR LTDA 438,54C 0,00 
TRANSPORTES OURO NEGRO LIDA. 89,64C 0,00 

TUBARAO IND. E COM. DE PAPEL LTDA - EPP 2.743,99C 0,00 
Unicenter Pharma  Ind  com Ltda  Epp  53.447,40C 0,00 

VEXAQUIM COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 2.825,50C 0,00 

Contabilidade  Omega  Ltda  Epp  0,00 250,00C 
DPCBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 1.599,99C 0,00 

OBRIGAÇÕES C/ PESSOAL 10.195,04C 2.422,99C 
FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS 7.626,78C 1.196,00C 

Salários à Pagar 7.626,78C 1.196,00C 

FOLHA DE PAGAMENTO - DIRIGENTES  888,22C 849,06C 
Pro-Labore à Pagar 888,22C 849,06C  

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.680,04C 377,93C 
FGTS .5 Recolher 835,52C 125,66C 

INSS ,5 Recolher 844,52C 252,27C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 67.889,34C 6,50C 
IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 55,89C 0,00 

IRRF à Recolher - Pessoa Física 52,48C 0,00 

ISS Retido b Recolher 3,41C 0,00 

runincreac e dr•Artarrnymtv,Acc e, ner•err•c CLC LO, c cnn 
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30.888.187/0001-72 
lanço encerrado em: 31/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2019 2018 

31/12/2019 31/12/2018 
ISS à Pagar 0,00 6,50C 
Simples à Pagar 54.566,68C 0,00 

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 13.266,77C 0,00 
Simples Nacional Parcelamento 16.128,42C 0,00 
(-) Juros a Apropriar Parcelamento SN 2.861,650 0,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 156.381,19C 0,00 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 156.381,19C 0,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 54.020,32C 0,00 

(-) Juros a Apropriar Empréstimo Bradesco 12.745,000 0,00 
Empréstimo Banco Bradesco 66.765,32C 0,00 

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS 44.470,00C 0,00 

Empréstimo de Pessoa Física 44.470,00C 0,00  

PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 57.890,87C 0,00 

Simples Nacional Parcelamento 70.378,37C 0,00 
(-) Juros a Apropriar Parcelamento SN 12.487,500 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 107.463,60C 31.320,63C 
CAPITAL 100.000,00C 10.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 10.000,00C 
Capital Social Subscrito 100.000,00C 10.000,00C  

RESERVAS 0,00 57.300,00C 
RESERVAS DE CAPITAL 0,00 57.300,00C 

Adiantamento P/Fututo Aumento Capital 0,00 57.300,00C 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 7.463,60C 35.979,37D 
LUCROS ACUMULADOS 97.463,60C 0,00 

Lucro Liquido do Exercício 97.463,60C 0,00 

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 35.979,37D 
Prejuízo Liquido do Exercício 0,00 35.979,37D 

(-) LUCROS DISTRIBUÍDOS 90.000,00D 0,00 
Lucros Distribuídos 90.000,000 0,00 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO CONFORME DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PARA 
PROCESSAMENTO, TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: 517.888,77 (quinhentos e dezessete mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e sete 
centavos) 
OLIANA VERGINIAFar---"*--_

'  
, MAGDA Assinado de forma digital por 

BRAGA: ilz.-:Ax===.-c--' MAGOA BEZ:59637420991 

030 :,::---..r.'7, 
iii 

BEZ:59637420991 Dados: 2020.04.30 09:49:25 -0300' 

)LIAN GINIA BRAGA MAGOA BEZ 
1PRESA 

tfR60035 

A Reg. no  CRC  - SC sob o No. SC014463/0-1 
'F: 030.178.600-35 CPF: 596.374.209-91 

SCD 



DEMONS,AÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS AeMULADOS 

Entidade: S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 30.888.187/0001-72 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Número de Ordem do Livro: 2  

Historic°  
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido 

Lucros Acumulados (R$) 

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 0,00 
Ajustes Credores de Perlodos-base Anteriores 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Liquido do Ano 133.442,97 
(-)Saldo Anterior de Prejuizo Acumulados (-)35.979,37 
(-)Austes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)Prejuizo Liquido do Ano 0,00 
TOTAL 97.463,60 
Transferências para Reservas 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (-)90.000,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Destinações 0,00 
TOTAL (-)90.000,00 
LUCROS OU PREJLAZOS ACUMULADOS 7.463,60 
Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A7.C6.ED.D1.B9.4F.96.8C.D5.F2.10.2D.CE.5D.CB.E2.3D.91.0C.0C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



Descrição 

Receita Bruta 

Revenda de 
Mercadorias 

(-) Deducoes 

(-) Devolução de 
Vendas à Vista 

(-) Simples sobre 
Vendas 

(-) Custos Mercadorias 
Vendidas 

atrcadorias Vendidas 
(-) Custo das 

(-) ( - ) Despesas 
Administrativas 

(-) Agua e Esgoto 

(-) Depreciação e 
Amortização 

Conservação 

Fixa 

Prévio/Indeniz.Trabalhistas 

• 

Locação 

Mensalidades 

Veículos 

Cartório 

Escritório 

Vigilância 

(-) Energia Elétrica 

(-) Fretes e Carretos 

(-)  Internet  

(-) Manutenção e 

(-) Telefone Linha 

(-) 13° Salário 

(-) Aviso 

(-) Ferias 

(-) FGTS 

(-) Pró-Labore 

(-) Salários 

(-) Despesas c/ 

(-) Certificado Digital 

(-) Correios e Malotes 

(-) Contribuições e 

(-) Despesas com 

(-) Despesas de 

(-) Material de 

(-) Segurança e 

  

-16c?  
   

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO sPed 

Entidade: S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Nota Valor Inicial Valor Final 

R$ (0,00) R$ 2.040.556,77 

R$ (0,00) R$ 2.040.556,77 

R$ (0,00) R$ (214.779,65) 

RS (0,00) R$ (69.437.84) 

RS (0,00) R$ (145.341,81) 

RS (0,00) R$ (1.451.800,00) 

R$ (0.00) R$ (1.451.800,00) 

RS (19.289,03) R$ (228.690,32) 

R$ (179,07) R$ (426,16) 

R$ (0,00) RS (10.346,94) 

R$ (355,47) R$ (2.547,50) 

R$ (0,00) R$ (41.952,65) 

RS (0,00) R$ (1.554,13) 

R$ (205,00) R$ (15.241,94) 

R$ (239,98) R$ (1.342,87) 

R$ (541,67) R$ (6.215,00) 

R$ (0,00) R$ (521,91) 

RS (0,00) R$ (1.366,67) 

R$ (604,92) R$ (5.120,00) 

R$ (5.151,60) RS (11.976,00) 

R$ (7.020,00) R$ (58.525,22) 

R$ (0,00) R$ (240,00) 

R$ (935,00) R$ (260,00) 

R$ (49,70) R$ (16.974,80) 

RS (0,00) R$ (29.033,14) 

R$ (0,00) R$ (124,00) 

R$ (0,00) R$ (304,86) 

R$ (0,00) R$ (1.034,44) 

R$ (624,00) R$ (1.631,50) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A7.C6.ED.D1.69.4F.96.8C.D5.F2.10.2D.CE.5D.CB.E2.3D.91.0C.0C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

  

       

Entidade: S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

    

Nota Descrição 

(-) Seguros 

(-) Honorários 
Contabeis  

(-) Despesas Cl 
Software  

(-) ( - ) Despesas 
Tributarias 

(-) Impostos e Taxas 
Estaduais 

(-) Impostos e Taxas 
tiderais 

(-) Impostos e Taxas 
Municipais 

(-)  OF  

(-) Taxa De Licença 
P/Inst.E Funcionamento 

(-) Multas de Mora 

(-) ( - ) Despesas 
Financeiras 

(-) Despesas 
Bancárias 

(-) Tarifa s/ 
Empréstimo Bancário 

(-) Juros de Mora 

(-) Juros S/ 
Empréstimos e Financiamentos 

(-) Juros e Var.  
Monet.  Passiva S/Impostos 

Outras Receitas 
Operacionais 

Brindes e 
Bonificações 

Rendimento 
Okc.Automática C/Corrente 

Descontos Obtidos 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Valor Inicial Valor Final 

RS (0,00) R$ (5.963,25) 

R$ (2.750,00) R$ (4.887,81) 

R$ (632,62) R$ (11.099,53) 

R$ (1.418,65) R$ (8.326,91) 

R$ (187,16) R$ (1.592,02) 

R$ (0,00) R$ (421,48) 

R$ (0,00) R$ (37,66) 

R$ (0,00) R$ (1.007,58) 

R$ (1.226,30) R$ (3.061.24) 

R$ (5,19) R$ (2.206,93) 

R$ (516,50) R$ (4.843,74) 

R$ (515,70) R$ (2.562,77) 

R$ (0,00) R$ (1.040,00) 

R$ (0,80) R$ (300,25) 

RS (0,00) R$ (680,57) 

R$ (0,00) R$ (260,15) 

R$ (0,00) R$ 1.326,82 

R$ (0.00) R$ 1.243,00 

R$ (0,00) R$ 9,50 

R$ (0.00) RS 74,32 

R$ (21.224,18) R$ 133.442,97 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A7.C6.ED.D1.139.4F.96.8C.D5.F2.10.2D.CE.5D.CB.E2.3D.91.0C.0C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 2 de 2 



Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 05/05/2020 as 17:31:30 

0E.7C.ED.8F.98.51.CF.C5 
CD.4C.1A.E3.0E.E0.2E.B 
E  

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

139079015961681997 
162047930306675348 

63 
298703887162106327 

5  

VALIDADE 

22/12/2017 a 
21/12/2020 

19/07/2018 a 
19/07/2021 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

NOME 

MAGDA 
BEZ:59637420991 

SOLIANA VERGINIA 
BRAGA:03017860035 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped Versão: 7.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

42600596715 30.888.187/0001-72 

NOME EMPRESARIAL 
S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

O  
IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

Livro Diário  

PERIOD° DA  ESCRITURAÇÃO  

01/01/2019 a 31/12/2019  
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

 

NÚMERO DO LIVRO 

2 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

A7.C6.ED.D1.139.4F.96.8C.D5.F2.10.2D.CE.5D.CB.E2.3D.91 OC.00 

 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

contador 59637420991 

Administrador 03017860035 • 
NUMERO DO RECIBO: 

A7.C6.ED.D1.69.4F.96.8C.D5.F2.10.2D 
.CE.5D.CB.E2.3D.91.0C.0C-1 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Nome Empresarial Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

410 
Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresaria 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

No, Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

42600596715 

30.888.187/0001-72 

2 

Livro Diário 

BALNEARIO CAMBORIU 

10/07/2018 

31/12/2019 

16856 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Livro Diário 

2 

16856 

01/01/2019 

31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
A7.C6.ED.D1.B9.4F.96.8C.D5.F2.10.2D.CE.5D.CB.E2.3D.91.0C.0C-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



Formula )eficiente Valor Resultado  

1,19 dice  de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 395.481,88 + 88.280,02 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 251.237,74 + 156.381,19  

395.481,88 1,57 

251.237,74 

dice  de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passivo Circulante  

0,00 0,00 dice  de Endividamento Passivo Circulante 

483.761,90 Ativo  
Ammo, cograknorA• po,  SOLANA 
VERGIRLA BRAGAGS017660035 

OLIANA VERGINIA °N. m'SC.LANA VERGMA  
BRAGA  033,7560035. e• BR. RACP 

RAGA:03017860035 GAM CA,,e,RAMo PF A3 
ernsa.parehrmporbodomGV.,..." 
Data 2=05 OE II 13 OS .070G 

MAGDA 
Assinado de forma digital por 
MAGDA BEZ:59637420991 

BEZ:59637420991 Dados: 2020.05.05 1807:24 
-03'00' 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/ 2019 

Número livro: 

Emissão: 05/v 

Hora: 1 

`'.8.187/0001-72 

2019 - 31/12/2019  

dice  de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 251.237,74 

dice  de Solvência Geral Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 251.237,74 + 156.381,19 

dice  de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 251.237,74 + 156.381,19 5,35 

rceiros Patrimônio Liquido 76.142,97  

irrente Patrimônio Liquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00  

au  de lividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 251.2.37,74 + 156.381,19 0,84 

LIANA VERGINIA  BRAGA MAGDA BEZ 

1PRESARIA Reg. no CRC- SC sob o No. 5C014463/0-1 

f: 030.178.600-35 CPF: 596.374.209-91 

• 

395.481,88 - 336.949,31 0,23 

483.761,90 1,19 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 
Certidão n°: 15044015/2020 
Expedição: 30/06/2020, As 10:46:43 
Validade: 26/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 30.888.187/0001-72, Nii0 CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores 6. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



-VS 01/10/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.888.187/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PEROLA IMPORTADORA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.47-8-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DOM LUIZ 
NÚMERO 

171 
COMPLEMENTO 
,,,.......... 

CEP 

88.337-100 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA REAL 
MUNICAPIO 

BALNEARIO CAMBORIU 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PEROLAIMPORTADORA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(47) 3311-7391 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

11  rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/10/2020 As 17:16:18 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1  

1/1 



(
.
0 

fe 4 

S.V. BRAGA IMPORTADORA  
p4 (/),4 

10 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 

o TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI  
-  
-  Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para  
S. 0 

EIRELI, SOLIANA VERGINIA BRAGA, brasileira, solteira, nascida em 01/10/1992, i7 - m-o empresaria, portadora do RG 4108833262, inscrita no CPF 030.178.600-35, residente 
e domiciliada sito a rua 2480, n° 255, apto 502, Bairro Centro,  Cep  88.330-407 na m- u, 

-o 
qualidade de empresária da empresa S.V BRAGA IMPORTADORA, com sede sito a 9 
Rua Dom Luiz, n° 171, Bairro Vila Real, cidade de Balneário Camboriú- SC ,  Cep  cy c, 
88.337-100 , cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do estado CD I1) 

de Santa Catarina, sob Nire 42104689662 em 10/07/2018, devidamente inscrita no Ch  

CO ••• 
CNPJ 30.888.187/0001-72, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA  o a, 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, c, 

doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, (J) CD 

do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve: 0 CY r- 
>-  = 
D> CD 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta empresa em EMPRESA < 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação m - 

S.V BRAGA IMPORTADORA EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e  a, - 0 obrigações pertinentes. 
o a, 
ct) 

CLAUSULA SEGUNDA - 0 acervo da empresa que era de R$ 10.000,00 (Dez Mil 
Reais) em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente integralizados em moeda nacional pela titular, 
nesta data. r- 

C— 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR cz< 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA = 
a,  < 
(D 
ts: 
I I 

SOLIANA VERGINIA BRAGA, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG c o 
4108833262, inscrita no CPF 030.178.600-35, residente e domiciliada sito a rua 2480, cc  (-) * 
n° 255, apto 502, Bairro Centro,  Cep  88.330-407, constitui uma Empresa Individual de * (r, 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: -0 o 

DO NOME EMPRESARIAL - • 
c., c <  CLAUS.  1° A empresa usa o nome empresarial como "S.V BRAGA = - 

IMPORTADORA EIRELI". 

   

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro cm 26/08/2019 
Arquivamento 42600596715 Protocolo 195807847 de 23/08/2019 NIR1 12600596715 
Nome da cmpresa S. V. BRAGA IMPOR FADORÁ  HRH.'  
1..ste doeunicnio pode ser %.crilleado em http://reginjueese.se.gov.brfaiutenticiieuoDoeumentosinutentieacuo.aspx  
Chancela 131147310236361 

auk:mi.:odd digimitmme e .smnmdm em 26/08/2019 por 111amm I  »rte..  Haret'llog - gevmturio-geml: 

   

    



DO ENDEREÇO  

CLAUS.  2° A empresa passa a ter sua sede no endereço da Rua Dom Luiz, n° 171, 
Bairro Vila Real, cidade de Balneário Camboriú- SC,  Cep  88.337-100 

DO OBJETO  

CLAUS.  3° 0 objeto da empresa passa a ser. COMERCIO ATACADISTA E 
IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS PARA USO CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA E PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO  

CLAUS.  4° A empresa iniciou suas atividades em 10/07/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  (art.  997, II, CC/2002) 

DO CAPITAL 

CLAUS.  5° 0 capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 (cem 
Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato em moeda corrente do pais. 

DA ADMINISTRAÇÃO  

CLAUS.  6° A administração da empresa é exercida por sua titular SOLIANA 
VERGINIA BRAGA com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA autorizado 
o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
empresarial da empresa.  

CLAUS.  7a A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 10, 00/2002)  

CLAUS.  8a Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
a mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  

CLAUS.  9a A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado.  

CLAUS.  10a 0 exercício coincidirá com o ano civil, sendo que  ern  31 de dezembro de 
cada ano  sera  elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro em 26/08/2019 
Arquivamento 42600596715  Protocol,  195807847 de 23108/2019 N1RE 4264.81596715 
Nome da empre.a S. V. 13RA( iA IMPORIADORA  HRH"  
Este  document()  pode ser verificado em littp:llreginjueese.se.gov.briautenticaeaoDoeumentosiautenticacao.aspx 
Chaneela 331347340236364 
lista copia foi auto:Meath' digitalmcmc c assinada cm 26/08/2019 por Illasco Borges Harcctios - ticcroario-gcrul: 



CLAUS.  11a Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006.  

CLAUS.  12a  Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Balneário Camboriú/SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar desta forma justa e combinada, assina o presente instrumento. 

Balneário Camboriú/SC, 22 de Agosto de 2019. 

(Assinatura digital 4) 

SOLIANA VERGINIA BRAGA 

f€3 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro cm 26/08/2019 
Arquivatnento 42600596715 Protocolo 195807847 de 23/0812019 NIR1/. 42600596715 
Nome da empresa S. V. 13RACIA IMPOR IADORA 
1..ste documento pode ser verilleztdo cio littp://regin.jueese.se.gov.bratitenticaeaoDoeumeatos/arttemitmeao.aspx  
Chancela 331347340236mo 

auknoii.tothi digitolinottv 4o:  OM  26A K'2010 por I Horsy,. - ti..uavtotio-g4.4111: 



JUCESC 
Junta Comorcial do Estado do 

SANTA CATARINA 

       

  

UI 

   

11110 

      

96807847 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
PROTOCOLO 195807847 - 23/08/2019 
ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 
EVENTO 048 - TRANSFORMACAO 

NLt-nuz 

NIRE. 42600596715 
CNPJ 30.888.187/0001-72 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2019 
SOB N: 42600596715 

REPRESEN1ANTES Qt . 1-: ASSIN.1R,1NI DIGITALNII:NTE 

I

Cpf: 03017860035 - SOI.IANA VI ROINIA BRAGA 

O 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro em 26/08/2019 
Arquivamento 42600596715 Protocolo 195807847 de 23/08/2019 NIRE 42600596715 
Nome da empresas. V. BRAGA IMPORTADORA EIRE1.1 
Este doeuinento  pock  scr verificado em htlp://regin.lticese.se.gov.hr/autenticaeaolhIctimentosjoutenticactio.ospx  
Chanec  la  331347340236364  
Edo  ./pia foi autontivada Jisitalinuntv um 26J0102019 por  Blase°  llortws 
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18/03/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/97601803191653450703  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

Or  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

lio

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da  
Paraiba,  a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e 
registrais, assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 

enticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 
do da  Paraiba,  endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2019 17:05:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevddo Bastos, de acordo com 
o  Art.  1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartório pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1200932 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 18/03/2020 16:57:14 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97601803191653450703-1 
2Legislagóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

1111 

 0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03108836f143123e2b962bbca1dbc06f39e56389c5d7d84246d5cb76b5d71bb6043a1c71577f6249b071679bce73d0089a 
be7c7910320bab251b37d22cd314e1 
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NOME 

8681 RAFAEL AUGUSTO RUCKER 

Segunda Terça 

FUNÇÃO 

DIRETOR 

Quinta Sexta 

08:00 AS 12:00 10:00 AS 11:00 

SITUAÇÃO 

CONTRATAD 

Sábado 

TIPO INSCRIÇÃO 

Domingo  Quarta 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

2020  
VALIDADE 

31/03/2021 

ROTA 
11  

RAZAO / DENOMINAÇAO SOCIAL 

S.V. BRAGA IMPORTADORA LTDA 

NOME DE FANTASIA 

CADASTRO NO CRF SOB N° 
15167 

REGIONAL 

Sc 

AUTENTICAÇÃO 
834e45c7783b 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

OUTRAS DISTRIBUIDORAS  

NATUREZA  DE  ATIVIDADE  

DIST MAT MEDICOS, HOSP, CIRUR, LABORAT  

ENDEREÇO 
DOM LUIZ, 171 

CNPJ 
30.888.187/0001-72 

LOiLLIDADE 

VI REAL  

CIDADE 

BALNEARIO CAMBORIU - SC 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO 

Segunda 

08:00 as 12:00 
13:30 as 18:00 

Terça 

08:00 as 12:00 
13:30 as 18:00 

Quarta 

08:00 as 12:00 
13:30 as 18:00 

Quinta 

08:00 as 12:00 
13:30 as 18:00 

Sexta 

08:00 as 12:00 
13:30 as 18:00 

Domingo  Sábado 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC 

FLORIANÓPOLIS, 27 de Abril de 2020. • 
MARCO AURÉLIO THIESEN KOERICH 

PRESIDENTE DO CRF-SC 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está registrado neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei no 3.820/60. Tratando-se de Farmácia e Drogaria. certificamos que está regularizada em sua atividade 
durante os horários estabelecidos pelo(s) Farmacêutico(s) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com os artigos 2°. 3°  Caput,  5°, 6° Inciso I, todos da Lei 
13.021/14. 

Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e 
encaminhado para o respectivo CRF para as devidas alterações. 

Página 1 de 2 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
CNP.I/CPF: 30.888.187/0001-72 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n° 3938/66,  Art.  154 

Número da certidão: 200140103634234 

Data de emissão: 27/08/2020 09:36:19 

Validade (Lei n° 3938/66,  Art.  158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 26/10/2020 

15.510/111: 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em.  27/08/2020 09:30:19 

• 



Número do pedido: 568976 
FOLHA: 1 / 1 

P(M)IR jimiciAmo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL  Ng:  568976 

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
Raiz do CNPJ: 30.888.187 
Certidão emitida As 16:00 de 01/10/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 
2) Certidão expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 
3) Foram considerados os normativos do CNJ; 
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 
e/ou destinatário; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https://esaj.t¡sc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httos:ficerteoroci glisc.ius.bridownload 

 



01/10/2020 0462618 185  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Balneário Camboriú 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: FOLHA: 1/1 

vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Balneário Camboriú, com distribuição anterior à data de 30/09/2020, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, portador do CNPJ: 30.888.187/0001-72. *********** ****** *********** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

C) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Balneário Camboriú, quinta-feira, 1 de outubro de 2020. 

PEDIDO N°: 
0462618 

II IllIllIllIllil  

 



Número do pedido: 158170 
FOLHA:  1 ii 

roDER itmiciARIO 

TRIBUNAL DE IUSTIÇA 
de Santa Catarina  

 

CERTIDÃO CiVEL N°: 158170 

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de Segundo Grau utilizando 

como parâmetro a raiz do CNPJ informada pelo(a) requerente, nos termos do  art.  8° da Resolução n. 121 de 5 

de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça. NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta instância 

(segundo grau de jurisdição), processos em tramitação na área CÍVEL, em relação a: 

NOME: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Raiz do CNPJ: 30.888.187 

Certidão emitida às 16:01 de 01/10/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou 

pelo(a) destinatário(a). 

2) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça. sem englobar os que tramitam 

nas Turmas de Recursos. 

3) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

4) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

5) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo  e-mail:  orotocolojudicial(Wtjsc.jus.br  

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://cert.tisc.jus.bri  

A autenticidade da certidâo poderá ser confirmada no endereço eletrônico httos://certeoroc2o.tisc.ius.br/download  



-f8T 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:21:18 do dia 01/09/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2021. 
Código de controle da certidão: 822A.4CA1.E34B.DB60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. • 



15/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

O  

CAIXA 
CAIXA ECONOM, CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 30.888.187/0001-72 

Razão Social: S V BRAGA IMPORTADORA 

Endereço: R DOM LUIZ 171 / VILA REAL / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88337-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2020 a 04/11/2020  

Certificação Número: 2020100603174670223385 

Informação obtida em 15/10/2020 16:59:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 



FICHA CADASTRAL 

EMPRESA: SV BRAGA IMPORTADORA 

NOME FANTASIA: PEROLA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

CNPJ  Ng  30.888.187/0001-72 

I.E.  Ng  25878693 

SÓCIA ADMINISTRADORA: SOLIANA VERGINIA BRAGA , SOLTEIRA, 

CPF N 030.178.600-35 - RG  Ng  4108833262 - SJS/RS 

RUA DOM LUIZ, 171.BAIRRO VIL REAL. 

BALNEÁRIO CAMBORIO - SC 

CEP 88337-100 

TELEFONE 47 3311-7391  

EMAIL:  sv.licitacao@hotmail.com  

• 



CPF/CNPJ: 30888187000172  Inscrição Estadual: 1258738693 

Nome/Razão Estadual: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

01/10/2020 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública 

 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de 
Santa Catarina 

( a(la.tro %Itialiiado Mi.: 1/10/2020 

swi caaaa  

Data da Consulta: 1/10/2020 

IDENTIFICAÇÃO * 

Logradouro: RUA DOM LUIZ 

Número: 1171 Complemento: 1 Bairro: VILA REAL 
-.... 

UF: i SC Município: BALNEÁRIO CAMBORRII 10EP: 188337100 

Endereço Eletrônico: perolaimportadora(dgmail.com  ITelefone: 54 91824106 

411,FORMACOES COMPLEMENTARES 

Data de Inicio de Atividade: 25/07/2018 

Situação Cadastral Atual: I ATIVO I Data desta Situação Cadastral: 125/07/2018 

Observações: 

Regime de Apuração de ICMS: I SIMPLES NACIONAL Enquadramento Fiscal: ME 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal : 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Contribuinte credenciado a emitir os seguintes documentos eletrônicos abaixo: 
.., 

- - Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 25/07/2018 

- - Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe a partir de 25/07/2018 - Modal Rodoviário 

Código e Descrição das Atividades Econômicas Secundárias: 

- 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

- 4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

- 4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Observação: 

41. 

Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. 
Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis 
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Voltar  para nova seleção de contribuinte 
Acessar cadastro de outro Estado  

sistemas3.sef. sc.gov.brisintegra/consulta_empresa_pesquisa.aspx  



CERTIDÃO NEGATIVA DE 
ISSQN 

BALNEARIO 
CAMBORIU 

SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU 
Secretaria da Fazenda I\t" 162398/2020 

Data: 01/10/2020 

Código: 254198 Requerente: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Identificação do Contribuinte 

Nome: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI Código: 254198 

Endereço: RUA DOM LUIZ, 171 - VILA REAL 

Municipio: BALNEARIO CAMBORIU CEP: 88337-100 

CNPJ/CPF: 30.888.187/0001-72 UF: SC 

Identificação do Alvará 

Nome Fantasia: Alvará: 169596 

Data Inicio Atividades: Porte: 

Stividades: 

Finalidade: 

Participação em Licitações 

Finalidade da Certidão 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, 
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço 
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br>. 

BALNEARIO CAMBORIU, 1 de outubro de 2020. 

Código de Controle da Certidão: 2020162398 

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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4111 IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
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S.V. BRAGA IMPORTADORA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 - I.E: 258738693 
Rua Dom Luiz, n° 171, Bairro Vila Real. Balneário Camboriti - Sc 

PROCURAÇÃO 

A empresa S.V. BRAGA IMPORTADORA, CNPJ n° 30.888.187/0001-72, 
localizada na Rua Dom Luiz, 171, Bairro Vila Real, Balneário Camboriii-SC, através de 
sua Sécia Administradora a Srta. Soliana Verginia Braga, CPF n° 030.178.600-35 e RG 
n°4108833262, vem por meio deste instrumento particular de Procuração nomear como 
seu Procurador o Senhor Henrique de Lima Santos, CPF n° 027.755.980-48 e RG n° 
1100633815, a quem confere amplos poderes para representar a empresa acima citada 
em Processos Licitatórios, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases da Licitação, inclusive apresentar propostas e declarações de atendimento aos 
requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas 
propostas de pregos nas etapas de lances, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso administrativo, assinar a Ata 
da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitado pelo Pregoeiro(a), enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes aos certames licitatórios em nome da Outorgante, 
inclusive assinar documentos, proposta e Contratos de Fornecimento e demais 
compromissos. A presente procuração é valida até o dia 31 de Dezembro de 2020. 

Balneário Cambori — SC, 26 de Junho de 2020. 

SOLIANA 
VERGIN IA 

BRAGA: 
03017860035 

Assolado  419te6meota pee SOtJANA VERGRota. 
8RAGA:03017860035 
ON C,BR. 0.1CP-43ra9a. Ot)=Aut04ktede 
Caber-Mora Rau Flres4e•ra vi. Ot29AC SOLUTI. 
O4.14AC 806211 66.806. OU=CertiRco0o PF A.3. 
CN=SOLIANA VERGINIA BRAGA03017860035 
Read  Eu  sou o auto' desk &comae. 
Lecalaeolo sue kx.VINKao oe assrde.oe 001 
Dew 202006.29 16 1734 
Fosi Reede Vemao 9 7 2 

Soliana Verginia Braga 
Sócia Administradora 

RG n° 4108833262 
CPF n°030.178.600-35 

PÉROLA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 - I.E: 258738693 

Rua Dom Luiz, n° 171, Bairro Vila Real. Balneário Camboriú - SC 
Fone: (47) 3311-7391  
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11/12/2019 https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/97601112191458530389  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, 
foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da  Paraiba,  
a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada 
Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:  Seto  Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela 
nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

i

tu  

A utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
ento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a responsabilidade, única 
siva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11112/2019 15:24:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o  Art.  10, 
10° e seus §§ 1° e 20  da  MP  2200/2001, como também, o documento eletreinico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartorio pelo endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https'llauldigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1412744 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 11/12/2020 15:00:12 (Flora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97601112191458530389-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d 734fd94f057f2d69fe6bc05b82dfe9413a 5479d991b17e38572615a13c6e8300585cc0401604463b7851fe82043a1c71577f6249b071679bce73d008bb6bb909b 
5b04cf3327c949700de30bd 

• [4,01.1 ..••••••••• 
1.•••••••• 41.1111.••••• • 

Protidencia do Rodeiblies 

Maim Pohoddis h • 2 206-2, 
do 24 do &woo do 2001 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/97601112191458530389 1/1 



'95 Data da consulta: C1i10/2020 17:1939 

identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 30.888.187/0001-72 
A opção pelo Simples Nacional e ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial S. V. BRAGA IMPORTADORA EIREL1 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1007/2018 
Situação no MEL NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais Inforrnat-,..'6es 

Pesos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Nao Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nac onal) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

NarOcistem 

Voftar 

 

Gerar PDF 

  



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTA VEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

 

vco 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0059671-5 

CNPJ 

30.888.187/0001-72 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

10/07/2018 

Data de Inicio 
de Atividade 

10/07/2018 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, LIF, CEP) 

RUA DOM LUIZ, 171- . VILA REAL, BALNEÁRIO CAMBORIO. SC, 88.337-100 

Objeto Social 

COMERCIO ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS PARA USO CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integrallzado: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

1111  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microernpresa 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 

SOLIANA VERGINIA BRAGA sim 26/08/2019 )000CXXXX)0( 

030.178.600-35 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 

Nome/CPF Término do Mandato 

SOLIANA VERGINIA BRAGA )000000000( 
030.178.600-35 

Último Arquivamento 

Data: 26/08/2019 Número: 42600596715 

Ato: ATO CONSTITUTIVO  

Evento(s): 
TRANSFORMACÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status  

XXXXXXXXXX)00( 

• 

Florianópolis - SC, terça-feira, 25 de agosto de 2020 

Eu, 
Conferi e assino. 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informatica 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 211520/2020-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 25(08/2020 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
vtww.jucesc sc.gov.br/certificado  
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11.4:4147.1"4,00'" IMPORTADORA EDISTRIBIJIDORA 
• 'S I 410  

S.V. BRAGA IMPORTADORA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 - I.E: 258738693 
Rua Dom Luiz, n" 171, Bairro Vila Real. Balneário Camboriti - Sc 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa S.V. BRAGA 
IMPORTADORA, CNPJ n° 30.888.187/0001-72, localizada na Rua Dom Luiz, 171, 
Bairro Vila Real, Balnedrio Camboriti-SC, é MICROEMPRESA, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos, declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direto de 
preferência como critério de desempate e outras prerrogativas em procedimentos 
licitatórios. 

Declara-se ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
§4° do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Balneário Camborki — SC, 24 de Agosto de 2020. 

LUCIANO A,ttoodo de loon Ognai ppr 

OLIANI:018955829  
62 20)01)124 wo 

.0 MY 

LUCIANO OLIANI 
CRC SC 28562/0 

CPF 018.955.829-62 

...-••• • 21,141,0,0 PI, 

SOLIANA 
VERGINIA 

03017860035 rz, 

SOLIANA VERGINIA BRAGA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

CPF N° 030.178.600-35 
RO N° 4108833262 

PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 - 258738693 

Rua Dom Luiz, n° 171, Bairro Vila Real. Balneário Camboriú - SC 
Fone: (47) 3311-7391 



Tipo documento CNPJ Número documento 30888187000172 

Nome S. V. BRAGA IMPORTADORA EIREU 

28/08/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

JI1P. TCEPR  

4c16 
,c(A,  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

NON  ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 30888187000172! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



28/08/2020 https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=890132467  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências  

CNN: 30.888.187/0001-72  

Requerente: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

0 Tribunal de Contas do Estado do  Parana  CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução 

Normativa no 37/2009; e 

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais 

p 'adas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do  art.  10, da Lei 

Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 28/08/2020 08:22:35, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no  site  www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 890132467 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce  prgov.br/servicosIsrv_certidaoTCexibicao  aspx?numControle=890132467 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do torgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada cm: 28/08/2020 08:25:02 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S. V. BRAGA IMPORTADORA EI REI,I 
CNPJ: 30.888.187/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes 1nidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do  &go  gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli .q LI e  

Ohs:  A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



aoL 
\,0-) 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

4, 

4, 
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, C6d.  Autenticação:  97601803191653450703-1: Data: 18/0312019 16:57:13  

40.e Selo Ogilal de  Fiscalização Tipo  Normal C AIG96652-A1JM: • • 
Valor Total do  Ato  RS 4.42  

os  dodos do  ato  sm: https://salodigital.tffibjus.br  



18/03/2019 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/connprovante/97601803191653450703  a0b 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.nolbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da  
Paraiba,  a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e 
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do 

Odo da  Paraiba,  endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA tinha posse de um 
documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/03/2019 17:05:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com 
o  Art.  10, 100  e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório 
Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA ou ao Cartono pelo endereço de  e-mail  
autentica@azevedobastos.  not.  br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  hltps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1200932 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso  site  até 18/03/2020 16:57:14 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 97601803191653450703-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ  NV'  003/2014. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b03108836f143123e2b962bbca1dbc06f39e56389c5d7d84246d5cb76b5d71bb6043a1c71577f6249b071679bce73d0089a 
be7c7910320bab251b37d22cd314e1 

ice 
Prtr445encla da Rer,blara • 

Med.,* P.,prnersi • AC 2 
os 24 de .404244D oe 21.43' 74C 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/97601803191653450703 1/1 
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S.V. BRAGA IMPORTADORA 
Po 

1° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE = .. 
6: 

TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI  CA CD 01 
23 ; 
... 03 Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para —I 0 
)> 0 

EIRELI, SOLIANA VERGINIA BRAGA, brasileira, solteira, nascida em 01/10/1992, f - -1 G • 
Ill -0 empresária, portadora do RG 4108833262, inscrita no CPF 030.178.600-35, residente = a, 

e domiciliada sito a rua 2480, n° 255, apto 502, Bairro Centro,  Cep  88.330-407 na rri (A 

-14:1 A 
qualidade de empresária da empresa S.V BRAGA IMPORTADORA, com sede sito a 2-9 
Rua Dom Luiz, n° 171, Bairro Vila Real, cidade de Balneário Camboriú- SC ,  Cep " • a 

88.337-100, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do estado c...) -.. a, a> 
de Santa Catarina, sob Nire 42104689662 em 10/07/2018, devidamente inscrita no - a, 

oa - 
CNPJ 30.888.187/0001-72, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA C0 = 

C) Co 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, o, o (4 o 
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, -i 
do artigo 1033 e 980A da Lei n°10406/02, resolve: - ra 

5 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta empresa em EMPRESA • = G  el  
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a denominação m - 

S.V BRAGA IMPORTADORA EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e - a 
. o obrigações pertinentes. 3> ..: 

A CO = 
2. < 

(1)  
CLAUSULA SEGUNDA - 0 acervo da empresa que era de R$ 10.000,00 (Dez Mil 7 

•P 
a 

Reais) em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ ; 
100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente integralizados em moeda nacional pela titular, c 

« 
nesta data. -C 

PS 

CLÁUSULA 
c_. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
1 constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE 7 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR 1 = 
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA Q, < a> 

SOLIANA VERGINIA BRAGA, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG 
4108833262, inscrita no CPF 030.178.600-35, residente e domiciliada sito a rua 2480, a‹ 

n° 255, apto 502, Bairro Centro,  Cep  88.330-407, constitui uma Empresa Individual de ? ui 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: -0 o 

, 0 x 
C.  
CT  
C 
<  

CLAUS.  1° A empresa usa o nome empresarial COMO "S.V BRAGA 
7 

DO NOME EMPRESARIAL 

IMPORTADORA EIRELI". 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 26/08/2019 

Arquivamento 42600596715 Protocolo 195807847 de 23/08/2019 NIRE 42600596715 

Nome da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
Este  document°  pode ser  verified&  em littp://reginjucesc.sc.gov.hriautenticacuoDocumento,iatliefflicaeamaNpx 

Chancela 33 I 347340236364 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/08:2019 ptIr  Blasco  Borges Barcellos - Secreturio-geral: 

26i08/2019 



9.05 

DO ENDEREÇO  

CLAUS.  2° A empresa passa a ter sua sede no endereço da Rua Dom Luiz, n° 171, 
Bairro Vila Real, cidade de Balneário Camboriú- SC,  Cep  88.337-100 

DO OBJETO  

CLAUS.  30  0 objeto da empresa passa a ser: COMERCIO ATACADISTA E 
IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS PARA USO CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA E PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL. 

DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO  

CLAUS.  4° A empresa iniciou suas atividades em 10/07/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  (art.  997, II, CC/2002) 

DO CAPITAL 

CLAUS.  5° 0 capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 (cem 
Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas neste ato em moeda corrente do pais. 

DA ADMINISTRAÇÃO  

CLAUS.  6° A administração da empresa é exercida por sua titular SOLIANA 
VERGINIA BRAGA com os poderes e atribuições de ADMINISTRADORA autorizado 
o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
empresarial da empresa.  

CLAUS.  7' A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002)  

CLAUS.  8a Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
a mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.  

CLAUS.  98  A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado.  

CLAUS.  10a 0 exercício coincidirá com o ano civil, sendo que em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 

Certifico o Registro em 26/08/2019 

Arquivamento 42600596715 Protocolo 195807847 de 23/08/2019 NIRE 42600596715 

Nome da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
Este  document()  pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.hriautenticactioDocumentosramenticacao.aspx  

Chancela 3313473402 36364 
Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada cm 26/08/2019 por  Blasco  Borges Barcellos - Sccretario-gerul: 

• 

• 



CLAUS.  11a Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006  

CLAUS.  12a Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Balneário Camboriú/SC, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estar desta forma justa e combinada, assina o presente instrumento. 

Balneário CamboriCi/SC, 22 de Agosto de 2019. 

(Assinatura digital -3) 

SOLIANA VERGINIA BRAGA 

• 

•  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro em 26/08/2019 
Arquivamento 426(10596715 Protocolo 195807847 de 23/08/2019 NIRE 42600596715 
Nome da empresa S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 
Este documento pode ser verificado cm lutp://olgin.jucesc.se.gov.hriantemicacitoDociimentosiatitenticacao.aspx 
Chancela 331347340236364  
Emu  oOpia umentioado dittimiroonto woMuidu 26/MI201U por Llta,t.a Llorgo4 Barcollo. tiovrotorio-ttorol: 
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.  NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 
ATO 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

195807847 - 23/08/2019 
091 - ATO CONSTITUTIVO  

EVEN TO j 046 TRANSFORMACAO 

        

ar.4 
JUCESC 
Junta Comercial do Estado de 

SANTA CATARINA 

  

III 

   

      

    

195807847 

 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NIATRIZ 

N RI 42600596715 
\Pi 30.888.1870001-72 

CI k 1 111C0 O REGIS IRO LIM 26:082019 
S( )11 N. 42600596715 

REPRESENTANTES QUE ASSENARANI DIGITAIAIENTE 

( pi it) I 7S6t - SOI 1 A RO1\1.\ 1.112AOA 

• 

•  

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 26/08/2019 
Certifico o Registro em 26/08/2019 
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01/10/2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

SN. BRAGA IMPORTADORA 

CNPJ 

30.888.187/0001-72 

Endereço Completo 

- / 

Telefone 

Responsável Técnico 

RAFAEL AUGUSTO RUCKER 

Responsável Legal 

SOLIANA VERGINIA BRAGA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.17.213-4 (71L1967WL65M) 

gata do Cadastro 

28/01/2019 

Situação 

W o Processo 

25351.573687/2018-86 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir 

• Correlatos 

Importar • • Correlatos 

Certificado de Boas Praticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação 

Nenhum registro encontrado 

Vencimento do Certificado 

Vencimento do Certificado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351573687201886/?cnpj=30888187000172 1/1 



MAU 00 I KIUNI-U 3540 SALA 4111. E 402 ISAIKKU: IVIIIIANUUYOM 0404/0W -  SAO  IJAULU/SY 
CEP: 66095055 - BELÉM/PA CNPJ: 04.952.034/0001-37 

.10001-02 PROCESSO: 25351.016094/2007-64 AUTORIZ/MS: G084X3LM90Y3 .03 
1.297551/2011-17 AUTORIZ/MS: K86WM87Y6X85 (8.07718.2) ATIVIDADE/CLASSE 
E ARMAZENAR: CORRELATO 
RRELATOS DISTRIBUIR: CORRELATO 
RELATOS EXPEDIR: CORRELATO 
ATOS TRANSPORTAR: CORRELATO 
:ORRELATOS 

EMPRESA: MEDSIL COMERCIO E REPRESENTACAO HOSPITALAR LTDA 
)FARMA TECNOLOGIA FARMACEUTICA LTDA ENDEREÇO:  AV  DA LIBERDADE, 91 - CONJ 54/55/56 ANDAR 5 
Juscelino Kubitschek, 13 BAIRRO: LIBERDADE CEP: 01503000 -  SAO  PAULO/SP 
América CEP: 65930000 - AÇAILANDIA/MA CNPJ: 22.410.216/0001-68 
1/0001-84 PROCESSO: 25351.298176/2018-70 AUTORIZ/MS: 16416M8L8XXL (8.161 
4.000528/2010-18 AUTORIZ/MS: UXY46M7087WY (8.06035.6) ATIVIDADE/CLASSE 
E ARMAZENAR: CORRELATOS 
RRELATOS DISTRIBUIR: CORRELATOS 
RELATOS EXPEDIR: CORRELATOS 
ATOS EXPORTAR: CORRELATOS 
:ORRELATOS IMPORTAR: CORRELATOS 

JRGICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL CIRÚRGICO LTDA 
IIDA DEPUTADO  JOSE  DA COSTA FRANÇA N° 150 LOTE 32 QD 14 SALA 

)OS TELES CEP: 25555783 -  SAC)  JOÃO DE MERITI/111 
.10001-51 
1.593237/2018-18 AUTORIZ/MS: WW21H8L57Y61 (8.17104.8) 
E 
RRELATOS 
RELATOS 
ATOS 
1ELATOS 

:ARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - eireli 
guarit4111 504 
os CE 820007 - FAZENDA RIO GRANDE/PR 
'/0001-37 
1.663559/2018-23 AUTORIZ/MS: 1L91Y65M9LWY (8.17239.5) 
E 
RR E LATOS 
RELATOS 
ATOS 
1ELATOS 

GICA MAIS SAUDE  EXPRESS  LTDA. 
Pedro Lucio de Andrade, 30 
Olimpico CEP: 37550000 - POUSO ALEGRE/MG 
10001-20 
1.351271/2017-25 AUTORIZ/MS: 27613XMM83MX (8.15319.9) 
E 
RRELATOS 
RELATOS 
ATOS  

one  comércio de produtos médico e hospitalar ltda me 
doutor gilberto studart 55 sala 1012 torre sul 
.P: 60192105 - FORTALEZA/CE 
40001-81 
1.628258/2015-28 AUTORIZ/MS: 754154W5531X (8.12881.0) 
E 
RRELATIO 
RELATO 
ATOS 
:ORRELATOS 

:I  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. 
CONDE DOMINGOS PAPAIZ, 413 
NATAL CEP: 08613010 - SUZANO/SP 

40010-92 
1.073636/2019-30 AUTORIZ/MS: P1X917954079 (8.18078.5) 
E 
RRELATOS 
RELATOS 
ATOS 
1ELATOS 

RE COMERCIO DE MATERIAIS  MEDICOS  LTDA 
SENADOR JOAQUIM PIRES N2 1.411, SALA 11 
CEP: 64049590 - TERESINA/PI 

10001-97 
1.458762/2015-32 AUTORIZ/MS: H4312YL85851. (8.12498.8) 
E 
CORRELATOS 

A  MEDICAL  COMERCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MÊDICO- 
rDA-ME 
JIDA ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS, 186 

CEP: 43700000 - SIMÕES FILHO/BA 
70001-80 
1.020996/2019-39 AUTORIZ/MS: PHOLY1634M4Y (8.18040.2) 
E 
RRELATOS  

EMPRESA: MCM Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda. 
ENDEREÇO: RUA  VICTOR  FAISON 319 
BAIRRO: JARDIM BOM SUCESSO CEP: 13045490 - CAMPINAS/SP 
CNPJ: 57.994.154/0001-63 
PROCESSO: 25351.047377/2006-77 AUTORIZ/MS: HW432M0Y32MW (8 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
TRANSPORTAR: CORRELATO 

EMPRESA: FRM COMERCIO, DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PROI 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: rUA FRANCISCO MUNHOZ MADRID 625, SETOR 201, SALA 
BAIRRO: ROSEIRA DE  SAO  SEBASTA0 CEP: 83070152 -  SAO JOSE  D05 
CNPJ: 28.370.715/0001-55 
PROCESSO: 25351.604360/2017-82 AUTORIZ/MS: Y1913629W5YW (8.1! 
AT  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: SIRONA DENTAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS I 
LTDA. 
ENDEREÇO: RUA SENADOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, N2 863, ( 
63. 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 88104785  SAO  JOSÉ/SC 
CNPJ: 12.483.930/0001-22 
PROCESSO: 25351.174022/2011-83 AUTORIZ/MS: GX5W634XXMX8 (8.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: QUORETECH INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOI 
ENDEREÇO: RUA JUCA CASTELO N2  680 
BAIRRO: CENTRO CEP: 37540000 - SANTA RITA DO SAPUCAVMG 
CNPJ: 05.775.376/0001-91 
PROCESSO: 25351.080235/2008-83 AUTORIZ/MS: U045L3MXMW42 (8.( 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: GOYAZES BIOTECNOLOGIA LTDA 
ENDEREÇO:  AV SAO  FRANCISCO, N2 83, SALA 01, QD 36, LOTE 09 
BAIRRO: SANTA GENOVEVA CEP: 74672010 - GOIÂNIA/G0 
CNPJ: 05.658.906/0001-11 
PROCESSO: 25351.460856/2006-85 AUTORIZ/MS: U5254119MHXM (8.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR: CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 

EMPRESA:  WEST MEDICAL  REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS PARA  SA(  
ENDEREÇO:  AV  TENENTE MARQUES, 5416 - SALA 03 
BAIRRO: PORTAIS - POLVILHO CEP: 07790845 - CAJAMAR/SP 
CNPJ: 32.876.915/0001-51 
PROCESSO: 25351.224141/2019-85 AUTORIZ/MS: 614Y17Y0L7530 (8.18C 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
n/PFT09• MRRFI  AMC  



10/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 30.888.187/0001-72 

Razão Social: S V BRAGA IMPORTADORA 

Endereço: R DOM LUIZ 171 / VILA REAL / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88337-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7. 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2020 a 23/11/2020  

Certificação Número: 2020102503261753173217 

Informação obtida em 10/11/2020 10:53:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CO, DESCARTÁVEL, 
30%, GRAMATURA 40. 

g. a  
20/10/2020 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

987503.902020 .10427 .4778 .651957304  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
uo 00090/2020 

As 10:03 horas do dia 16 de outubro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 534/2019 de 01/01/2020, em atendimento ás disposições contidas 
na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo no 
215/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00090/2020. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: 
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual Tipo Aventais, não Impermeáveis, 
Frontais, Descartáveis. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando 
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamelte aos lances 

ofertados. 

Item: 1 
Descrição: AVENTAL 
Descrição Complementar: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, COM MANGA LONGA E 
PUNHO  LATEX.  AT6XICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO GRAMATURA 40. INDICADO AVENTAL PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E PACIENTES TAMANHO 
APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS 
NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU 
PARA MENOS. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 7.896 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 38.690,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 38.611,4300 . 

Histórico 

Item: 1 - AVENTAL 

Porte Declaração Valor CNP3/CPF Fornecedor  Quantidade  
ME/EPP ME/EPP/COOP Unit.  

29.745.922/0001-00 BEDI Sim Sim 7.896 R$ 4,6000 
INTERNACIONAL 
ARTIGOS DE 
VESTUARIO EIRELI 

oPropostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Data/Hora Valor Global 
Registro 

R$ 36.321,6000 16/10/2020 
08:45:36 

Marca: INTEX 
Fabricante: 32 têxtil industria e comercio 
Modelo / Versão: AVENTAL4OG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NA() IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATóXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAmATuRA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

05.264.280/0001-69 MEDICATTO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES 
LTDA 

Sim Sim 7.896 R$ 4,7000 R$ 37.111,2000 15/10/2020 
14:42:32  

Marca: D&KMED 
Fabricante: D&KMED 
Modelo / Versão: MANGA LONGA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEAVEL FRONTAL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILE 

https://www.comprasnet.gov.baseguro/indexgov.asp 1/9 



20/10/2020 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

30.633.996/0001-33 JULIANA Sim Sim 7.896 R$ 4,8500 R$ 38.295,6000 15/10/2020 
NASCIMENTO 21:00:51 
LANZOTTI 
34066421873 

Marca: PROSEG 
Fabricante: PROSEG 
Modelo / Versão: PROSEG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL PROCEDIMENTO DESCARTAVEL GRAMATURA HABILITADO 
PELA ANVISA 

33.641.368/0001-98 EDUARDO Sim Sim 7.896 R$ 4,8900 R$ 38.611,4400 13/10/2020 
RODRIGUES DO 14:22:01 
AMARAL PEREIRA 
SERVICOS DE  
TRANS  P0 

Marca:  cage  
Fabricante:  cage  
Modelo / Versão: tnt descartável 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

27.987.086/0001-44 SUPREMA Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 14/10/2020 
HOSPITALARES 11:35:22 
EIRELI 

Marca: BLANC 
Fabricante: BLANC 
Modelo / Versão: AVENTAL  TNT,  GRAMATURA 40 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEAVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

37.716.146/0001-48 R N MAQUINAS E Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 14/10/2020 
EQUIPAMENTOS 15:41:16 
EIRELI 

Marca: BELMAED 
Fabricante: BELAMED 
Modelo / Versão: AVENTAL DESCARTAVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCAR-TÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COM-POSTO POR TECIDO POLIPRO-PILEN D 100%, GRAMATURA 
40. INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚR-GICOS UTILIZADOS POR  PRO-CEDIMENTOS DA 
SAÚDE E PA-CIENTES. TAMANHO APROXI-MADO DE 120 CM DE COMPRI-MENTO POR 140 CM DE LAR-GURA. E, 
COM FECHAMENTOCOM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA.OBS: 0 TAMANHO PODE  TIER  VARIAÇÃO  MAXIMA  
DE 5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

30.888.187/0001-72 S. V. BRAGA Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 15/10/2020 
IMPORTADORA 16:40:12 
EIRELI 

Marca: SNOP 
Fabricante: SNOP 
Modelo / Versão: SNOP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  AT6XICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

27.617.206/0001-11 HUMANNA  MEDICAL Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 15/10/2020 
LTDA 17:19:17 

Marca: HUMANNA 
Fabricante: HUMANNA 
Modelo / Versão: AI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NA() CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS 

11.420.136/0001-77 PERSONALIT Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 15/10/2020 

• 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/9 
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INDUSTRIA E 17:43:32 
COMERCIO EIRELI 

Marca: PERSONALIT 
Fabricante: PERSONALIT 
Modelo / Versão: AVENTAL NAO IMPERMEAVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 130%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

30.546.510/0001-20 PAULO ROBERTO Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 15/10/2020 
MACEDO DE 17:49:19 
MATTOS  
CON  FECCOES 
EIRELI 

Marca: V V 
Fabricante: V V 
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 130%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

.26.984.213/0001-99 R.A. MARTINS - Sim Sim 
DISTRIBUIDORA - 
EIRELI 

7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 16/10/2020 
09:24:40  

Marca: 2 i 
Fabricante: 2 i 
Modelo / Versão: 2 i 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 130%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

12.386.154/0001-42  ANTONIO  DE Sim Sim 7.896 R$ 4,9000 R$ 38.690,4000 16/10/2020 
CASTRO ARAUJO 09:32:08 
27780961168 

Marca: PRTM 
Fabricante: NACIONAL 
Modelo / Versão: REFERÊNCIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Sera  enviado a ficha técnica junto a proposta. 

35.626.078/0001-09 F&A Sim Sim 7.896 R$ 4,9500 R$ 39.085,2000 16/10/2020 
EMPREENDIMENTOS 09:32:27 
COMERCIAIS EIRELI 

Marca: PROTEGE 
Fabricante: PROTEGE 
Modelo / Versão: 40G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

31.295.258/0001-96  SKYE  ENXOVAIS Sim Sim 7.896 R$ 10,0000 R$ 78.960,0000 15/10/2020 
INTELIGENTES 17:22:44 
LTDA 

Marca:  SKYE  
Fabricante:  SKYE  
Modelo / Versão: AVT-01 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEAVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATOXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS  NÁ-0  CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

27.763.508/0001-06 TRE 3 COMERCIO E Sim Sim 7.896 R$ 15,0000 R$ 118.440,0000 16/10/2020 
REPRESENTACAO 08:59:48 
EIRELI 

• 

Marca: TRE 
Fabricante: TRE 
Modelo / Versão: AVENTAL 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 100%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. 

36.452.002/0001-69 MASSAR PROTECAO Sim Sim 7.896 R$ 20,0000 R$ 157.920,0000 14/10/2020 
E HIGIENE LTDA 16:03:24 

Marca: marca propria 
Fabricante: marca propria 
Modelo / Versão: conf edital 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL FRONTAL, BRANCO, DESCARTÁVEL, 
COM MANGA LONGA E PUNHO  LATEX.  ATÓXICO. COMPOSTO POR TECIDO POLIPROPILENO 130%, GRAMATURA 40. 
INDICADO AVENTAL PARA PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO APROXIMADO DE 120 CM DE COMPRIMENTO POR 140 CM DE LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS AJUSTÁVEIS NA PARTE TRASEIRA. OBS: 0 TAMANHO PODE TER VARIAÇÃO  MAXIMA  DE 
5% (CINCO PORCENTO), PARA MAIS OU PARA MENOS. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 157.920,0000 36.452.002/0001-69 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 118.440,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 78.960,0000 31.295.258/0001-96 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 39.085,2000 35.626.078/0001-09 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 30.888.187/0001-72 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 11.420.136/0001-77 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 30.546.510/0001-20 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 27.987.086/0001-44 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 37.716.146/0001-48 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.690,4000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.611,4400 33.641.368/0001-98 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 38.295,6000 30.633.996/0001-33 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 37.111,2000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 36.321,6000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:03:17:560 

R$ 36.100,0000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:13:08:633 

R$ 43.428,0000 31.295.258/0001-96 16/10/2020 10:13:13:700 

R$ 36.320,5900 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:13:28:403 

R$ 36.320,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:13:57:783 

R$ 36.000,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:13:59:387 

R$ 36.050,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:14:02:983 

R$ 35.900,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:14:10:447 

R$ 35.700,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:14:22:720 

R$ 35.600,0000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:14:35:290 

R$ 35.500,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:14:48:203 

R$ 35.599,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:15:04:440 

R$ 35.400,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:15:23:267 

R$ 35.300,0000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:15:32:207 

R$ 35.200,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:15:48:240 

R$ 35.100,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:15:59:680 

R$ 35.000,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:16:17:307 

R$ 34.800,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:16:39:107 

R$ 34.700,0000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:16:48:370 

R$ 34.600,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:16:58:527 

R$ 34.500,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:17:05:973 

R$ 34.420,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:17:19:510 

R$ 34.400,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:17:29:433 

R$ 34.300,0000 12.386.154/0001-42 16/10/2020 10:17:31:153 

R$ 34.200,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:17:41:307 

• 

• 
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R$ 34.299,9999 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:17:44:760 

R$ 34.180,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:17:54:287 

R$ 34.199,9999 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:18:04:187 

R$ 34.100,0000 27.987.086/0001-44 16/10/2020 10:18:11:823 

R$ 34.150,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:18:19:467 

R$ 34.080,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:18:23:873 

R$ 36.223,9500 30.633.996/0001-33 16/10/2020 10:18:26:057 

R$ 34.000,0000 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:18:28:030 

R$ 33.990,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:18:38:870 

R$ 32.000,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:18:48:260 

R$ 33.873,8400 26.984.213/0001-99 16/10/2020 10:19:43:857 

R$ 31.990,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:19:47:757 

R$ 31.584,0000 27.987.086/0001-44 16/10/2020 10:20:00:743 

R$ 31.500,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:20:13:823 

R$ 32.847,0000 05.264.280/0001-69 16/10/2020 10:20:35:803 

R$ 33.163,2000 30.633.996/0001-33 16/10/2020 10:22:59:703 

R$ 31.490,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:23:18:617 

R$ 37.000,0000 30.546.510/0001-20 16/10/2020 10:23:35:140 

• 
R$ 31.470,0000 

R$ 33.075,0000 

27.617.206/0001-11 

30.633.996/0001-33 

16/10/2020 10:24:10:487 

16/10/2020 10:24:39:377 

R$ 31,4650 37.716.146/0001-48 16/10/2020 10:25:43:313 

R$ 33.043,5000 30.633.996/0001-33 16/10/2020 10:25:46:800 

R$ 31.426,0800 27.987.086/0001-44 16/10/2020 10:25:57:290 

R$ 31.420,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:26:19:340 

R$ 33.038,2000 30.633.996/0001-33 16/10/2020 10:27:11:143 

R$ 33.900,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:27:12:900 

R$ 31.200,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:27:28:307 

R$ 31.450,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:27:29:523 

R$ 34.742,4000 11.420.136/0001-77 16/10/2020 10:27:39:497 

R$ 38.611,4300 30.888.187/0001-72 16/10/2020 10:27:41:157 

R$ 31.000,0000 27.617.206/0001-11 16/10/2020 10:27:41:447 

R$ 30.800,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:27:52:513 

R$ 30.790,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:28:01:343 

R$ 30.600,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:28:04:737 

R$ 30.400,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:28:12:083 

• 

R$ 30.794,4000 

R$ 30.100,0000 

27.617.206/0001-11 

29.745.922/0001-00 

16/10/2020 10:28:17:177  

16/10/2020 10:28:21:157 

R$ 30.300,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:28:24:863 

R$ 30,0000 37.716.146/0001-48 16/10/2020 10:28:38:593 

R$ 29.990,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:28:41:867 

R$ 30.050,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:28:45:837 

R$ 29.800,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:28:56:593 

R$ 2.975,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:29:04:480 

R$ 29.900,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:29:04:497 

* R$ 29,9700 37.716.146/0001-48 16/10/2020 10:30:46:730 

R$ 29.780,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:31.:14:590 

R$ 29.500,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:31:28:867 

R$ 29.200,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:31:43:547 

R$ 28.500,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:31:47:277 

R$ 28.990,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:31:54:953 

R$ 28.200,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:32:11:827 

R$ 27.999,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:32:23:883 

R$ 28.000,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:33:08:807 

R$ 27.980,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:33:51:727 

R$ 27.970,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 1 5:00:280 
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Item Aberto. 

Exclusão do lance no 

Exclusão do lance no 

Exclusão do lance no 

valor de 

valor de 

valor de  

R$ 31,4650. 

R$ 30,0000. 

R$ 2.975,0000. 

R$ 29,9700. Exclusão do lance no valor de 

Inicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre 
R$ 27.910,0000 e R$ 32.847,0000. 

Encerrada etapa fechada do item. 

20/10/2020 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 27.950,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:35:08:810 

R$ 27.920,0000 29.745.922/0001-00 16/10/2020 10:35:23:847 

R$ 27.910,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10: 36:12: 537 

R$ 26.846,0000 27.763.508/0001-06 16/10/2020 10:39:05:517 

R$ 26.767,4400  29.745.922/0001-00  16/10/2020 10:39:32:987 

Eventos do Item 

Não existem lances de desempate ME/EP,,  pi.ra o item  

Observações 

Exclusão de 
lance 

Exclusão de 
lance 

Exclusão de 
lance 

Exclusão de 
lance 

op
Inicio  la  Etapa 

a Disputa 
echada 

Encerrada 
Disputa Fechada 

Item encerrado. 

Recusa da proposta. Fornecedor: BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUARIO EIRELI, 
CNPJ/CPF: 29.745.922/0001-00, pelo melhor lance de R$ 26.767,4400. Motivo: Proposta 
recusada por desobediência do Item 9.6.4 do Edital. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TRE 3 COMERCIO E REPRESENTACAO EIRE_I, CNPJ/CPF: 
27.763.508/0001-06, pelo melhor lance de R$ 26.846,0000. Motivo: Proposta recusada por 
desobediência do Item 9.6.4, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edital. 

Recusa da proposta. Fornecedor: HUMANNA  MEDICAL  LTDA, CNPJ/CPF: 27.617.206/0001-11, 
pelo melhor lance de R$ 30.794,4000. Motivo: Proposta recusada por desobEdiência do Item 
9.6.4, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edital. 

Recusa da proposta. Fornecedor: SUPREMA HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/CP•7: 
27.987.086/0001-44, pelo melhor lance de R$ 31.426,0800. Motivo: Proposta recusada por 
desobediência do Item 9.6.4, 9.7.1, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edita. 

Recusa da proposta. Fornecedor: MEDICATTO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 05.264.280/0001-69, pelo melhor lance de R$ 32.847,0000. 
Motivo: Proposta recusada por desobediência do Item 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edital. 

16/10/2020 
14:52:33 

16/10/2020 
14: 57: 33 

16/10/2020 
15:02:34 

16/10/2020 
15:07:34 

16/10/2020 
15:12:34 

16/10/2020 
15:12:34 

16/10/2020 
15:19: 05 
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Encerrado 

Recusa 

Recusa 

Recusa 

Recusa 

Recusa 

etapa Fechada - 
Retorno do 
Julgamento 

Reinicio da 
Disputa Fechada 

Reinicio da 
Disputa Fechada 

Reinicio da 
Disputa Fechada 

Encerrada 
Disputa Fechada 

Encerrado 

Evento 

Aberto 

Data 

16/10/2020 
10:12:36 

16/10/2020 
10:27: 51 

16/10/2020 
10:30:07 

16/10/2020 
10:30:42 

16/10/2020 
10:32:42 

16/10/2020 
10: 38:37 

16/10/2020 
10:44:15 

16/10/2020 
10:44:16 

16/10/2020 
13:44:59 

16/10/2020 
13:53:21 

16/10/2020 
14:11:22 

16/10/2020 
14:13:01 

16/10/2020 
14:42:05  

Retorno de Item do Julgamento para a Etapa Fechada da Disputa. 

Reinicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores com os lances: {1}. 

Reinicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores com os lances: {1}. 

Reinicio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores com os lances: {1}. 

Encerrada etapa fechada do item. 

Item encerrado. 

Recusa da proposta. Fornecedor: JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 34066421873, CNPJ/CPF: 
Recusa 30.633.996/0001-33, pelo melhor lance de R$ 33.038,2000. Motivo: Proposta recusada por 

desobediência do Item 9.6.4, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edital. 

19/10/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: R.A. MARTINS - DISTRIBUIDORA - EIRELI, CNPJ/CPF: 
Recusa 10:2026 26.984.213/0001-99, pelo melhor lance de R$ 33.873,8400. Motivo: Proposta recusada por 

desobediência do Item 9.10.2 do Edital. 

19/10/2020 Recusa da proposta. Fornecedor:  ANTONIO  DE CASTRO ARAUJO 27780961168, CNPJ/CPF: 
Recusa 103238 12.386.154/0001-42, pelo melhor lance de R$ 34.300,0000. Motivo: Proposta recusada por 

desobediência dos Itens 9.6.4, 9.8.2, 9.10.1, 9.10.2, 9.10.3 e 9.10.4 do Edital. 

Recusa 19/10/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO '{RELI, CNPJ/CPF: 
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Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

do 
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Recusa 

10:44:35 

19/10/2020 
11:02:09 

11.420.136/0001-77, pelo melhor lance de R$ 34.742,4000. Motivo: Proposta recusada por 
desobediência dos Itens 9.6.4 e 9.7.1 do Edital. 

Recusa da proposta. Fornecedor: PAULO ROBERTO MACEDO DE MATTOS CONFECCOES EIRELI, 
CNP3/CPF: 30.546.510/0001-20, pelo melhor lance de R$ 37.000,0000. Motivo: Proposta 
recusada por desobediência do Item 9.6.4, 9.10.1, 9.10.2 e 9.10.3 do Edital. 

19/10/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, CNP.I/CPF: 
15:43:42 30.888.187/0001-72. 

19/10/2020 
16:41:09 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, 
CNP.J/CPF: 30.888.187/0001-72. 

Aceite 

Habilitado 

20/10/2020 
08:45:14 

20/10/2020 
08:45:29 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, CNPJ/CPF: 
30.888.187/0001-72, pelo melhor lance de R$ 38.611,4300. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - CNN/CPF: 
30.888.187/0001-72 

Não existem intenções de recurso para o item 

Mensagem 

Senhores participantes, bom dia.  

Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

16/10/2020 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
10:09:45 prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrera o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de lances. 

16/10/2020 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportJnidade para que o 
10:10:16 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  
sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

16/10/2020 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
10:10:45 os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

16/10/2020 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
10:11:12 lances segundo a ordem crescente de valores. 

16/10/2020 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.. 
10:12:36 

16/10/2020 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 31,4650 do item 1 foi excluido por este 
10:27:51 pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor 

reenviar o lance. 

16/10/2020 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 30,0000 do item 1 foi excluido por este 
10:30:07 pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor 

reenviar o lance. 

16/10/2020 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 2.975,0000 do item 1 foi excluído por este 
10:30:42 pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor 

reenviar o lance. 

16/10/2020 Srs. Fornecedores, o lance no valor de R$ 29,9700 do item 1 foi exclu  id  o por este 
10:32:42 pregoeiro por ter sido considerado inexequível. Caso não concorde com a exclusão, favor 

reenviar o lance. 

16/10/2020 A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresertou lance entre R$ 
10:38:37 27.910,0000 e R$ 32.847,0000 poderá enviar um lance único e fechado até as 10:43:36 

do dia 16/10/2020. 

16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 32.847,0000 não enviou lance único e fechado 
10:44:15 para o item 1. 

16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 30.794,4000 não enviou lance único e fechado 
10:44:15 para o item 1. 

16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 31.426,0800 não enviou lance único e fechado 
10:44:15 para o item 1. 
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Sistema 16/10/2020 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. 
10:44:15 

Sistema 16/10/2020 0 item 1 esta encerrado. 
10:44:16 

Sistema 16/10/2020 Todos os itens estão encerrados.  Sera  iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
10:44:17 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Pregoeiro 16/10/2020 Senhores fornecedores, a sessão será suspensa. Retomamos hoje dia 16/10/2020 a 
11:23:29 partir das 13:30 (treze horas e trinta minutos). 

Pregoeiro 16/10/2020 Boa tarde senhores. Estamos retomando a sessão. 
13:36:27 

Pregoeiro 16/10/2020 A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos 
14:52:33 seguintes lances: R$ 33.038,2000 R$ 33.873,8400 R$ 34.300,0000, poderá enviar um 

lance único e fechado até às 14:57:33 do dia 16/10/2020. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 34.300,0000 não enviou lance único e fechado 
14:57:33 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 33.038,2000 não enviou lance único e fechado 
14:57:33 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 33.873,8400 não enviou lance único e fechado 
14:57:33 para o item 1. 

Pregoeiro 16/10/2020 A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos 
14:57:33 seguintes lances: R$ 34.742,4000 R$ 37.000,0000 R$ 38.611,4300, poderá enviar um 

• 
lance  Calico  e fechado até as 15:02:33 do dia 16/10/2020. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 34.742,4000 não enviou lance único e fechado 
15:02:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 38.611,4300 não enviou lance  Calico  e fechado 
15:02:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 37.000,0000 não enviou lance único e fechado 
15:02:34 para o item 1. 

Pregoeiro 16/10/2020 A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos 
15:02:34 seguintes lances: R$ 38.611,4400 R$ 38.690,4000 R$ 39.085,200C, poderá enviar um 

lance único e fechado até às 15:07:34 do dia 16/10/2020. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 39.085,2000 não enviou lance único e fechado 
15:07:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 38.611,4400 não enviou lance único e fechado 
15:07:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 38.690,4000 não enviou lance único e fechado 
15:07:34 para o item 1. 

Pregoeiro 16/10/2020 A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou um dos 
15:07:34 seguintes lances: R$ 43.428,0000 R$ 157.920,0000, poderá enviar um lance único e 

fechado até as 15:12:34 do dia 16/10/2020. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 157.920,0000 não enviou lance único e fechado 

• 
15:12:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 0 fornecedor da proposta no valor de R$ 43.428,0000 não enviou lance único e fechado 
15:12:34 para o item 1. 

Sistema 16/10/2020 A etapa fechada do item 1 foi encerrada. 
15:12:34 

Sistema 16/10/2020 0 item 1 esta encerrado. 
15:12:34 

Sistema 16/10/2020 Todos os itens estão encerrados.  Sera  iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
15:12:34 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Pregoeiro 16/10/2020 Senhores a sessão esta suspensa e  sera  retomada no dia 19/10/2020 (segunda-feira) a 
15:45:02 partir das 09:00 (nove) horas. 

Pregoeiro 19/10/2020 Bom dia Senhores, estamos retomando a sessão. 
09:05:49 

Pregoeiro 19/10/2020 Para S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - Senhor fornecedor S. V. BRAGA 
11:27:10 IMPORTADORA EIRELI, precisamos baixar o valor para o item 01, podemos chegar em 

qual valor? 

30.888.187/0001- 19/10/2020 Bom dia, nosso limite desse item (01) é de R$ 4.70. 
72 11:35:08 

Pregoeiro 19/10/2020 Senhores a sessão  sera  retomada hoje dia 19/10/2020 (segunda-feira) a partir das 
12:01:28 13:30 (treze horas e trinta minutos). 

Pregoeiro 19/10/2020 Boa tarde senhores, estamos retomando a sessão. 
13:33:17 
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Pregoeiro 19/10/2020 Para S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - Senhor fornecedor, o valor de R$ 4,70 ainda 
13:38:14 está alto, peço que reavalie sua proposta, pode melhorar o valor? 

Pregoeiro 19/10/2020 Para S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - Senhor fornecedor S. V. BRAGA 
15:38:30 IMPORTADORA EIRELI, é possível melhorar o valor? 

Sistema 19/10/2020 Senhor fornecedor S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, CNP.1/CPF: 30.888.187/0001-72, 
15:43:42 solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Pregoeiro 19/10/2020 Para S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI - Senhor fornecedor S. V. BRAGA 
15:44:34 IMPORTADORA EIRELI, solicito o envio do anexo referente ao item 1, conforme item 

10.1 do edital. 

Sistema 19/10/2020 Senhor Pregoeiro, o fornecedor S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, CNI3J/CPF: 
16:41:09 30.888.187/0001-72, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 19/10/2020 Senhores fornecedores, a sessão  sera  retomada no dia 20/10/2020, ás 08:30 (oito horas 
17:00:52 e trinta minutos). 

Pregoeiro 20/10/2020 Bom dia Senhores, estamos retomando a sessão. 
08:39:10 

Sistema 20/10/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
08:45:29 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 20/10/2020 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 20/10/2020 às 
08:46:16 09:15:00. 

• 
Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura de Prazo 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

Data/Hora Observações 

20/10/2020 Abertura de prazo para intenção de recurso 
08:45:29 

20/10/2020 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 20/10/2020 as 
08:46:16 09:15:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores  cos  respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 16:25 horas do dia 20 de outubro de 
2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ONERIO UZZI FILHO 
Prego o Oficial 

MICHELI LETICIA DIETRICH 
"ripe de Apoio 

A Imprimir o 
 Relatório 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragehopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão Eletrônico N° 90/2020 

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 90/2020, de 07 de outubro de 2020, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ Empresa(s) 

1 37.111,20 S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

CHOPINZINHO, PR 10 de novembro de 2020 

4,0 
Onen bruzzi Filho 

Pregoeiro 

• 

• 
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Município de Chopinzintio 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituraachopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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HOMOLOGAÇÂO  

REF.:  LICIT/1/4CA° NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 90/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras n° 90/2020, de 07/10/20, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto  ã(s)  
empresa(s): 

Empresa(s) 
S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 

Valor Total — R$ 
37.111,20 

  

TOTAL HOMOLOGADO 37.111,20  

 

Que apresentou o Menor Preço Item 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/11/20 

lvaro DO • -Ceni Scolaro 
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgovbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, n° 3.811, Bairro Selo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão Eletrônico n° 90/2020. Objeto: Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual Tipo Aventais, Não Impermeáveis, Frontais, Descartáveis. Fundamento Legal: Lei 
10520/02. Elemento de despesa 1720/F1019. Data da assinatura: 10/11/2020. Vigência: 90 (novEnta) dias a 
contar de sua assinatura. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato n° 324/2020. Contratada: S.V 
Braga Importadora Eireli Valor: R$ 37.111,20. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 

• 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 90/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TIPO AVENTAIS,  
NM)  IMPERMEÁVEIS, FRONTAIS, DESCARTÁVEIS 

ANEXO—VI 

TERMO DE CONTRATO N° 324/2020 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG 
n° 8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a 
Empresa: S.V BRAGA IMPORTADORA EIRELI , inscrita no CNPJ sob o n° 30.888.187/0001-72, 
com sede na RUA DOM LUIZ, 171- , VILA REAL, BALNEÁRIO CAMBORIO, SC, 88.337-100, neste 
ato representada pela Senhora Soliana Verginia Braga, CPF n° 030.178.600-35, RG n°4108833262, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através 
do Pregão Eletrônico n° 90/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:  

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 7.896 Unid. 

AVENTAL NÃO IMPERMEÁVEL 
FRONTAL, BRANCO, 
DESCARTAVEL, COM MANGA 
LONGA E PUNHO LATEX.  
ATOXICO. COMPOSTO POR 
TECIDO POLIPROPILENO 100%, 
GRAMATURA 40. INDICADO 
AVENTAL PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRÚRGICOS UTILIZADOS POR 
PROCEDIMENTOS DA SAÚDE E 
PACIENTES. TAMANHO 
APROXIMADO DE 120 CM DE 
COMPRIMENTO POR 140 CM DE 
LARGURA. E, COM 
FECHAMENTO COM TIRAS 
AJUSTÁVEIS NA PARTE 
TRASEIRA. 

OBS: 0 TAMANHO PODE TER 
VARIAÇÃO MAXIMA DE 5% 

4,70 37.111,20 

-4o4y, 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinhoJorgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

(CINCO PORCENTO), PARA 
MAIS OU PARA MENOS. — 
MARCA: PÉROLA 

VALOR TOTAL (R$) 37.111,20 

CLAUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 — Deverá ser entregue o quantitativo total dos produtos com prazo de entrega de até 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 — Os produtos serão entregues na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, o recebimento  sera  feito pelos fiscais, isento de frete e, 
bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciarios e come ciais. 
2.3 — 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias após a assinatura. 
2.4 - 0 produto  sera  analisado pela Secretaria Municipal de Saúde, se esta em conformidade com o 
solicitado. 
2.5 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitara a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repto-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.6 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega do produto, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.7 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas 
pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do 
contrato. 
2.8 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
2.9 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 
2.10 - E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 
3.1 - Fica estipulado o valor de R$ 37.111,20 (trinta e sete mil cento e onze reais e vinte centavos) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
3.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.1.038.3.3.90.38 (1720/F1019). 
3.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Note Fiscal, 
relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  

241/1-1, 
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Município Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

IM11111.1 

 

   

oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.4 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
3.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
3.7 - 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
3.9 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho pare justa 
remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manuteição do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 
devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 

CLAUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
4.1 - Compete à Contratante: 
4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
4.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
4.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
4.1.6 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
4.2 - Compete à Contratada: 
4.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
4.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

ativu 
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4.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
4.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
4.2.8 - 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal no 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
5.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saúde. 
5.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo das Servidora Senhora Francielle Cristina 
Acco Guzzo, CPF: 009.001.909-14, atual Secretário Municipal de Saúde. 
5.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato, ficará a cargo da Servidora Senhora 
Jonilene Araújo Naiverth, CPF: 037.607.819-77 e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Tatiane Damiano Fausto, CPF: 907.034.729-68, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
5.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
5.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
5.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO: 
6.1 - 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
6.2 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
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cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
6.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI N° 8.666/93): 
7.1 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostil amento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
7.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
8.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecucão das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e 
seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e emp'egados 
públicos, nem em ato lesivo A Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resulten danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 
8.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8 666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
8.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
8.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
8.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
8.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 
8.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e  ample  defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
9.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
9.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
9.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
9.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO: 
10.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daque 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
11.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
11.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os cont atantes 
firmam este instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
itomoLocAção DE LICITAÇÃO, PREGÃO  ?sr  94/2020 - 
PROCESSO 5(0  197/2020. OBJETO: A implantação de Registro de 
Pregos para  (mum  e eventual aquisição de medicamentos periencentes 
ao Componente da Atenção Bis.ca rclacionad. na  REREME - 
Relação Regional  dc Medicament.,  protocolos espectficos de 
modicamento instimidos polo município, como de obesidade,  CAPS  - 
Centro de Atenção Psicossocial c Vascular, bem como os 
medi.mentos de uso exclusivo (injetiveis) da UPA - Unidade de 
Pronto Atendimento, atendendo as necessidades da Secretario 
Municipal de  Sande,  para as empresas: A.D. Daminelli Eireli, 
inscrita no CNPJ n0  10.749.758/0001-80, com o valor total estimado 
de RS 33.223.00 (trinta o três mil e duzentos c vinte e  yes  reais); 
Altermed Material Medico Ilospitalm Lida, inscrita no CNPJ n° 
00.802.007M001-02, com o valor total estimado de RS 77.500,00 
(setenta c  sate  mil c quinhentos leais); Anjomedi Distribuidora de  
Medicament.  Irda - EPP. inscrita no CNPJ  re  31.151.224/0001-28. 
com  o valor total estimado de RS 2.837,20 (dois mil,  °Recent.  e 
Mina e seta reais e vinte centavos): AR Fiorenzano Distribuidora de 
Medicamentos Ltda - liPP. inscrita no CNPJ 0  10.869.890/0001-26,  
aim  o valor total .limado  dc  RS 17.400,00 (demssete mil c 
quatrocentos reais);  Based  Soluções Lida - EPP, inscrita no CNPJ  re  
21.515.353-0001-02, com o valor total estimado  dc  RS 91.320.00 
(noventa c um mil c trezentos c vinte mais); Ciamed - Distribuidora 
de Medicamentos Lida, inscrita río CNPJ n 05.782.733/0001-49, 
com o valor total estimado  dc  RS 31.250.00  (stints  e um mil e 
duzento e cinqüenta reais): Corrimcial Cirúrgica Rioclarense Lida, 
inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0004-91, coon /n valor total estimado 
de 11.5 6.790,00 (seis mil e  sales  entos e noventa reais); Crisirdia 
Produtos Quimicos Farmacêuticos Ltda, in.rita no CNPJ  no 
44.734.671/0001-51, com o valor total estimado  dc  RS 28.818,50 
(vinte c oito mil, oitocentos c demito mais e cinqüenta centavos): 
Dimcva Ifistribuidora c Importadora Ltda. inscrita no CNPJ n° 
76.386.283/0001-13. com  o valor mtal estimado de R.$ 8.650.00 (oito 
mil c seiscentos C cinqilenta  main):  Eco-Formos Comercio de 
Medicamentos - Eireli - ME. inscita no CNPJ  re  85.477.586/0001-
32. com  o valor total estimado de RS 936,00 (novecentos e trinta e 
seis reais);  ERE  Distribuidora  dc  Nledicarnentos Lida - EPP, inscrita 
no CNPJ n° 28.093,678/000l-85,  cons  o valor total estimado de RS 
43.600.00 (quarenta c três mil c seiscentos reais); Georgini Produtos 
Hospitalares Eircli, inscrita no C'NPJ 00  10.596.721/0001-60.  corn  o 
valor total estimado de RS 114.000,00 (canto e quatorze mil reais); 
11.0 Comercial Eireli - inscrita no CNPJ e 20.657.155/0001-02, 
conto valor total estimado de RS 91.137.98 (novenas o três mil, canto 
e trinta e sete reais e noventa e oito centavos); Licimed Distribuidora 
de  Medicament..  Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares Lida. 
inscrita no CNPJ n° 04.071.245/00014n0, com o valor total estimado 
de RS 41.410,00 (guaranis c um  mile  quatrocentos e dez reais):  Life 
Center  Comercio e 1/istribuidom de Medicamentos Lida - EPP, 
inscrita no CNPJ 21,227.039/000146, como valor total estimado 
do R$ 25.920.00 (vinte e cinco mil e novecentos e vinte mais); Ligia 
Maria Carneiro - ME. inscrila no CNPJ o  29.228.920/0001-89, com 
o valor total estimado de RS 32.50$.50 (trinta c dois mil, quinhentos c 
nova  reds  e cinqüenta centavos); 14adilar Importação c Distribuição 
de Produt. Médico Hospitalams S/A, inscrita no CNPJ 
07.752.236/0001-23, com o valot total estimado de RS 4.898.00 
(guano mil c oitocentos e noventa e  oho  reais); Pontamcd 
Farmacdutica Lida, inscrita no CNPJ n° 02.816.696/0001-54, com o 
valor total estimado de 128.916.00 (canto e vinte e oito mil e 
novecentos e dezesseis reais; Promcfarma Representações 
Comerciais Lida. inscrita no CNPJ n° 81.706.251/000I-98, cum o 
valor total .limado  dc  RS 22.487,66 (vinte e dois mil. quatrocentos e 
oitenta c seta reais c sessenta c sois centavos).  Palo  Branco, 09 de 
Novembro de 2020. Augustinho Zuxhi - PREFEITO. 
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Publicapes Leg  
Caderno Integrante da Edição n°7766 J  Pato Branco. 13 de nover 

ais 
Este espaço 6 destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Branco - Estado do  Parana 

lo  Serviço de Registro de Imóveis 
Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho 
Oficial Titular Telefone (46)322S 6480 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

A  OWN  do 12  Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco,  

Mack,  do  Parana,  em cumprimento do disposto no  art.  213, 5.32, da lei nft 

6.015/73, NOTIFICA  Lino Marini,  Sandra  Mara  Fernandes dos  Sant.  e 

Raquel COssa nao encontradas em suas residências, para se manifestarem 

em 15 (quinze) dias, sobre o requerimento feito por landira Soares,  Nair  

Soares Schran, Odete Soares, Deonikla Salvin Gubert,  Raphael  Adalberto 

Soares, Franceelle Soares,  Moises  Ferreira Dangui, Debora Soares Dangui,  

Vanessa  Soares Dangui, Marcos Soares Vinicius Dangui,  George  Marcelo 

Soares, Andréia Soares Pagliarini e  Eva  Abenodi Soares, solicitando 

alterações de medida perimetral e de  area  para fins de retificado 

administrativa e georreferenciamento do imbuel objeto da matricula no 

43.783, confinante como imóvel que  [has  pertence, podendo V. S0  inteirar-

se da documentado comparecendo ao  lo  Serviço de Registro de Imóveis 

de Pato Branco, Rua Assis Brasil,  nn  353, Pato Branco-PR ou ainda 

solicitando envio da mesma através do telefone 146(3225-6480 - horário 

de funcionamento 08:30 is 11:00 e de 13:00 is 17:00h. NOTIFICA ainda 

quaisquer outros confrontantes e/ou ocupantes dos imóveis contiguos 

matricula retro citada. A falta de impugnacio subentende a anuência dos 

confrontantes, nos termos do  art.  213, 54n, da lei 6.015/73. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO  OA  LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Coamo Aproindustnal Cooperralva torna pikboo que recebeu do IAT. a Renovaçao 
da  Licence  de  (Maraca.  para  ...lade  do rneetsmordo. seCagem. PreabliC60 do 
snivçou fimssaniLitios e artnasenamonto do prorlidox endedan instalada nas 
seguintes tiliais. 
-Rodovia PR 562.1. 71. s)e. Vista Alegre'.  Coronet  Vivida-PR. 
-Estrada de Santo Antonio a tionono  Seeps.  V.V. HOn040 Seepa-PR 
-Rua Ubirajara Amigo. n°  1713. Bairro Calderas. Pakotts-PR. 
-Rodovia PR 459, km 40 'Santo Antonio'. Mango...Ma-PR. 
.19.1ovia PR 401, km 03,  sire.  sal.  parka  Palmas, Como. DomMOOS Soares-PR.  

SUMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Coarno Aoroindustnal Cool:era,'a torce pUblico  quo tower.  ao  IAT. a Reoovarslo 
da L°Cen. do Opnruçdo Para ativdade de recebimento. secomarn. prestaego de 
StniVIS Mossanitarios o arnmaenarneMo do produtos apricotes instalada nas 
seguintes Gliais, 
-Rodovia PR 582.  ken  71,  sin". 'Vesta  Alegro'. Cormot Vmda-PR 
-Estrada de Sento  AMC..  a Honono Serpa. sm°. Honemo  Scapa-PR. 
-Rua voramra Araujo. n• 1713. 8.170 CeMeiras. Palmas-PR.  
-Rod..  PR 459, km 46. 'Santo Antonio'. Manguemnria-PR. 
-Rodovia PR 401, km 03,  ski°. .aide  para  Palen..  Coronal DOmingOS SOarea-PR. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
I)ESPACI  IC)  I)E RENOGACAO DE PROCESSO LICITATORIO 
EDITAL DE CONCURSO "01/2020' PROCESSO N• 216/2020 

OBJET07 A premise/a de trabaltios artistic05 e cutternd desenvolvidec por pessom  
frisk. Men  domicilio no Munteipio de  Palo  Braneo:PR. que atuern peofissionalmente 
no setor cultural. como  agent.,  integrantes de espaços. deknvolvedorca de 
inimauvas.  ',mdse.'s..  de atividade de econonua oiativa e de economia solidaria. 
productcs ausbovo uais. manifentaoks eultinab 0 outras atividades artisticsu e 
culturais que possam ser transmitidas  pals internal  ou disponibilimdas por meio de 
redes  meads  (plataformas digitais). seguirdlo  on  protocolos de  prase  ncio CO1.10-19. 
O.  Rennin.,  linguagensi  Riot..  dance.  Mena..  audios ...1 aztes  ammo.  artes 
VOUSIS. euhtua populas  bran  kini.  conform,  categonas telaemodas no ednal. 0 
Pref.* Motiogul de  Palo  Branco. Evado do  Parana,  no MO das atribuictits que lbe 
Au minfendas pelo An. 47.  Incas,  XXIII da Lei  Omani..  Municipal. e cum ampam 
legal  Ile Id  8.666/93, ent scu  /out.  49 e: CONSIDERANDO a soli:Maio e 
fundamentaCio  laved,  a  tern.  polo Seeretaria Municipal de Edounio c  Cuban,  
atravis do memorando 1092020. protocolada sob n" 425419 2020; 
CONSIDERANDO que para  amulet  a Lei Nacional o.•  14.017/2020  ..Le Aid 
Slane"  000000 de distribukdo de recursos aos agentcu culturais,  referent.:  is 
modalidade,  Jo  multilinguagenn. a  Secretions  Municipal de Educaria,  e  Cullum  optou 
Dor oiarn modalidade de sektio  divers*. Concurs.  CONSIDERANDO e poalaipia 
da  Uphill&  e da  automata  aplicivais a Administragio Pública, segundo o. quais 
Cab..4 aostd, nos  tern..  da Siimula 473 do STF.  -Aguilar  no podpoos aluo quando 
eivados do  vial. Tv on  tornem porque  dabs into or  originam direitos 
DECI 11 07 Pala revopoilo do  Pam..  Licitatairio Ediui de Concurco n°  01/2020 -  
Process°  a" 210032021.5. 000 iennos e tundarnentos  kink  expossoln  Ent  mendimeeio  at,  
doposto no  art.  49, 5  3", e  an.  109. no. I. alinea ..e" da Lei Federal 5.66893, ficam 
os interessados nuinodos. em querendo se manifestar, apresentar toeurso 
adminialrativo no  pr.°  de 05 (cinco)  di. Mai,  contactel da publicacio  dame Palo  
Branco. 12 de nokmbro de 2020. AUGUSTINHO ZUCCHI - PREFEiTO 
MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE PATO BR.$NC0 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, PREGÃO N.' 100/2020. 
OBJETO: Implantação de Registro  dc  Preços para falam c eventual 
pr.tação  dc  serviços de  Imager  completa de veículos linha  [eve,  
media C pesada. motocielttas, miquinas c equipamentos rodoviArios 
pertencentes h Frota Municipal. atendendo is nec.sidadns de todas 
as Secretarias. Entidades e Departamento da Administração 
Municipal, c ADJUDICO  Sell  objeto para as empr.as: LEONIR  
GERALD()  SALV1 - ME. inscrita no CNPJ 15.450.468/0001-55. 
com o valor total cstimado de R$ 230.892,00 c VOLM1R PAULO  
BASSO  - ME, inscrita no CNPJ  re  23.778.865/0001-89. com  o valor 
total estimado de RS 91.968,00. Pato Branco, 10  dc  novembro de 
2020. Augustinho Zucchi -PREFEITO. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÁO ELETRGNICO V 112/2020 - PROCESSO N.  
228/2020 

O Municlaio de  Pats  Branco, UASG 450996, atravtts da pregoeira Liciane 

Cristina Punkamer. designada pcla Administracio Municipal atraves da 

Porturia n.°  324/2020. tome publico aos interessados gue realizara licit.scao 

na modalidade de Pregoo Eletrônico. destinado á parricipacdo de 

empresas de qualquer  parse.  objetivuntlo a Implantação de Registro de 

Preços para future e eventual aquisie is de Concreto Usinado e  Tags  de 
Frombeamento do Concimo, destinados as diversas Secretaries c 

Depanamentos da Administravao Municipal. conformo especificações e  
exigencies  descritas  op  edita),  ;mid°  a licitmau do tipo  ...armor prep", 

corn enteric,  de julgamento "memo1  prep, considerando a 

apresentação de desconto linear  rare  todos os  hens  do  lore, ern  
conformidade 0000 64 disposições contidas no Lei n°  10.520/2002, Decreto 
Municipal 00  5.001 de 02 de janeiro dr 2007. Decreto Municipal  le  8.574, 

de 01 de novembro de 2019. Lei Complementar  re  123/2006 c ahersehes, 

Decreto Municipal  re  8.581 de 19 de novembro de 2019, Decreto 
Municipal ie 8.441, de  OK dc  janeiro .00 2019 e subsidiariamente a Lei  re  
8.666/1993 suas alterações c demais egislações pertinent0 à matéria. 

preço maximo admitido puro cotação global do aresente objeto e de RS 
152.316.20 (cento e cinqüenta e  dots tail  trezentos e drtesseis  reads  e 

vinte centavos). 0 recebimento das propostas, document0n de habilimeao, 
abertura e disputa de  proms sera  exclusivamente por meio eletrônico, no 
endercem br compn,  at-br horario oficial de  Brasilia  -  
OF.  conforme segue, A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ AS 09.  

HORAS DO DIA 01 DE DEZENBIRO DE 2020.  () inteiro tear do 
Edital e  sous  anexos poderao ser mina  Jos  gratuitarnente (em  midis  digital> 
junto a Divisar, de Licitachcs, na Pre5titura Municipal de  Palo  004000, 00 
honirio de expediente, na Rua Caramuv, n'271. Centro, em Pato Branco - 
PR. ou pelos sites: 82v,inrobr...0.<o41pr.gov.by - 
hugssainntsciy.br/comprawm-bri. Demais informavaes, fol..: (46) 
3220-1511/1534.  e-mail:  hatacaoliipatobranclureov.br. Pato Branco. 

12 de Novembro de 2020. Liciane Criatina Puttkantre- Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PPEÇOS N°015)2020 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
construção sob regime de empreitada global da Ampliação e 
Reorganização da área de dispensação de medicamentos da 
farmácia central em anexo a Unidade Central de Saúde, silo  it  
Rua Barbo do Rlo Branco  nest.,  municipalidade com ire* de 
328,30m.  em atendimento ao Departamento de Obras e Engenharia 
desta municipalidade 
DATA DE ABERTURA: 03 de dei embro de 2020, As 14:00  horn,  
na sede  administrative  da  Prof  eito a Municipal, setor de Licitações. 
situada a Praça Francisco Assis  Ross,  1060. 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 02 de dezembro de 2020  
des  13:30 00 16:30 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital este 
disposição no Departamento de Licitação e no  site °tidal  do 
municlpio www.Mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores Informações  pet° lone  (04i)) 3243-1122. 

Mangueirinha 124. tovembro de 2020. 
Dorli  Nett°  

Presidente da Comissão de LIcItaçAis 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extnito Aias de Registro de Preço. Pregao Ptesencial  Marrero  100/2020.  
Process.,  se.  200/2020. ()RH:TO: Imp antacao  dc  Registro de Pnams  pant  
future e eventual  amino°  de serviço,  Iv  lavagem completa de velculos linha 
leve. media e pesada, motocicletas. magnates e ¢Buipausenlos rodovierioo 
penencentes a Frota Municipal. atendendo As necessidades de  Lodes  as 
Secretaries. Entidades o IMpaitanunto da Administração Municipal. 
VICiENC:IA: 12 mesas. PRAZO E.  LC  CAL DE ENTREGA, A Contratada 
:era  tam  pmzo máximo  dc  04  horns pain  a conclmio dos serviços, acostar  On  
ebegada do stleolo nai cstabelccitne no, de ugunda a  seam-Una, das 
07h30m40 As 17h30min. mediante apreamtacao de (Mtem IIC Serviço ou Nota 
de Einunho cinitida pela Conti:name. CONDIÇÕES DE PACiAtitENTO: Os 
pagamentos serão efetuados  aid  o mr loa  Oil antis  o recebimento definitivo 
do objeto, mediante apoesentação dl noon:inn nota tisralifoura com 
disenninuao resumida da aquisiçao ou serviço realizado niimero da Too 
de empenho. nao torcsentar 9101110  woo  entrelinhas e 0000 atesrada Wlo 
gestor e fiscal do comas°,  ban  como. pela Comissão de Recebimenio de 
Bens e Serviços.  DOT.  ORC.: Dnersas conforme atas. GESTORES: 
Secreteria de Assistencia Social: Secreoirio Municipal Agricultura; Secretario 
Municipal de Plancjamento Urbana;  Secreted°  Municipal de Engenharia 
Obras: Secretiirio Mtuncipal de Ciencii. Tecnologia o Movaçao: Secreteria 
Municipal de Falmmio  Coln.; Seer  nine Municipal de  Sande,  Secretano 
Municipal de Administraceo c Finant as; Secretario de Espone e  Lazes:  
Secretário Municipal de Meio Arnaiente c  Secreted°  tvlunicipal de 
Desenvolvimcnto Econdinieci. Ata de Registro de Preço n° 466,2020. Panes, 
Municipio de  Palo  Branco e Leonir  Goad°  Solvi - ME,  corn  is valor total de 
RS 230.892,00; Ata de  Rennin°  de Prem n°  467/2020. Partes: Municfpio de 
Pato Branco e Volmir Paulo  Basso  - MO.  corn  o valor total de RS 91.968,00. 
Pato  Bianco.  10 de Novembro 4e2020. Augustinho Zucehi - Prefeito. 
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EmP,A30(.) Valor Total - RS 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIOELI 

TOTAL HOMOLOGADO 

3/ 111.20 

37.111.20  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

d•b?)  

Sexta-Feira, 13 de Novembro de 2020 Ano IX — Edição N. 2236 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 9012020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatorio, na modalidade Pregão Eletrônico. tipo Menor Prego Item—Compras 
nO 90/2020, de 07/10/20, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro. 
Prefeito, tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitat6rio 
em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto  ã(s)  empresa(s): 

Que apresentou o Menor Prego Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/11/20. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sexta-Feira, 13 de Novembro de 2020 Ano IX - Edição N. 2236 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão Eletrônico n° 90/2020. 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual Tipo Aventais, Não 
Impermeáveis, Frontais. Descartáveis. Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de 
despesa 1720/F1019. Data da assinatura: 10/11/2020. Vigência: 90 (noventa) dias a 
contar de sua assinatura. Contratante: Municipio de Chopinzinho. Contrato n° 324/2020. 
Contratada: S.V Braga Importadora Eireli Valor: R$ 37.111.20. Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 13/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 90-2020 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N° 
90/2020  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Compras n" 90/2020, de 07/10/20, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 

S. V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI 37.111,20 

TOTAL HOMOLOGADO 37.111,20 

Que apresentou o Menor Preço Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10/11/20. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:CBE593  IC  

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 13/11/2020. Edição 2137 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  



cl* 
Yrk, ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PE 90-2020 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão Eletrônico no 90/2020. 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
Tipo Aventais, Não Impermeáveis, Frontais, Descartáveis. 
Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de despesa 
1720/F1019. Data da assinatura: 10/11/2020. Vigência: 90 
(noventa) dias a contar de sua assinatura. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contrato n° 324/2020. Contratada: 
S.V Braga Importadora Eireli Valor: R$ 37.111,20. 

AVARO DÊNIS CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:9D1D73C2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 13/11/2020. Edição 2137 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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